
PREÇOS

ASSIGNATURAS

lEK  ESTAMÍ^UJ^
„  .............  lOíOOOPoru m tn n o.............. ..............
Por leis ...................
Por trei mezes.. ...............

Avulao por folbfl. . ....................
AimunciVa, por ...........

A  corrcsponáenciaofficial da capital de­
ve ser dirigida ao escriptorio do Diário db 
L isboa, na imprensa nacional, aonde igual- 
mento se deve remetter,/ranca deporle, a 
correspondência das províncias, assim co­
mo os periódicos que trocarem com o Diauio 
DB L isboa.

Annunciam-se todas as publicações lit- 
torarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno 1860— PiuDiero 121

j  • e

LISBOA
PREÇOS

ASSIG NATURAS
OOM H TAH TXLU A

Por um anno.............................  124000
Por seis mezes...........................  64600
Por tres mezes...........................  $4600

Communicadose correspondências,
por lin h a ..................................  4060

FOLHA OFFlCiAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

A  correspondência das províncias, assim 
a official como a particular, ou seja para 
rcalisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de edítaes, armuncíos ou com- 
municados, devo \ ir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço ds ̂  
publicações pedidas, sem o que não sc Ih 
dará destino. Os annuncíos serão dirigidou 
á loja da venda do D iar io  de L isboa, rua 
Augusta n.'" 224 c 226.

Suas Magestades e Suas Altezas passam 
sem novidade eni sua importante saude.

PAHTE OFFICIAL
M IX IS T B IU O  1 )0 S  \ e g o c i o s  d o  k e i x o

PIBECÇÃO GKRAL DE INSTRUCÇiO PUBLICA 

IN8TEUCÇÃO SECUNDARIA

Doutor Joaquim Freire de Macedo, agraciado 
com 0 augmento do terço do ordenado, em confor­
midade com a carta de lei de 17 de agosto de 1853.

INSTBUCÇÃO PRtU AB IA

Professores vitalícios
Justino José Fernandes, para a cadeira de ins- 

trucção primaria (1.® grau) da freguezia de Cati- 
vellos, concelho de Gouveia, districto da Guarda.

Hermenegildo Thadeu de Almeida, para a da 
villa de Ourique, districto de Beja.

José Joaquim Ferreira da Costa, para a da fre­
guezia de Anelhe, concelho de Chaves, districto de 
V illa  Real.

Manuel Pereira da Cruz, para a de S. Mamede 
de Riba Tua, concelho de A lijé, districto de Villa 
Real.

Antonio de Barros Magalhães e Figueiredo, para 
a de S. Gião, concelho de Ceia, districto da Guarda.

Professores temporários
Manuel Constantino Theophilo Augusto Ferrei­

ra, para a cadeira de instrucção primaria (1.® grau) 
da villa da Ribeira Grande, districto de Ponta D el­
gada.

José Pinto Camillo, para a de Penella da Beira, 
concelho de Penedono, districto de Vizeu.

Manuel Nunes da Costa Júnior, para a da villa 
de Soure, districto de Coimbra.

Joaquim de Sousa Rodrigues, para a de Pataia, 
concelho de Alcobaça, districto de Leiria.

Francisco José Nogueira, para a de Sagres, com 
assento em Budens, concelho de Lagos, districto de 
Faro.

Manuel Gonçalves Batalha, para a de Villa Nova 
da Barquinha, districto de Santarém.

Pedro José Joaquim Tavares, para a de Silva 
Escura, concelho do Sever do Vouga, districto de 
Aveiro.

Victorino Joaquim Alves Mourão, para a das 
Vendas, concelho e districto de Villa Real.

Vicente Ferreira Homem de Magalhães, para a 
da freguezia de Coz, concelho de Alcobaça, distri­
cto de Leiria.

Manuel de Sousa Cypriano, para a do Carva­
lhal, concelho de Óbidos, districto de Leiria.

D. Joanna Soares de Barcellos, para a cadeira 
do ensino primário do sexo femimino da Villa das 
Vellas, concelho do mesmo nome, districto de An­
gra do Heroismo.

Aposentação
Francisco Luiz Correia, professor da 4.* cadeira 

do lyceu nacional do Porto, aposentado, em confor­
midade com 0 artigo 3.® da c.arta de lei de 17 de 
agosto de 1853.

3.* R e p a rU ç ã o

Por decretos de 9 de maio foram creadas tres ca­
deiras do ensino primário: uma para o sexo femi­
nino na villa e concelho de Reguengos, districto de 
Evora; e duas para o sexo masculino, uma no lo- 
gar e freguezia de Azoia, concelho e districto de 
Leiria, c outra na freguezia de S. Martinho da 
Gandara, concelho de Oliveira de Azemeis, distri­
cto de Aveiro; e todas com a clausula de n?io se­
rem postas a concurso' e providas, sem que os res- 
pectivos governadores civis façam previamente ve­
rificar se a casa, raobilia e utensilioa offerecidos 
pela junta de parochia para a escola de Azoia, e a 
casa e alfaia ministradas pela camava municij)al 
para a de Reguengos, satisfazem cabalmente ao fim 
para que são destinados.

Por decreto de 23 de maio, foi transferida a 
deira de instrucção primaria da freguezia de Santa 
Maria de Oliveira para a freguezia de S. Matheus 
de Oliveira.

Pela direcção geral de instrucção publica no mi­
nistério do reino se hão de prover, precedendo con­
curso de sessenta dias, que principiará em 31 do cor­
rente mez, perante o commissario dos estudos do 
districto de Lisboa, as cadeiras de instrucção pri­
maria ( 1.0 grau) da aldeia de Paio Pires, Manique 
do Intendente, Santa Anna da Carnota, Santo Es- 
^vão das Galés, Santa Suzana do Machiai, villa do 
Coma c Villa Verde dos Francos: cada uma com 
0 ordenado annual de OOfJiOOO réis, pagos pelo tlie- 
souro publico, e 20^000 réis pelas camaras muni- 
cipaes respectivas; tendo, alem d’isso, a de Santo 
Estevão das Galés 6é>000 réis pela junta de paro­
chia, e 12é>000 réis, casa c mobilia pela camara mu­
nicipal rsspectiva.

Os que pretenderem ser providos nas ditas ca­
deiras se habilitarão com certidão de idade de 21 
annos completos; attestados de bom comportamento 
moral, civil c religioso, passados pelo parodio, pela 
camara municipal, e pelo administrador do conce­
lho ou concelhos, onde tiverem residido os últimos 
tres annos; certidões de folha corrida e de isenção 
do serviço militar, na conformidade da lei de 27 de 
julho de 1855; e documento por onde provem que 
uao padecem moléstia contagiosa; tudo reconhecido 
c scllado. E logo que finde o praso acima marcado 
mes será assignado dia e hora para os exames na 
férma do regulamento respcctivo, e do profframina 
iá publicado.

Secretaria d’estado dos negocios do reino, em 25 
de maio de 1860. =  O conselheiro dircctor geral, 
^oêé Marta de Abreu.

á sua arrematação, no dia abaixo designado, pelo 
maior lanço que se offerecer, devendo o seu paga­
mento vorificar-se nos cofres respectivos, dentro de 
30 dias, pela fórma seguinte: uma quarta parte em 
moeda mctalica, c tres quartas partes em titulos de 
divida fundada interna ou externa, pelo seu valor 
nominal; sendo porém livre aos arrematantes paga­
rem em prestações, e nas mesmas especies de moeda, 
entregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes, a um, dois 
c ti’es annos, com o juro annual de 5 por cento; fican­
do 08 mesmos arrematantes, no caso de falta, res­
ponsáveis polo prejuízo quo resultar á fazenda na­
cional da nova praça, a que os fóros serão levado», 
bem como inhibídos do lançar n’ellcs; tudo em con­
formidade com a respectiva legislação, cuja obser­
vância foi suscitada pela portaria do ministério da 
fazenda de 21 de agosto do 1837, e mais disposi­
ções posteriores.

Lista 1734
a k k e m a t a ç a o  p e r a n t e '  o g o v e r n a d o r  c iv il

DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 
NO D IA  S8 DE AQOSTO DE 1860 

F ó r o s  in c o rp o ra d o s  n a  fa z e n d a  n a c io n a l

mSTRICTO DE PONTA DELGADA

CONCELUO D A  B IB K IR A  OBANDE

Inventario n.° 485
27178 Foro do GOO réis, imposto cm uma casa 

terrea telhada, sita na rua de S. Sebastião: con­
fronta do norte com Jacinta Julia de Gouveia, e 
do sul com Domingos Carvalho. Emphyteuta Fran­
cisco Antonio Nunes — 12^000.

27179 Foro de 450 réis, imposto em nma casa 
telhada com seu quintal, sita na rua das Freiras: 
confronta do norte com herdeiros de Ignacio José 
de Mello, e do sul com Aniceto da Silva. Emphy­
teuta Eupbrazia Rosa— 9^000.

27180 Foro de 400 réis, imposto em uma casa 
telhada, sita na rua das Freiras; confronta do norte 
com herdeiros de Francisco da Cunha, e do sul 
com Manuel Raposo. Emphyteuta Maria de Jesus, 
viuva de Antonio José da Costa —  S^OOO.

27181 Fôro de 400 réis, imposto em uma casa 
alta, com seu quintal, sita na Ribeira Secea, na 
CanadaNova: confronta do norte com Canada No­
va, e do sul com Francisco Antonio. Emphyteuta 
Antonio do Amaral Borges —  8^000.

27182 Fôro de ]>5Í235 réis, imposto em quatro 
alqueires do vinha, sita na Conceição das Vinhas: 
confronta do norte com herdeiros de Francisco An- 
tonio, e do sul com Manuel da Silva Ambar. Em­
phyteuta João Jacinto de Gouveia —  24^100.

27183 Fôro de 1^250 réis, imposto em uma 
casa terrea telhada, sita na Canada de Estevão 
Martins: confronta do norte com rua publica, e do 
sul com 0 moi”gado João Pacheco. Emijhytcuta José 
Pereira —  25<5IOOO.

27184 Fôro de 1)51250 réis, imposto em uma 
casa terrea telhada, sita na travessa da Rua de 
João da Horta: confronta do norte com Angélica 
Bulhões, e do sul com rua publica. Emphyteuta 
Manuel de Oliveira— 25)5ÍOOO.

27185 Fôro de 1)5(500 réis, imposto em uma

27195 Fôro de dezeseis alqueires dejtrigo, euma
gallinha, imposto em^trinta e um alqueires e tres 
quartos de vinha, sita á Rocha das Natas, no lo- 
gar da Relva. Emphyteuta Antonio José de Almei­
da —  223,5(630.

27196 Fôro de dez alqueires e duas oitavas de 
trigo, imposto em vinte alqueires e meio dc vinha, 
sita á Rocha das Natas, no logar da Relva. Em­
phyteuta Caetano Ferreira da Silva — 140,$700.

27197 Fôro de dois alqueires e mcÍo de trigo, 
imposto em alqueire e meio de terra, sita ao Sara- 
mago: confronta do norte com herdeiros de D. Ma- 
rianna Augusta 4a Silveira, sul eom herdeiros de 
Manuel Martins Furtado. Emphyteuta Luiz Jacin­
to Barbosa —  34^320.

27198 Fôro de dezenove alqueires e meio de tri­
go, imposto em trinta e quatro alqueires e meio de 
terra e pasto, sita no logar da Relva, dividida em 
duas porções, a saber: uma de sete alqueires c meio 
de torra, sita ao Sararaago; outra de vinte e sete 
alqueires dc pasto, sita aos Louraes. Emphyteutas 
os herdeiros de Mcinuel Martins Furtado— 267,5670.

27199 Fôro de tres alqueires de trigo, e uma 
gallinha, imposto em treze alqueires de terra e bal­
dios, sitos na Varzea, e dividida era tres porções, 
a saber: uma de nove alqueires, outra de fcres al­
queires, e outra de um alqueire de ladeira. Em- 
phytoutas Antonio Marcelino Lima Meirelles, e José 
Pereira Meirelles —  45,5(180.

N . B . Tem mais a obrigação de pagar á confra­
ria do Rosário da matriz dc S. Sebastião de Ponta 
Delgada, senhoria directa d’este foral, um moio de 
trigo.

^27200 Fôro de trinta e seis alqueires e tres oi­
tavas de trigo, imposto em vinte e seis alqueires e 
quarenta e cinco varas de vinha, pouco mais ou 
menos, sita á Rocha das Natas, ou Pinheiro, no logar 
da Relva. Emphyteuta José de Mello —  ̂ dd^SXO.

27201 Fôro de dois alqueires e meio de trigo, 
imposto em um alqueire de terra, sita na Canada 
dos Poços, no logar dc S. Vicente: confronta do 
norte com Jacinto Pacheco do Amaral, c do sul 
com herdeiros de Manuel Caetano do Rego. Em­
phyteuta Jacinto dc Sousa, das Capellas— 34^1320.

27202 Fôro de dois alqueires de trigo, imposto 
em tres quartas de terra, sita na Canada dos l ’oços, 
no logar de S. Vicente: confronta do norte com 
Anna dos Santos, c do sul com herdeiros dc José 
de Oliveira Magano. Emphyteuta Manuel Cabral 
—  27)5!455.

27203 Fôro de dois alqueires de trigo, imposto 
em tres quartas de terra, sita na Canada dos Po­
ços, no logar deS. Vicente: confronta do norte com 
José do Rego Faulha, e do sul com Manuel deA l- 
meida. Emphyteuta Manuel de Oliveira Manqui- 
nho — 27^(455.

27204 Fôro de alqueire e meio de trigo, impos­
to em meio alqueire de terra, sita no logar de S. 
Vicente: confronta do norte com herdeiros de Ma­
nuel de Almeida, c do sul com caminho do conce­
lho. Emphyteuta José do Rego Thomás —  20,5590.

27205 Fôro de quatro alqueires e duas oitavas 
de trigo, imposto em quatro alqueires e tres oita­
vas de terra, dividida em diversos corpos, sita nos 
Fenaes da Luz. Emphyteuta Francisco de Lima — 
58^340.

Inventario n." 486-B
27206 Fôro de vinte e um alqueires e meio c 

uma maquia do trigo, imposto cm sete alqueires c 
meio e vinte e cinco varas de terra, sita na Regela, 
no logar de S. Vicente. Emphyteuta Antonia Ja­
cinta, viuva —  295^985.

Inventario n.® 477
27207 Fôro de 1,5000 réis, imposto em uma por­

ção de rocha, sita na Fonte Grande, em Monte Gor­
do. Egiphyteutas os herdeiros de Antonio Botelho 
de Sod^, do logar das Feteiras —  20,5000.

Somma R .*........  1:708,5961
Declara-se que o laudemio é de quarentena con­

forme a lei.
Primeira repartição da direcção geral dos pro- 

pric« nacionaes, 18 de maio de 1860. =  .4n#omo 
Joaquim da Silva.

BECTIFICAÇOE8

Na lista de venda de fóros n.® 1711, publicada 
no D ia rio  de Lisboa n.® 100, de 2 do corrente mez 
de maio, verba n.®26805, onde está— umalmude e 
setenta e cinco noventa e dois avos de vinho =  leia- 
se= u m  almude e setenta e cinco noventa e seis avos 
de v in h o= ; na lista de bens nacionaes n.® 1246-A, 
publicada no D ia rio  de Lisboa n.® 111, de 15 do dito 
mez, verba n.® 27981, onde está =  no sitio da Eva 
do Scipião =  leia-se =  no sitio da Cova do Scipião=; 
e na lista de venda de fóros n.® 1725, publicada 
no D ia rio  de Lisboa n.* 113, de 18 do mesmo mez, 
onde está= arrematação n od ia l2  de junho del860 
=  leia-8c =  arrematação no dia 23 de junho de 
1860.

Relação n.® 61, com referencia ao districto de Faro, do titulo de renda vitalicia que se remette pela terceira repartição da direcção geral 
da contabilidade do ministério da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a fim de ser entregue á interessada, 

em conformidade das respectivas instrucções, por isso que tem de ser pago pelo respectivo cofre central

NUMERO DO TITULO
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CONSIDERAÇÃO 
ESPECIAL 
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PAOAUENTO

11:876

REFERENCIA AO ASSENTAMENTO GERAL QUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇÃO

DOS QUE NÃO 
TÊ£U  FSSA 

CONSIDEBAÇÃO

TITULO 

DO LIVRO

SEU

NUMERO
HOME DA AGRACIADA CLASSE IN A C T ITA  

A  QUE PICA PERTENCENDO

- Pensões

9

38 Catharina Rosa..................................................... Pens.'* de consideração

TENCIHENTO LIQUIDO 

A  QUE TEU 

DIREITO

AXHVAL

1084000

UEHSAL

94000

OBSERVAÇAO

Começa 0 abono em 1 do corrente mez.

Terceira repai-tição da direcção geral da contabilidade, cm 23 de maio de 18Q0.=Alexandre José da Silva e Almeida.

Relação n.* 28, com referencia ao districto de Castello Branco, do titulo de renda vitalicia que se remette pela terceira repartição da direcção geral 
da contabilidade do ministério da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a fim de ser entregue á interessada, 

em conformidade das respectivas instrucções, por isso que tem de ser pago pelo respectivo cofre central

NUMERO DO TITULO

M IX IS T K R IO  d o s  x e g o g í o s  d a  f a z e x d a
DIRECÇÃO GERAL DOS DUOPIIIOS NACIONAES

VENDA DE FOROS, CENSOS E PENSÕES
» A  P088B B ADMINISTRAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL

N A  CONFORMIDADE DOS DECRETOS

AGOSTO E 21 DE OUTUBRO DE 10152, 

n M '* * * ” '* 1’E LA  CARTA  DE LE I DE l) DE M AIO  DE 1037, 
p  ' * * I* I'L IC A Ç Ã 0  AO  CAMINHO DE FERRO DO NORTE

de lei dos referidos decretos e carta

r o s  c o n s U n í l T ^ i ' ^ '
aa seguinte lista, para se proceder

reis,
casa terrea telhada, sita na Conceição Velha: con­
fronta do norte com João Machado, e do sul cora 
rua publica. Emphyteuta Jacinto Correia— 30,5000.

27186 Fôro de 500 réis, imposto era quatro al­
queires c quatro varas de vinha, sita no Pico do 
Alho: confronta do norte com herdeiros do capi­
tão Francisco Manuel, do sul com terra conde de 
Soure. Emphyteuta Antonio Gonçalves de Oliveira 
— 10,5000.

27187 Fôro de l^OOO réis, imposto em cinco al­
queires de vinha, sita na Canada da Meca: con­
fronta do norte com a menor Thereza de Jesus, do 
sul com José do Canto. Emphyteutas Jacinto de 
Faria, o eutros— 20,5000.

27188 Fôro de 15(000 réis, imposto cm cinco al­
queires devinha, sita na Canada da Meca: confronta 
do norte com herdeiros de José de Sousa Freitas, 
do sul com Jacinto de Faria. Emphyteuta Thereza 
de Jesus, viuva de Jcronymo da Costa Pires —
205000.

Inventario n.* 486-A
27189 Fôro de cinco alqueires e tres oitavas de 

trigo, imposto em nove casas baixas, algumas cora 
quintal, sitas na Canada do Jogo da Ribeirinha. 
Emphyteuta Bernardo Pacheco— 73^(785.

Inventario n.'' 481
27190 Fôro de quatorze alqueires de trigo, im­

posto era tres alqueires menos vinte e cinco varas 
dc terra, sita na Lomba da Maia. Emphyteuta Ma­
ria Antonia— 1925175.

Inventario n." 456
27191 Fôro de oito alqueires e cinco oitavas de 

trigo, imposto em um alqueire e noventa e uma va­
ras de terra, sita eni Rabo de Peixe. Emphyteuta 
Jesé  ̂Jacinto Fin tado— 1185395.

27192 Fôro de quarenta e seis alqueires e duas oita­
vas de trigo e mais meia maquia, imposto em dezoito 
alqueires e noventa e uma varas c meia de terra, 
dividida em varias porções, sita cm Rabo de Peixe. 
Emphyteuta o padre Thomás de Sousa Estrella —  
635,5290.

27193 Fôro de seis alqueires e uma maquia de 
trigo, imposto em um alqueire e trinta e seis varas de 
terra, em que se acham edificadas nove casas, na 
rua Nova, em Rabo de Peixe. Emphyteuta Manuel 
dc Sousa Azevedo— 83,5220.

Somma R .‘ ........ 1:2945565

Declara-se que 0 laudemio é de quarentena con­
forme a lei.

Primeira repartição da direcção geral dos pro-
piTOs nacionaes, 18 
Joaquim da Silva.

de maio de 1860.

Lista 1735
ARREM ATAÇÃO PE R A N TE  O G O VERNAD O R C IV IL  

1)0 DISTRICTO  A B A IX O  D ECLARAD O  

NO DIA 29 DE AGOSTO DE 1860 

F ó r o s  in c o rp o ra d o s  n a  fa z e n d a  n a c io n a l 

DISTRICTO  DE PO N TA  DELGADA 

CONCELHO DE PONTA DEI.OADA

Inventario n.* 486-A
27194 Fôro de 700 réis, imposto em sete alquei- 

i’es de vinha, sita á Rocha das Natas, no logar da 
Relva: confronta do norte com rocha, c do sul com 
grotilhão do Sararaagal. Emphyteuta Luiz Jacinto 
Barbosa — 145000.

1>0S QUK TÊEM 
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ÍSPECIAL 
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PAGAMENTO
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11:877 - Pensões 38

REFERENCIA AO ASSENTAMENTO GERAL QUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇÃD

KOMB P A  AOBACIIDA

Anna Delfina do Nascimento Pacs.

CLASSa INACTIVA 
A  QUB FICA PaBTKNCSXDO

Pens.‘* de consideração

VMNCIMSNTO LIQUIDO 
A  QUB TEM 

DIREITO

ANNVAL

1354000

MIKSAL

114250

OBSERVAÇAO

Começa o abono em 1 do corrente mez.

Terceira repartição da direcção geral da contabilidade, em 25 de maio de \8m .=A lexandre  José da Silva e Almeida.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PliBLICAS, 
COMMERCIO E INDUSTRIA

DIRECÇÃO QERÃL DAS OBRAS PUBLICAS E HINAS 

Repartição do minas—2.» Secç3,o

Tendo requerido José Rodrigues Tocha, que, nos 
termos do decreto com força de lei de 31 de de­
zembro de 1852 e respectivo regulamento de 9 de 
dezembro de 1853, se lhe passasse certidão dos di­
reitos de descoberta da mina de manganez, sita em 
Almagreira, concelho de Villa Viçosa, districto de 
Evora;

Vistos os documentos por onde se prova que o 
requerente satisfez a todos os quesitos do artigo 12.® 
do citado decreto;

Visto 0 relatorio do inspeetor das minas do quarto 
districto do reino, João Ferreira Braga, que, por 
ordem do governo, examinou a posição do jazigo, 
e verificou a existência do deposito, como deter­
mina 0 artigo 13.® do mesmo decreto;

Vista a consulta a este respeito havida do con­
selho de minas, na qual o mesmo conselho consi­
dera 0 requerente legalmente habilitado na quali­
dade de descobridor da mina de que se tracta:

Ha por bera Sua Magestade El-Rei, conforman­
do-se com a mencionada consulta do conselho de 
minas, declarar:

1. ® Que o suppiicante é reconhecido como pro­
prietário legal da descoberta da mina de roanga- 
nez, sita era Almagreira, concelho de Villa Viçosa, 
districto de Evora, cuja posição se acha topogra- 
phicamente designada na planta que, por copia, 
acompanha a presente portaria;

2. ® Que 08 limites da demarcação provisória da 
referida mina, designada na planta junta com tra­
ços de cor vermelha, abrangem um quadrilátero, 
terminado pelos quatro seguintes pontos: Igreja dos 
Pardaes, Quinta do Aça, Monte da Lagoa, e Ou­
teiro da Linda, comprchendendo uma área de 
1.800:000 metros quadrados;

3. ® Que, nos termos do artigo 14.® do citado de­
creto, são concedidos ao suppiicante seis mezes, con­
tados da publicação d’estc titulo no D ia rio  de L is ­
boa, para organisar uma companhia, ou mostrar 
quo tem os fundos necessários para a lavra, na in- 
telligcncia de que não se habilitando n’estes ter­
mos, dentro d aquclle praso improrogavel, será a 
concessão d esta mina posta a concurso na confor­
midade da lei;

4. ® Que pelo presente diploma são conferidos ao 
suppiicante para todos os effeitos legaes, segundo 
as disposições do predito artigo 13.®, os direitos 
que lhe competem como descobridor da mencionada 
mina.

O que tudo se communica ao suppiicante para 
seu conhecimento e mais effeitos, ficando obrigado 
a apresentar n’este ministério certidão de haver feito 
registrar na respectiva camara municipal a presente 
portaria na sua integra, sem o que não terá inteira 
validade.

Paço, em 16 dc maio do 1860. — Antonio dd Serq-a 
Pimentel.

DIRECÇÃO GERAL DO COMMERCIO E INDUSTRIA 

Repartição de agricultura

ALFANDEGA MUNICIPAL DE LISBOA
Mappa do movimento dos cereaes, e seus preços, em maio de 1860, nos dias abaixo designados

[ Entrada
Dia 16

I Saída. 

Existência..

I nacionaes .. 
I estrangeiros 
(nacionaes .. 

■ 1 estrangeiros

I Entrada

Saída.. 

Existência...

I Entrada

Saída.. 

Existência...

Entrada
Dia 21

Saída.. 

Existência...,

j nacionaes ..
(estrangeiros 
nacionaes ..

I estrangeiros

Preços.......

nacionaes .. 
estrangeiros 
nacionaes .. 
estrangeiros

nacionaes .., 
estrangeiros , 
nacionaes .., 
estrangeiro.s ,

Preços.........

TRIGO CEVADA MILHO CENTEIO FARINHA

M oio l A lq . MolOB AJq. M olo i A lq . M o io l A lq . U o ios A lq .

1 4 3 0 - - 4 5 3 - _ 2 1 1 6

12 - 3 4 3 . I
1 7 1 6

2 4 6 1 6 — — 2 6 _
6 1 7

1 7 : 1 3 1 5 8 5 6 8 1 9 9 5 5 11 5 6 6 2 4 3 0 8 2 1

1 7 7 4 5 2 1 1 5
3 4 5 3 9 _ _

5 1 2 9 2 9 _
3 5

2 0 3 4 _ _
1 7 : 4 2 8 4 9 5 6 8 1 9 9 9 4 3 5 6 6 2 4 2 7 8 21

6 2 0  a  7 G 0 3 8 0  a  4 1 0 4 0 0  a  5 0 0 - -

3 0 4 8 — — 2 8 3 12 1 2
— — — — _ _

2 1 4 8 4 4 1 3 5 . 1 _
1 9 1 — _ 2 6

1 7 : 2 4 6 4 5 5 6 3 3 7 9 2 4 11 5 6 8 3 6 2 9 0 2 1

4 1 3 — — — _

— — — — _ ■ _

8 — — — 1 3 4 _
1 1 0 — _ _ 6

1 7 : 1 0 9 1 8 5 6 3 3 7 9 1 1 7 5 6 8 3 6 2 6 0 1 7

6 2 0  a  7 6 0 3 8 0  a  4 2 0 4 4 0  a  5 0 0 - -

Repartição de agricultura, em 23 de maio de 18Q0.=Rodrigo de Moraes Soares.

DIRECÇÃO GERAL DO COMMERCIO E INDUSTRIA 

Ropartiç&o do commercio e industria

1. * SecçXo

Para José Rodrigues Tocha.

Tendo-me sido presente o relatorio da commissao 
de inquérito, que pela portaria de 3 de março do 
corrente anno foi mandada nomear, para tomar co­
nhecimento dos factos allegados no requerimento de 
Luiz Antonio de Abreu Machado e outros, com o 
fim do habilitar o governo a conhecer qual é o es­
tado da companhia de moinhos a vapor, denomina­
da Ceres, que tem a sua séde na cidade do Porto;

Considerando, que dos factos, expostos pela refe- 
iida commissão, se conhece que esta empreza tem 
sempre lutado cora graves difficuldades, e que não 
póde continuar a sua vida social nos termos em 
que foi convencionada a sociedade;

Considerando que, de facto, ella está dissolvida, 
mas que esta dissolução não póde considerar-se re­
gular, sem ter sido auctorisada pelo governo, por 
isso que não se prova claramente, que fosse feita 
na conformidade do artigo 5.® dos estatutos;

Considerando que o governo, como tutor dos in­
teresses públicos, tem o direito de vigiar o modo 
por que as sociedades anonymas correspondem á con­
fiança que mereceram na epocha da sua approva- 
ção; e que das informações colhidas pela commissão

evidentemente se deprehende que existe completa 
' desharmonia entre os interessados;

 ̂Considerando que, nas circumstancias actuaes 
d esta companhia, a dissolução legal c regular ó 
conveniente para os interesses dos terceiros, quo 
tenham contas a liquidar com a empreza, e para 
os proprios associados; c attendendo, principalmente, 
a que das informações dadas pela referida commis- 
são de inquérito consta, que disposições importan­
tes doa estatutos, approvados por decreto de 11 dc 
maio de 1855, não tôem sido fielracnto cumpridas;

Visto 0 parecer do ajudante do procurador ge­
ral da coroa junto ao ministério das obras publi­
cas, commercio e industria:

Hei por bem retirar a minha regia aiiprovação 
aos estatutos da companhia Ceres, approvados por 
decreto de 11 de maio de 1855, ficando por este 
medo decretada a sua dissolução, e devendo o fun­
do social liquidar-se na conformidade das leis, ve­
rificando-se perante os tribunaes qualquer respon­
sabilidade da companhia para com terceiros, e dos 
gerentes para com os accionistas; e sendo inscripto 
0 acto da dissolução no registro publico do tribunal 
commercial do Porto.

O ministro e secretario d’cstado das obras jiubli- 
cas, commercio e industria, o tenha assim entendido 
c faça executar. Paço das Necessidades, em 23 do 
raaio de 18Q0.=RE,l,=AntoniodeSerpaPim entel.

Ayuntamiento de Madrid



554
DniBtK)£0 OERAL DO COMMEBCIO B mDITSTRIA 

RepartiçS .0 do commercio e industria 
1.* Sacçio

Boletim dos preços correntes de fundos públicos, títulos de divida publica sem juro, acções de bancos e de companhias, e do curso dos câmbios, na semana finda em 26 de maio de 1860

PAPE IS  UE CREDITO PUBLICO

Fundos públicos

Inscripçôes de assentamento de 3 por cento (juro
pago até fim do 1.* semestre de 1860)..............

Inscripçôes com coupons (idem idem )..................
Certificados de divida dinerida.............................

Titulos de divida publica sem juro

Titulos de divida publica (antigos)......................
Ditos azuea............. ..............................................
Ditos das tres operações........................................
Papel-moeda..........................................................

ACÇÕES DE BANCOS E DE COMPANHIAS

45Ví

331/4

CURSO DOS CÂMBIOS

PRA.ÇAS

Londres. . . .

Paris.........
Hamburgo.. 
Amsterdam. 
Génova . . . .
Vienna.......
Trieste.......
Nápoles.... 
Madrid . . . .
Cadiz....... .
Porto....... .

FRASO EQUIVALKNCIA8

30 d . V. Por 15000 réia.......
60 d. V. j» w n
90 d. V. »  0 D

100 d. d. »  tres francos. . . .
3 m. d. »  15000 réis.......
8  m . d. »  I 65OOO »
3 m. d. a  tres liras novas.
3 m. d. »  um florim.........
3 m. d. a um florim.........
8  m. d. »  um ducado.......
8  d . V. »  um peso forte ..
8  d . V. a um peao forte ..
ft d  V

CAUBIOB

531/,
535̂
53%

532
471/,
42%

530

DESIGNAÇXO DAS ACÇÕES

Bancos.

CoUPÂNUlAS

de Portugal (titulos de cinco acções).........
commercial do Porto..................................
mercantil portuense....................................
das lezirias do Tejo e Sado.......................
de seguros bonança....................................
de seguros fidelidade...................................
de seguros segurança do Porto..................
de seguros garautia....................................
de seguros equidade...................................
de fiaçào c tecidos lisbonense....................
de fiaçào e tecidos de Torres Novas...........
de lanifícios do Campo Grande..................
de algodões de Xabregas...........................
lisbonense de illuminação a ga z ................
portuense de illuminação a gaz..................
idem idem beneficiarias.............................
conimbricense de illuminação a gaz...........
dos canaes de Azambuja.............................
união mercantil..........................................
lusitania de navegação a vapor................
dos vapores do T e jo ..................................
de carruagens omnibus...............................
de carruagens lisbonenses.........................
de papel de Alemquer.................................
de manutenção c iv il...................................
perseverança..............................................
, de messagerias e malas-postas portuguezas.

VUMEKO
DAS

PREFAZEM
A

TALIDADB
DO

3APITAL

TALOR
NOMINAL

DB
CADA UMA

ACçlo

QDANTAB
ACÇÕES
ESTÃO

JÃ
BMITTIDAS

DBBBMDOLSO PREÇOS COTADOS ULTIMO DIVIDENDO PAQO

16:000 5005000 todas 5005000 5475OOU 5505000 2.® semestre de 1859
10:000 2005000 6:887 2005000 2565000 2575000 Idem
7:500 2005000 todas 2005000 2505000 2515000 Idem
4:000 5005000 a 5005000 4655000 4705000 Aimo de 1859
7:840 2005000 » 125000 405000 415000 Idem
1:844 1:0005000 a 505000 3105000 8I 65OOO Idem
1:000 1:0005000 a 505000 1505000 1525000 Até 30 de junho de 1859
1:000 1:0005000 a 6O5OOO 1205000 1305000 Até 30 de junho de 1858
2:000 5005000 a 255000 255000 305000 Até 30 de junho de 1857

10:000 1005000 5:000 1005000 855000 905000 Anno de 1859
4:000 1005000 1:998 505000 685000 705000 Aimo de JO08
2:400 505000 1:389 6O5OOO 265000 285000 Anuo de 1856

750 2005000 todas 2005000 2005000 2035000 Anno de 1859
16:000 505000 16:000 505000 495500 505000 2.* semestre de itsny
8:000 505000 todas 5O5OOO 885000 405000 2.* semestre de 180í
4:000 5O5OOO a -5 - 35000 -5 -
4:000 265000 a 255000 255000 -5 - 2.* semestre de l»t>a
1:600 1505000 a 1505000 485000 505000 2.* semestre de 1853
5:000 905000 3:000 905000 905000 -5 -

160 5505000 todas 5505000 6OO5OOO 6O55OOO 2.* semestre de 1859
3:000 505000 2:020 505000 105000 115000 Anno de 1855

600 1005000 400 1005000 1005000 1025000 Anuo de 1859
5:000 105000 todas 105000 75500 85000 2.® semestre de 1858

60 1:0005000 40 1:0005000 1:0005000 - 5-
1:600 1005000 todas 1005000 1005000 - 5-

800 2005000 709 2005000 -5 - - í - 2.® semestre de 1859
1:600 505000 1:044 105000 -5 - - í - 1

Casa das sessSes da camara dos corretores da praça commercial de Lisboa, em 26 de maio de 1860. = 0  syndico, Miguel Mac Bride. 
Está conforme.— Repartição do commercio e industria, em 26 de maio de 1860.=*7000 Palha de Faria Lacerda.

Boletim dos prémios de seguros marítimos effectuados, na semana finda «m  26 de maio de 1860

PORTOS d ’0HD1 E p a r a  ONDE BE CONVENCIONARAM 0B*BEGDB08 PRÉMIOS

PKOCBDIICIAI DBBTIKOa EU NAVIOS vm t í l a RU BARCOS A VAPOR

1 B ah ia ..................................................... 1 por cento —

1 Maranhão............................................... 1% » . —

\ P a rá ...................................................... ly *  ® » —

j Pernambuco........................................... 1 » » —

Lisboa..................................................... ( 1/. n n r  rpn tr»

Rio de Janeiro............................. ’. ........ 1 »  »
I V illa da Praia........................................ 1 * » —

Ilha de S. M iguel............................... .. */j por cento

Casa das sessões da camara dos corretores da praça commercial de Lisboa, em 26 de maio de 1860. 
=  0  syndico, Miguel Mac Bride.

Está conforme.= Repartição do commercio e industria, em 26 de maio de I860.^ i7õ5o Palha de 
Faria  Lacerda.

SECRETARIA DA CAM ARA DOS DIGNOS
P.VRES DO REINO

A  immediata sessão deverá ter logar quarta-feira 
30 do corrente, sendo a ordem do dia apresentação 
de pareceres de commissões.

Secretaria da camara dos dignos pares do reino, 
em 26 de maio de 1860.=Z7ib^o Augusto de Castro 
Constando.

SECÇÃO DO CONTENCIOSO AD M IN ISTRATIVO  
DO CONSELHO DE ESTADO

José Gabriel Holbeche, do conselho de Sua Mages- 
tade, moço fidalgo com exercicio na sua real casa, 
bacharel formado em direito pela universidade de 
Coimbra, e secretario geral do conselho d’estado 
administrativo, etc.
Certifico que o ex.“ ° conselheiro João de Sousa

Pinto de Magalhães, servindo de presidente da sec­
ção do contencioso administrativo do conselho d’es- 
tado, leu, em audiência publica de hoje, na Confor­
midade do disposto no artigo 86.® do regulamento 
do tribunal, a copia do decreto de 14 do corrente 
mez de maio do teor seguinte:

Conformando-me com a consulta do conselho d’es- 
tado pela secção do contencioso adiministrativo, para 
que foi ouvido o ministério publico, ácerca dos re­
cursos de recrutamento d’este anno, abaixo relacio­
nados:

Hei por bem dar provimento nos ditos recursos, 
para que os recrutados fiquem isentos do serviço 
do exercito, por lhes aproveitar a disposição do n.®
2.® do artigo 8.® da lei de 27 de julho de 1855.

Recurso n.® 87— recorrentes, JoséRanito, dafre- 
guezia de São Martinho, e José de Mattos, filho 
de outro, da freguezia de Aldeia de Carvalho, am­
bos do concelho da Covilhã, districto de Castello 
Branco.

Recurso n.® 191— recorrente, Maria Ricarda, por 
seu filho João, da freguezia de Nossa Senhora do 
Rosário, concelho da Villa da Lagoa, districto de 
Ponta Delgada.

Recurso n.® 195— recorrente, João da Ponte, fi­
lho de Ignacio dos Santos, da freguezia de Nossa 
Senhora dos Anjos, concelho da V illa  da Lagoa, 
districto de Ponta Delgada.

Recurso n.® 219— recorrente, Valentim, filho de

Isabel Pinto, viuva de Joaquim Duarte, da fregue­
zia de MÕes, concelho de Castro Daire, districto de 
Vizeu.

Recurso n.® 236 —  recorrente, Bernardo Marques 
João, por seu filho Joaquim, da freguezia de Se- 
nhorini, concelho de Nellas, districto de Vizeu.

Recurso n.® 243— recorrente, Antonia Figueira, 
por seu filho José, do logar do Vimieiro, concelho 
de Santa Combadão, districto de Vizeu.

Recurso n.® 244— recorrente, Manuel Rodrigues, 
filho de outro, da freguezia de Pepim, concelho de 
Castro Daire, districto de Vizeu.

Recurso n.® 249 —  recorrente, Custodia de A l­
meida, por seu sobrinho Custodio de Almeida, da 
freguezia e concelho de S. Pedro do Sul, districto 
de Vizeu.

Recurso n.® 260— recorrente, José Bento da Cos­
ta, da freguezia da Victoria, terceiro bairro, distri­
cto do Porto.

Recurso n.® 272 —  recorrente, José da Fonseca, 
por seu filho José, da freguezia do Pinheiro, conce­
lho de Tabua, districto de Coimbra.

Recurso n.® 275— recorrente, Antonio Joaquim, 
por seu filho Joaquim, da freguezia da Povoa, con­
celho de Tabua, districto de Coimbra.

Recurso n.® 276— recorrente. Rosa Maria, por 
seu filho Florencio, da freguezia do Rabaçal, con­
celho de Penella, districto de Coimbra.

Recurso n.® 279 —  recorrente, José Marques Cor-

reia, por seu filho Antonio, da freguezia do Pinhei­
ro, concelho de Tabua, districto de Coimbra.

Recurso n.® 283— recorrente, Anna Lopes Bor­
ges, por seu filho Joaquim, da freguezia do Pinhei­
ro, concelho de Tabua, districto do Coimbra.

Recurso u.® 287— recorrciite, José, filho de José 
Gouveia, da freguezia de Mouronho, concelho de 
Tabua, districto de Coimbra.

Recurso n.® 288— recorrente, Domingos, filho de 
José Francisco, da freguezia de Mouronho, conce­
lho de Tabua, districto de Coimbra.

Recurso n.® 292— recorrente, José Coelho Serra, 
por seu filho João, da freguezia de Azores, conce­
lho de Tabua, districto de Coimbra.

RõfeUfso n.° 295— recorrente, Jacinta Marques, 
por seu filho José, da freguezia de Mouronho, con­
celho de Tabua, districto de Coimbra.

Recurso n.® 299— recorrente, Francisco, filho de 
Clara Rita, da freguezia de Midões, concelho de 
Tabua, districto de Coimbra.

Recurso n.® 304— recorrente, Manuel, filho de 
João Nunes de Brito, da freguezia de Carapinha, 
concelho de Tabua, districto de Coimbra.

Recurso n.® 308— recorrente, Antonio, filho de 
Francisco Ramos, da freguezia de MidÕes, conce­
lho de Tabua, districto de Coimbra.

Recurso n.® 323— recorrente, Francisco Antonio, 
por seu filho Antonio, da freguezia de S. Pedro, 
concelho de Cintra, districto de Lisboa.

Recurso n.® 351— recorrentes, José Marques e 
sua mulher Maria Engracia, por seu filho Antonio, 
da freguezia de Santo André da Celia, concelho de 
Alcobaça, districto de Leiria.

Recurso n.® 355— recorrente, Anna Maria, por 
seu filho Manuel, da freguezia de Santo André da 
Cella, concelho de Alcobaça, districto de Leiria.

Recurso n.® 363— recorrente, Antonio da Silva, 
filho de José da Silva Paschoa, da freguezia de São 
Miguel do Juncai, concelho de Porto de Moz, dis­
tricto de Leiria.

Recurso n.® 364— recorrente, Antonio Ferreira, 
filho de Anna Maria, da freguezia de Sao Pedro, 
concelho de Porto de Moz, districto de Leiria.

Recurso n.® 367— recorrente, Joaquim de Castro 
Codinha, da freguezia da Pederneira, concelho de 
Alcobaça, districto de Leiria.

Recurso u.® 370— recorrente, José Rodrigues, 
por seu filho Manuel, da freguezia do Vimeiro, con­
celho de Alcobaça, districto de Leiria.

Recurso n.® 375— recorrente, José Gomes, por 
seu filho Antonio, da freguezia de Evora, concelho 
de Alcobaça, districto de Leiria.

Recurso n.® 379— recorrentes, José Ferreira e sua 
mulher, por seu filho Joaquim, da freguezia de Oli­
veira, concelho de Mezão Frio, districto de Villa 
líeal.

O ministi'0 e secretario d’estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 14 de maio de 1860. =  RE I. 
=^Antonio M aria  de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.=Aníonfo de Rohoredo.
Para constar e para os fins designados no artigo 

40.® da lei de 27 de julho de 1855, se passou a 
presente que conferi com o chefe da respectiva re­
partição.

Secretaria do conselho d’estado, em 23 de maio 
do 1860.=Jbsé Gabriel Holbeche, secretario geral.

Conferida.=0 chefe da repartição do contencio­
so, João Antonio Ferreira de Passos.

Mappa do rendimento cobrado pelas transmissões telegraphicas nacionaes e internacionaes, e designação das taxas correspondentes aos despachos officiaes de serviço interno do estado,
nas estações abaixo especificadas, desde 16 até 31 de dezembro de 1859

ESTAÇÕES

Principal era Lisboa.

Cortes

Necessidades.

Cintra

Mafra

Belem

S. Juliâo da Barra

Vendas Novas

Monte-mór o Novo

Evora.

D IA S

Estremoz.

Eivas.

Santarém

Villa Franca

Caídas,

Leiria

Coimbra

Aveiro.

Oliveira de Azemeis

Porto.

Braga

Vianna do Castello.

Caminha

Valença

Beja.

V illa Real de Santo Antonio

Tavira.

Faro

Thomar.

Barquinha

Abrantes.

Castello Branco.

Portalegre.

Vizeu.

Foz do Douro.

Cantareira

Barcellos.

Barreiro

Setúbal

Figueira da Foz

Covilhã.

Total.

PARTE h ít e r n a c io k a l  
DOS DESPACHOS

l e 19 IS 10 a o a i S9 93 91 a s ao 99 9 fi ao 30 31 Transmittldoa Recebidos

235860 145555 95940 215025 165035 195945 175720 164310 2.95970 25085 175250 75410 185545 245670 165245 185100 2205512 1455490

-5 - -5 -

-5 - - 5- 5300 -5 - -5 “ -5 - -5 - -5 - 5390 -5 - 35829 -5 -

5810 -5 - 5540 5540 -5 - -5 - 5270 5355 -5 - -5 - -5 - 5460 -5 - -5 - 5595 5600 -5 - -5 -

5960 5545 35965 -5 - 5945 15070 -5 - -5 - -5 - -5 - 5320 5320 -5 - - 5- 5320 5320 -5 - -5 -

5990 5220 5990 I 5I 8O -5 - -5 - 15090 15760 5220 - 5- -5 - - 5- 15090 5220 - 5. -5 - -5 - -5 -

-5 - 5240 -5 - -5 - -5 - 5240 5

5430 5755 5310 -5 - 5405 5520 5430 -5 - -5 - -5 - -5 - 15140 -5 - 5465 15130 -5 - -5 - -5 -

5480 -5- 5540 -5 - -5 - 5715 -5 - -5 - 5530 -5 - 5480 -5- -5 - -5 -

-5 - 15690 5595 5.540 15945 15045 15760 15525 15480 -5 - 5410 15800 25650 5410 5768

5760 25350 -5 - 5350 5800 15220 5735 -5 - 5300 5610 5610 5440 - 5- 5590 25395 15680 -5 - -5 -

-5 - 5495 -5 - -5 - 5690 15160 5690 5290 15270 -5-* -5 - 5690 5760 -5 - 5690 -5 - 5273 5640

15495 -5 - _5_ 5650 5900 5360 5360 -5 - 15240 -5 - 15440 -5 - 15070 15800 -5 - 5990 -5 - -5 -

-5- -5 - 5270 5270 -5 - 5270 -5 - -5 - -5 - -5 - 5270 -5 - -5 - -5 - -5 -

5390 15970 5390 5450 5980 15050 -5 - 5390 -5 - 5430 -5 - 5310 5780 -5 - 5435 -5 - -5 - -5 -

-5 - 5620 -5 - I 5O8O -5 - 5350 -5 - 15330 -5 - - 5- -5 - 5660 -5 - -5 - - 5- -5 - -5 -

45605 25250 15150 55280 25310 35050 45590 15780 25995 5620 15235 65135 35320 25805 15490 35380 -5 - -5 -

5540 -5 - 5975 -5 - 25190 15070 I 5O8O 5825 25350 -5 - 5320 45035 55695 15260 45730 -5 - - 5 ' -5 -

-5 - 15175 5395 5280 -5 - -5 - -5 - 5780 -5 -

65630 105870 65915 65615 105880 65925 55905 145305 115095 -5 - 35790 105895 25540 135370 45740 25550 165820 125924

15020 15440 15280 15045 15710 5600 15375 5950 -5 - -5 - 5600 25380 -5 - -5 - 5330 15250 -5 - -5~

25530 45740 35415 25635 25690 5920 15650 55085 45525 -5 - 5520 5920 -5 - -5 - 25610 15340 -5 - 5256

-5 - 5250 15850 15895 5250 15740 5550 15530 -5 - 5925 -5 - 5440 5250 5440 -5 - 25300 5819 -5 -

-5 - -5 - -5 - 5300 15420 25870 15485 -5 - 5490 -5 - -5 - -5 - 504O 5640 - 5- -5 - -5 - 5384

-5 - -5 - 25010 5670 -5 - -5 - 5875 15676 15000 -5 - 5805 -5 - -5 - 5670 _5- -5 - -5 * -5 -

5275 15025 15490 -5 - 15865 -5 - 35960 5375 15460 25260 5985 5990 55515 5930 -5 - 5375 5820 - 5-

15430 -5 - -5 - 5800 15330 -5 - 35390 -5 - 15915 -5 - 5710 5795 15845 - 5- 25525 5250 15368 -5 -

105025 45315 25580 25200 15600 25455 65830 15875 35630 25315 5665 25890 75025 5365 15030 5680 5825• 25736

15105 5480 15125 -5 - -5 - -5 - -5 - 5480 5480 -5 - -5 - 5480 -5 - -5 - 5480 -5 - 5513

5575 15215 5240 -5 - 15440 5440 5440 5440 5715 -5 - 5620 -5 - 5620 5880 25450 5880 -5 - -5 -

-5 - 5600 5390 -5 - -5 - 5500 -á - 5550 -5 - -5 - -5 - 5500 5550 5500 -5 - -5 - -5 - -5 -

5690 15460 15850 15585 35590 5320 15235 15635 -5 - 15380 5830 5675 15105 5690 5320 -5 - -5 - -5 -

15565 -5 - -5 - -5 - 25130 5590 5300 -5 - 15065 -5 - -5 - -5 - 15420 15875 5600 -5 - -5 - 5256

15760 15230 -5 - 5800 5400 15200 15835 15720 - 5 “ - 5- 25000 15000 -5 - 5830 15000 -5 - -5 - -5 -

15820 15720 5860 -5 - -5 - -5 - -5 - -5 - -5 - _5 - -5 - -5 - -5 - -5 - -5 - -5 - -5 - -5 -

-5 - -5 - -5 - -5 - 5455 -5 - -5 - -5 - - 5- -5 - -5 - - 5- -5 - -5- -5 - -5- -5- -5-

5510 5680 -5- -5- -5- -5- -5- 5655 5630 -5- 15I 8O -5- -5- 5630 5980 -5- -5- -5-

-5- -5-

15785 15520 -5- 25935 -5- 5540 -5- 5400 -5- 5540 -5- 25055 -5- 5465 I 5O8O 15040 15094 -5-

25900 5280 35490 5340 15000 25880 45560 65490 35720 5590 25525 -5- 5630 25720 25305 35935 5820 -5-

25855 25270 -5- 15325 15600 5320 -5- 45320 -5- 5800 5945 5705 15760 25915 15920 5880 -5- -5 -

725855 595035 465720 5452.50 595305 525930 625435 685150 645075 155270 385875 465325 565070 605410 525200 435680 2475590 1635967

DESPACHOS
OFFICIAE8

QUE
mÃo PAOAU 

TAXAS

188^660

^900

6#220

1Í1620

7iíl35

10IÍ820

9ig945

13^450

6jíi585

Í320

3á745

3^645

30ÍÍ640

33^120

170^805

28^980

13M15

11Í595

16Í845

2á;i35

22^240

18^750

á730

1M80

1A900

11^900

40iS780

26í5150

Í340

11^925

4^725

7015500

SOUUA

8225227

45519

45170

95665

RENDIMENTO
DA

1.» QUINZENA

9565783

15747

65945

135980

25100

65585

95880

275438

225785

215098

165890

15400

115320

75685

765635

585190

25C30

8185574

425960

475256

135239

195724

245550

245460

375958

725791

55873

125435

55490

295265

505581

395925

45400

5455

55605

135454

515110

275340

1:9655642

95405

65175

5975

45425

65245

275742

105355

155923

165895

25385

45630

105665

685865

1305458

25310

2675896

395375

405172

175258

85569

115590

305335

215914

695904

95610

145690

85285

135150

975706

335380

45390

155905

25225

255530

645555

285980

2:1085347

SOUMA TOTAL 
DO MEZ

1:7795010

65266

115115

195070

205155

35075

105010

165125

555180

335140

375021

335785

35 785

155950

185350

1455500

1885648

45940

5865470

825335

875428

305497

285293

365140

545795

595872

1425695

155483

275125

135775

425415

1485287

735305

85790

5455

215510

25225

385984

1155665

565320

4:0735989

Direcção geral dos telegraphos do reino, em 16 de de abril 1 8 6 0 .=O  director geral, José Bernardo da Silva.

e d i t a l
Devendo ter logar no dia 7 do mez de junho pró­

ximo a solemnidade da procissão do Corpo de Deus 
da cidade, que deve sair da igreja parochial de Santa 
Justa e Rutina, seguindo o itinerário abaixo trans-

cripto, a camara municipal de Lisboa confia que por 
essa oceasião se observem as seguintes disposições: 

Artigo 1.® Todas as janellas, sem exceptuar as 
das sobre-lojas e aguas-furtadas, dos prédios situa­
dos nas ruas por onde ha de transitar a procissão

do Corpo de Deus deverão estar decentemente ar­
madas com sanefas e cortinas de seda encarnada, 
desde o meio dia da quarta-feira até á noite do dia 
da mesma festividade.

§ unico. As portas das lojas das mesmas ruas de­

verão estar armadas de igual maneira desde as seis 
horas da manhã até á noite do dito dia.

Art. 2.® As ditas janellas e portas serão armadas 
na conformidade do artigo 1.® por conta dos inqui­
linos das casas a que pertencerem.

§ 1.® As janellas e portas das lojas, que estive­
rem devolutas, serão mandadas armar pelos donos 
das propriedades.

§ 2.® Aos mesmos proprietários fica pertencendo 
mandar armar as portas e janellas das escadas,

Ayuntamiento de Madrid
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ITINERÁRIO
oahe da igroja parochial de Santa Justa 0 Ilufi. 

na pelas quatro horas c meia da tarde, dirigindo-se 
para o lado Occidental da praça de D. 1’cdro T)ela 
írente do tlicatro dc D. Maria II , c proseguindo 
pela rua Aurca, rua dos Capellistas e rua Augus­
ta, até se recolher pelo lado oriental da dita ]>raça.

h  para que chegue ao conhecimento dc todos e 
ninguém possa allcgar ignorância, sc mandou afíi- 
xar 0 presente nos logares do cstylo.

Cainara, 25 demaio dc 18G0.=O presidente, An- 
tonio Asteves do Carvalho.

pnocrn  víMmi v u e g i  v d  v keevcão
líE  LISIÍOA

Pela procuradoria regia da relação de Lisboa se 
annuncia achar-se a concurso 0 fornecimento do sus­
tento dos presos indigentes das cadeias civis da ca­
pital, desde 0 !.<» de julho proximo ato 30 dc iunho 
do anno proxnno futuro, segundo as coudiçSes que 
80 acham_ patentes na casa dos assentos da cadeia 
do Limoeiro, onde podem ser examinadas todos os 
dias desde as oito horas da manhã até ás quatro da 
tardo. As pessoas que se propozerem a fazer 0 re­
ferido fornecinienjto deverão enviar a esta secreta­
ria, ate ao dia 15 do junho proximo, as suas pro­
postas em carta fechada, contendo o nome e mora- 
ua da pessoa que pretende fazer o fornecimento, os 
nomes e moradas dos fiadores, 0 0 menor preço por 
que SC obriga a fornecer cada ração.

Secretaria da procuradoria regia da relação de 
Lisboa, 25 dc maio de 1800 .=0  secretario, Anni- 
hal A . Martins.

dro
gemo 
mar 
dres 
Mello,
Ovar; conde dc Linhares; Luiz do líego da Fon­
seca Magalhães; e viscoiuíc de Gouveia.

0  sr. 1 residente: —  são os membros dc que se 
compõe a caniara dos dignos 2>arcs constituida cm 
tribunal de justiça.

Queira 0 sr. escrivão Constancio ler 0 officio do 
sr. procurador geral da coroa, c também a sua pc-

COASELIIO DE ADM IXISTRACAO 
DE M ADLM IA

tição do querela.
0  sr. Escrivão:— satisfez, sendo a seguinte a pe­

tição de querela:
I I I . c  ex.““* sr.— Submisso il voz da lei vem 

0 iTrocurador geral da coroa, infra assignado, dar 
perante a nobilíssima camara dos dignos iiares do 
reino, a que v. cx.'' tTio egregiamente preside, sua 
officiosa querela contra 0 digno par do reino e con-

■I *1- o „ ua orueuacao
do livro jJ. t o l o  28.« § 2.», bem como dos dccro- 

'Io joneiro de 1645, do 6 de outubro de 
1664, do 19 de novembro dc 1722, e de 9 de ia-
neiro de 1723, derivados da Ici 1.» cod___N e li-
ceaf potentiorihus patrocinium litigdntihus prestare 
—  c cm c^reita relação com a ordenação do livro 
3.® titulo 98.® in pr.: legislação esta que se deve 
considerar em jileno vigor, por não estar expressa- 
mento revogada, antes rcsalvada no artigo 15.® do 
codigo penal, por ser sobre matérias não
reguladas pelo mesmo codigo.

Consiste o facto constitutivo do quebrantamento 
das citadas leis, em ter o digno par, e alto magis-

artígo. 
Não

'  W A *----- “

I s Z ,  ™ ea lh la li™ ‘; r ’ :  f f  I  ̂ Í Z ooZ Í I Z -

arsenal da marinha, e ju lga io  inútil nara^^o^frV o“  Z e r i n d r i r r ^ n l ^ t "
do mesmo a ^ n a l, do novo se porá cm arremata- 
çao no dia 29 do corrente, pelo meio dia, perante 
o conselho dc administração de marinha.

No dia 2 do junho futuro, pelo meio dia, na sala 
das sessões do conselho de administração dc mari­
nha, 80 ha do contratar em basta publica o for 
mento, pelo tempo que sc convencionar, do 
necessário para consumino das tripulações d 
vios da armada.

Sala das sessões do conselho dc administr

em
criminosos e immoralissimos factos, pelos quaes 
demanda crime, pendente no dito juizo de Fel- 

gueiias, se acham pronunciados o commendador 
Joaquim Maria 0.sorio, I ) .  Maria da Conceição dos 
Guimarães, c outros indivíduos d’esta cidade, con­
tra quem dircctamcnte querelaram o ministério pu­
blico, c as partes particularmentc ofiendidas, Lco- 
nor dos Guimarães, solteira, c maior, Thereza dos 
Guimarães, viuva, c Anna dos Guimarães, casada,

.naeinha, M T o f  m f  c k T s lo  f  S t ' “ f ' " ' “ f  “  I f l ê l a l f a  S u L f  da.

neci- 
arroz 

pulações dos na-

Gonqalves.

EONSEÍJIO DE SAÍ DE N A V A L  
E DO l  I/rnAM AU

visto que por tal não foi por alguma d’ellas recu­
sado, ncin tão pouco a si projn-io sc recusou, de 
duas vezes que o alludido jn-ocesso crime subiu cm 
grau dc revista ao sujircmo tribunal de justiça, on-

necessário mandar para Thnor „m eirnr- I t a
maio e 22

gai­
tados no hospiial da n.arinl.a, doSi^ild^^s'™ ;;: | ™
tagens que pretenderem.

Hospital d 
Munuí-l Mar 
conselho de

ADMIXJSTKAÇAO CENTRAL DO CORREIO 
DE LLSROA

Pela ylministração central do correio dc Lisboa

que cm cousa licita, tudo i^ara o fa­
zei jirimciro capacitar da absoluta innocencia dos 
aceusados, c da negra infamia e detestável ca- 
lumnia dos seus perseguidores; deiiois convence-

que sc pretendia obter pelo suborno 
não chegou a ser executado, jiois que a tal certidão 
80 nao jiassou, a jicna é de susjiensão dc direitos po­
líticos 0 multa (codigo penal, nrt. 321.®), e portanto 
admittia fiança (decreto de 10  de dezembro de 1852, 
art. 2.®), ou antes nem dc fiança carecia. Devo sa­
ber mais que o suborno se deve considerar em qua­
tro fazes de imputação: 1 .“, a da resolução do su- 
bornador; 2 .*, a àajfvoposta ao subornando; 3 .*, a 
dô  concerto com a aceitação da dadiva ou presente; 
4.“, a do acto ou fructo que so tirou do suborno. 
Deve saber cmfim que a simples proposta a outrem 
para commettimento dc um crime, pro2>osition non 
ayree, que Ro^si desejou ver eliminada do catalogo 
dos crimos, nao é incriminada em caso algum jielo 
codigo. O facto pois que v. s.» qualificou tentativa de 
suborno não tem criminalidade alguma. Se v. s.‘  
para pronunciar por esse facto,, e com declaração 
exclusiva de fiança, ouvisse a proposta do alguns 
dos interessados dc uma grande dadiva ou recom­
pensa, e a repcllissc com indignação, como estou 
que a repelliria, debalde pretenderia perseguir cri­
minalmente quem tanto ousasse. Não é uma insinua­
ção, ó uma hjpotheso que eu figuraria cm mim mes­
mo; 3.® facto, falsijicac^ão e truncamento dc um li­
vro cm prejuízo de terceiro, nada direi sobre este 
fiicto, porque não é mais que a teima de v. s.*̂  em 
insistir em uma gualijicação reprovada por aceor- 
dão do supremo tribunal dc justiça, que v. s.* de­
via mais respeitar, como é expresso na lei; 4 .® fa­
cto, fu rto  da folha do um livro, a nova pronuncia 
a este respeito não é mais que uma estratégia e so- 
phisma com que surprehcnderam av . s.® na sua boa 
fé, também para se illudircm os aceordãos do su­
premo tribunal dc justiça. O artigo 424.® do codigo 
penal manda punir esse facto com penas do furto, 
segundo o valor da cousa furtada ou do prejuízo cau­
sado. Ora a folha, ou papel de uma folha, não tem 
valor em si mesma a não ser o minirao estabelecido 
no artigo 430.® do codigo. Resta portanto o prejuízo 
causado; nias este depende do exito da aeçao civil 
intentada, ou antes não depende, porque ou as provas 
da habilitação por insufficientes c falsas fazem suc- 
cumbir essa habilitação, c cessa o prejuízo; ou el- 
las são julgadas verdadeiras e bastantes, e a sen­
tença fundada em justiça, não causa prejuízo, re- 
move-o d’aquclles herdeiros que o sofireriam se fos­
sem excluídos. A  aceusação portanto carcco de base 
legal para fundamentar um processo exclusivo de 
fiança. Sobretudo, porém, v. s.® repare que o va- 
mr attribuido pelas partes interessadas a mna cousa 
nirtada é inattendivel fóra dos casos dc juramento 
Zenonmno, e que esta não é a espccic dos autos.
Lm todo caso v. s.® respeitando, como deve, a lei 
e 0 aceordão do supremo tribunal de justiça, deve 
advertir que não podem no facto de um terceiro ser 
envolvidas como cúmplices pessoas contra quem se 
nao prova que déssem mandato jmra se jiraticar

para este fim so constituisso em tribunal de iustica 
para ter conhecimento deste facto, c decidi-lo como 
lossc justo 0 legal.

Para que isto so fizesse,'prcenchcram-so as for­
malidades, a que eu satisfiz como presidente, e di- 
rector dos trabalhos, fazendo ver á camara a neces­
sidade de tomar uma deliberação sobre o assumpto: 
esta tomou-a: c precedendo os competentes avisos, 
a camara está constituida cm tribunal dc justiça. 
A  taiefa que temos a tratar é saber se ha querela 
enviada pelo sr. procurador geral da coroa á camará 
dos jiarcs; e agora constituida em tribunal dc jus­
tiça, devemos tomar conhecimento e instaurar o pro­
cesso de preparatório, ou se cffcctivamentc a que- 
icla, e documentos que a acoinjianham devem ser 
remettidos ao governo, para ser instaurado o pro­
cesso no juizo ordinário.

O sr. Procurador geral da coroa:— sr. presidente, 
peço heençn a v. ex.® ]>ara fazer uin requerimento 
verbal na mera qualidade dc fiscal da lei, e nao na 

e querclante oílicioso; porque n’essa qualidade es­
tou convencido de que nao posso fazer hojo uso da 
palavra sobre assumpto algum n’csta respeitabilíssi­
ma camara, constituida em trilmnal dc justiça. D i­
gne-se pois v.̂  cx.* conccdcr-me a palavra.

G sr. Presidente:— póde v. ex.* fazer o seu re­
querimento.

O sr. Procurador geral da coroa:— ao procura­
dor geral da coroa, c a todos os magistrados que 
se se lhe seguem na escala descendente do ministe- 
no^publico a quem a lei revestiu da tão importante 
qiiao difficil qualidade de fiscaes da mesma lei, co­
mo v. ex.®pcrfeitamente sabe, eporcerto nãoignora 
nenhum dos illustrados membros d’csta egrégia ca­
mara, hoje constituida em tribunal de justiça, in- 
cuinbe attentamente vigiar e pugnar quanto em si 
couber, pela exacta observância das leis cm geral, 
e promover por todos os meios ao seu alcance que 
os processos eiveis ou crimes da sua competência, 
caminhem com a devida regularidade. Assim o pres­
crevem os artigos 25.®, 52.® n.® 7, 55.® § 4.® da rc- 
foj-ma judicial, e o artigo 60.® do regulamento de 
lo  de dezembro de 1855.

Parecendo-mo pois, sr. presidente, que o processo 
dc que sc está tratando, sobre o facto criminoso em 
que assentei a minha petição de querela contra o 
digno par do reino, e conselheiro do supremo tri­
bunal de justiça, o sr. Francisco Antonio Fernan­
dos da Silva Ferrão, sc vae desviando da senda que 
sc acha traçada na lei; releve por isso v. ex.® e este 
conspícuo tribunal, que eu requeira tudo quanto for 
conducente para fazer com que elle entre e prosiga 
na sua verdadeira ordem.

Legem kabemus. Sun, sr. presidente, temos uma 
lei muito clara e expressa, feita de proposito para 
regular a fórma dos processos pelos crimes dc que 
a camara dos dignos pares do reino tera a co­
nhecer, quando constituida em tribunal de justiça. 
Essa lei, jíl por mim apontada na minha petição de 
querela é a de 15 de fevereiro de 1849j a qual no 
seu artigo 4.® determina o ssguinte (leu).

555
sua nomeaçao sc devo tratar de questão alguma, ain­
da mesmo sobre a competência da camara para o 
preparatório d ’esta causa; e por isso cu requeiro a 
T’ *?^V  7” *̂ ’ observância da lei dc 15 do feve- 
l eiio (Ic 1849, se passe antes de tudo á distribuição 
a minha petição de querela, e que se sigam os ter- 

vín  ̂ es que a mesma lei e a reforma judicia-
a no capitulo 6.® do titulo 18.o detalhadamente es­

tabelece, por scr essa a fónrm. An
foitanonto quadra á h^otheso o r q ^ í T s t r o r c  
poi assim 0 exigir a boa ordem, e regularidade do 
JUIZO, a qual me cumpre iiscalisar.

0  sr. Uarão de Porto dc M oz:—  peço a palavra. 
G SI. / residente: —  tem o digno par juiz a pula­

res.

n messmn i * ..... . I imrtanto, que os termos que tcein a se-
péde so P<5de-se presumir, gmr 03 processos n’esta respeitabiliskna camara,
1 oac so giatmtamcntc affirinar, mas nao bastam quando constituida em tribunal do lu îtica s- presumncoes arbiti-anns r>nvo :...... A __________, niuuiuu uljusuç.i, b.

v; ucluauivci caiumnia. mes e
bimi hante folha de livro só podia ser tirada por mento em primeira c ultima instancia 
t T n  Z  apparcccsse no | Obriga-nos portanto este artigo da íci a recorrer

nnvittcimo t*/ííVv,.i-.vn Turir....:_______ .

o  sr. Barão de Porto de Moz: —  iiarcce-mc, senho- 
q que se náo devia ter lido a carta do sr. conse- 

hciro berrão, c que serve de base a esto processo- 
bastaria no meu entender ter lido a jíctição de que­
rela,^ e i)or ella entrar immediatarnentc na questão 
prévia de competência; o conhecimento das outras 
peças do processo pertence já  ao tribunal compe­
tente, c este ainda se não declarou tal, c eu duvido 
muito que clle o seja.

Vou dar as minhas rasões: esta camara tem ju l­
gado varios dc seus membros, alguns delles estão 
‘pi^esentes, que o foram cm diversas especies de cri- 
nies; e todavia a camara tomou sempre a querela 
das mãos de um juiz; e nunca foi, nem pertendeu 
scr tribunal de pronuncia; agora pela primeira vez 
se apresenta uma petição de querela á camara dos 
pares, constituida em tribunal Se justiça!

Ora, sc nós examinarmos os factos, acharemos 
que 0 modo invariavelmente seguido sempre foi o 
opposto: a lei sempre se entendeu de differente mo­
do, e a meu ver muito bcin; e não deixarei de rc- 
nectir, que o modo constante de entender uma lei 
e 2>rova, segundo a regra da hermeneutica jurídica, 
de que é assim quo clla deve ser applicada. Em pro­
va dc que ahi foi sempre executada contrariamente 
a intelligencia que o sr. 2>rocurador geral da coroa 
períende agora sc lhe de, citarei factos.

O digno par marquez de Fronteira, que está pre­
sente, íoi 2)ronunciado, sendo par do reino, em 1826.

10 0 juizo da pronuncia? Seria este tribu­
nal? Não, foi um dos juízes do crime da cidade; pois 
ah so preparou 0 processo, foi lá que teve logar a 
pronuncia, e feita esta só então se remetteu o pro­
cesso á respectiva camara.

O digno par marquez de Niza também foi julga­
do por esta camara. E  por quem foi jirommciado? 
boi-o por diverso juizo, e nao pelo tribunal da ca­
mara dos pares; o o processo, só depois de prepa- 
lado, e feita a pronuncia, foi remettido aqui, aonde 
foi julgado. Nem era j)ossivel que as cousas sc pas­
sassem de outra maneira, por quanto a legislação é 
tão clara, que 2)or força de sua clareza teve sempre 
esta invariavcl intelligencia.

Eu vou fazer leitura do ai-tigo 41.® c rcspectivos
§§

Mas conhecer cm que grau? A  questão começa

lo de 
qu

de que clle persistia obstinadainentc cm erro, 
anto a classificação dos factos sobre quo assen- 

n.ambnco, obi-iKuo 6^1“ ' I “ " ’® •“  "O '’"  Po>- oHe decretada, bom co-

.  ^  v 4 . .  v - E  : - A c i i S a r b c r . i ! 5 t e y A i ^ ^
.. p pondenua sciá lançada na caixa geral seus desjiachos, 

ate aos referidos dias, e na da cstu(/io postal do T   ̂ >
reiro do Paço meia liora antes da que ali for anm

cr- 
annun-

ciada para a mala scr levada a bordo.
Administração central do correio de Lisboa, 26 

de maio de 1860. =  0  administrador, Luiz José 
Botelho S ta lra.

ação dc fiança; e por ultimo 
em curto e definitivo praso os 

e mandar cassar as ordens dc ca­
ptura cxjicdidas contra os querelados, que sabia es­
tavam soíTrendo a horrível prisão de homizio: dan­
do oceasião 0 dito digno 2>ar com esta irritante car­
ta a que o juiz de direito, a quem a endereçou, ape­
nas a recebesse, coiisiderando-a offcnsiva á sua pes­
soa, c como uma lamcntavcl prova da dcsmoralisa- 
çao do paiz, se désse, bem quo arrebatada c incon- 
venicntcmente, dc suspeito na alludida causa, nao 
por intimidação, mas recoioso de quo o seu estado 
de escandesccncia podesse com]n-ometter a sua im­
parcialidade, como tudo consta da certidão iunta 
(documento n.® 5).

Lm tacs circumstancias, pois, requer o suppli- 
cante, que, constituida a camara dos dignos pares 
do remo cm tribunal de justiça, attenta a sua com­
petência marcada no artigo 41.® § 1.® da carta cons­
titucional da monarchia, seja esta petição dc que- 
rcla, com os seis documentos que a acompanham, 
distribuída por v. cx.* áquelle dos dignos pares, a 
quem por sorte couber, jiara quo o mesmo digno 
par, na qualidade de relator que fica sendo do pro­

se sirva dc mandar proceder á formação do
IO íloiipTr» _______ •_ -1

subo™  praticou:.,, pov a,uolles . í  |

)rcm esse capitulo vê-se que n’e 
:ssos para o julgamento dos crimua

pem, e esbirros qiie prendam 2iessoas, q «e nbsta I  supremo trib\mal
c dado M\iam tranquillaincnte entregues aos nego- ções o 2ielos agentes do m inistLo píiblico que nei- 
c 08 da sua vida domestica ou commercial. Desde tcncem a estes tribunaes, e que nos arfiffos^82/® e 
quo ha mandados fóra para prisão é licito requerer 822.® d’essc capitulo se estabelece a lórma ouc em 
eondn^idn prohibc quc ás cadcias seja tacs processos deverá seguir-sc. ‘ ^

loique a consequência seria irem quc se acha estabelecida no

BO os Crin.0. fororeZAuieSos

cesso

CORTES
T íilB l,\ 4L DE .I lS  i KjA DOS 1'AIIES DO REIAO

SESSÃO DE 10 DE MAIO DE IHOO 
PIIESIDEXTE o  EX .-» SR. VISCOEDE DE LABOEIM

Ministério publico, o cx.“ ® sr. conselheiro procu­
rador geral da coroa.

Escrivães, o conselheiro official maior c dircctor 
geral da ^cretaria da camara dos pares, Diogo Au­
gusto de Castro Constancio; o dircctor chefe da pri­
meira rqiartição da mencionada secretaria, Carlos 
da Cunha e Menezes.

1 ela uma hora da tardo, o presidente dando en­
trada na sala, 2>recedÍdo dos continuos, dos c<=cri- 
vaes, e dos pares juizes, achando-sc já presente o 
procurador geral da coroa, e tomandoVidos os seus 
rcspectivos logare.s:

O sr. Presidente:~qnQh-a. o sr. escrivão Constan­
cio íazer a chamada, n

0  sr. Escrivão:— foz a chamada, c declarou quc 
estavam presentes 37 dignos pares.

 ̂ 0  sr. Presidc7itc:~-í:t\ra agora a leitura dos ofii- 
cms dos dignos pares quc dão as suas escusas de 
nao ])odercin coinjiarccer no tribunal.

O .-r. escrivão Cbu.v/uoaV-.-— leu 21 omclos respo- 
ctivos aos dignos jiarcs:

bVaneisco Tavares dc Almeida Prociiça, conde 
da (graciosa, Antonio de Lemos Teixeira dc Agui- 
lar, João Carlos do Amaral Osorio c «ousa, liispo 
do Algarve, barao de iArnos, vi.scondn do Algés 
Hspo de Lamego, visconde.s dc Fonte Arcada c dá 

iodentes, conde dc Ferrcira, visconde de «á  da 
ÍGndeira, conde de «amodacs, visconde de Villari- 
nlio de b. Romão, conde dos Arcos, cardeal patriar- 
clia, barão da Vargem da ( )rdcm, marijucz d 
bal, bispo da Guarda, condo do Rio Jíaior, 
go Antonio de Sequeira Pinto.

G si. 1 i-csidaitt: —  queira ler os nomes dos di­
gnos 2'!i.rcs quc sc ar-ham jireseníes, c íicam sondo 
jmzcs.

0  sr. Escr!vão:~\QM a respectiva relação, c dis­
so quo e^ f̂avam presentes naqiiella oceasião 4(i di­
gnos paro-s, afóra o ex.'"® sr. jircsideiite.

Gr. dignos pares present<;s foram os seguintes:
Marquezos de Frontidra, de Fiealho, de Lmilé 

e dc onte dc Lima: conde de F.arrobo; Imrão dc 
A n  tida; visconde de Renagazil; condes, dc i^Icllo 
e dc Luminn; barao de Porto dc Moz; marquez de 
Niza; condo de 1 enamacor; marquez das Minas; 
conde da Ponte dc Santa Mai-ia* João dc Almci^ln , * *
Moraeo Pcssanlra; marquez da ll^hoWa f  sentença
conde dc Castro; D . Carlos Ma-earenha^- visconde  ̂ ÍAsboa. bc este jiiiz absolver os interes-
da líorralha; condo de Vimioso; Fcl 4  I W ?  b  I T  U 9»inHociro á herança
Magaliiãcs; áonde de Aviilez; visánnde S n  ( ã  'ip ' ^
conde de Arrochella; Antonio do Macedo Percirá ‘ °
Coutinho; Fi

, - qilicidade, estão rodeadas
de filhos menores, que ficam votados ao desamparo, 
b alio assim, por informações exactas quc tenho de 
todo este negocio e suas circumstancias; c também 
porque deve y. s.® ficar certo, quc, de ora cm 
diante, deixarei dc ser ju iz cm todos os recursos, 
quc possam subir ao meu tribunal, com relação a 
este monstruoso processo. Deveres mais elevados, 
como membro da camara dos pares, me obrigam a

J..... para vermearem independente cumprir ali estos rbvn,.n<= ..........
da confosão extrajudicial do digno par querelado, l o g j  L  I v a d P  H  1
BC olla foi com cifeito cseripta pelo seu p -oprio pu- S  assi.n e, ’eert S  “

b . .  ̂ ^“ ‘̂ 1 assim, cm certo modo, a magistratura jiidi-
eu c V. s.® temos a honra dc pertencer.

(lo criminoso facto de quo se trata; c constatada
8Cja 2’or esto modo a sua existência, seja recebida I dãos *^Fsta semnm r̂ nia i
nmm.-r.in n.v, - ..... J I ‘̂̂ j^ana, pois, c logo quc as camaras es­

tejam defimtivamcntc constituídas, passo, tão vigo-
A querela, em cujo auto o suppiicantc nomeará f

dc Poni- 
])io-

reforma judiciaria, bem como na carta de Iri do”l 8 Jnento, e na presença dc imiircssõcs bein dolorosas; 
dc julho de 1855. representar como lhe annun-

Portanto o supidicantc pede a v  cx ® sn di<.nt̂  iT-'. *̂̂ 1 s*", pelo te-
de assim lhe deferir.— E U M g iap io  niais 2)roximo, convencendo-se das rasões

Lisbon, 9 <le ubril do 1860 —  O mnemnilo,. 1 <= rigorosa justiça que tenho pon-

G sr. Presiduife: —  0  sr. escr 
leitura ao tribunal da caiia auto 
camara.

Foi lida, c é do teor seguinte:
l l l. ’"® sr.— Lanço mão da 

fique instruido do quc sc csU 
(lade

u,i,te- I iiidiíForcntc aos ma-
a penna inra mm v  = J  c principalmcutc quando pro-
a I cnna pai a quc ^. s. vcni dc erro judiciário. V . s.® i,ois deve dcsculinr a 
- ta  iiassando n esta ci- vchcmcncia c desordem mm n L  ii.r.

emcto, ter inetendido ou iiretende aii^da liabilitar __
processo eivei, que corre em Lisboa, alguém conio 
parente ou'berdciro dc outros, não é crime por lei 
alguma jiatria. O sr. juiz dc Felguciras não é com-

Goubnho; braiici^co Simões Margioclii; visconde.s 
ne Camjianhã e de Castellões; condo do Sobral- 
.Joaquim Larcher; visconde dc Athoguia; conde de 
Azinhaga; Thomás de Aquino de Carvalho; D. Pc-

2)rovas testemunhaes ou documentaes 
por s e r e m e n t ã o  esses interessados poderão 
aqui c não cm Felguciras promover o processo con­
tra os autores do crime; 2.® facto, cumplicidade 
no dc se haver tentado corromper um parodio para 
passar uma certidão fiilsa. V . s.® devo saber- 1 ®

porque mandei fazer a leitura d ’cstcs docu­
mentos, pela seguinte exposição que passo a fazer 

l í̂nanclo os sobreditos documentos foram apresen­
tados a esta camara, houve um digno par que, pe­
dindo a palavra, fez vei- quc na situação em que se* 
adiava o negocio^ não jiodia a camara fazer obra 
por eilc; c que assim cumpria quo a quci-da fosse 
icmcttida ao governo, para quc dcvolvendo-a ao 
procurador geral da coroa, este a remettesse ao juiz 
dc direito, a quem competisse, para instaurar o com­
petente processo de preparatório; ninguém impugna, 
ja  vu 0 tribunal, á vista eVesta exposição, (íuc so­
bre este nygocio, em qne a camara dos pares, co­
mo tal, nao podendo tomar uma resolução, por se 
levantar uma questão dc competência, cumpria que

cesso que corresponde a este de que ora se trata, 
se 0 crime sobro quo assenta a minha querela foi 
commettido pelo digno ]iar e conselheiro querelado 
fóra do exercido das suas funeções ou no exercido 
d’ellas.

Quando eu formei a minha petição de querela en­
tendi (e ainda estou convencido do mesmo), que o 
facto quc eu su2iponho criminoso e jiunivcl cm pre­
sença da lei, a qual sc não acha revogada por al­
guma outra posterior, foi commettido no exercido 
das funeções; c porque? Porque o foi pelo ex.“ ® que­
relado na qualidade de digno par e de juiz conjun- 
tamente, visto que o crime consiste no quebrantamen­
to dcyaríftô leis, c com especialidade a ordenação do 
livro 3.®, titulo 28.®, g 2.®, que soa assim — «Manda­
mos que nenhum homem poderoso, pela rasão do seu 
officio, assi como cada iiin dos julgadores das nossas 
relações, ctc.» Demodo, quc, sc2iara serem vedados 
c puníveis osactos quc a ordenação especifica, é pre­
ciso que clles sejam praticados por um homem 2̂ o- 
deroso, cm rasão do seu cargo; sc essa circumstan- 
cia sc verifica tanto n’um digno 2Tar do reino como 
n um conselheiro do supremo tribunal do justiça; c 
se 0 ex.‘®* querelado rciinc cm^i esses dois eleva­
dos empregos, que lho dão, segundo a lei, a consi­
deração dc homem poderoso, é claro que a reunião 
desses dois elevados cargos na pessoa do cx.®'® que­
relado, é que imprime ocaracter do crime aos factos 
Ijor 8. ex.® pratbados cm offcnsa da ordenação cita­
da, 0 quc obriga a considerar taes factos como com- 
inettidus no exercício das funeções i^roprias d’essas 
duas elevadas occupaçucs que o ex.®»® querelado cm 
si accmnula, c quc para ajusta apreciação d’esses 
mesmos factos não podem abstrahir-sc da sua pessoa.

bendo pois o crime commettido pelo ex.“ ® quere­
lado no cxcrcicio das suas altas funeções de 2>ar c 
dc juiz, concluo eu, que a fórma do 23rocesso, qne 
devo obscrvar-sc n’cstc caso, é a quc está marcada 
no ti tulo 18.®, capitulo 6.® da reforma judiciaria para 
0 julgamento dos crimes commcttidos jielos magis­
trados ou agentes do ministério publico no exercido 
das suas funeções; c sendo assim, como creio, a pri­
meira cousa quc esta respeitabilissima camara, cons- 
titiuda cm tribunal de justiça, tem a fazer antes do 
tudo, é proceder ái distribuição da minha petição de 
querela conforme o artigo 77.® da citada reforma, 
porque sem JUIZ relator não ha nos tribunaes de jus­
tiça processo algum regular o valido.

E  como poderá v. ex.®, sr. presidente, c este res­
peitável tribunal deixar de assim o praticar? Pois 
se 2>or ventura progredir a questão que começa a 
agitar-sc entre os srs. jnizes, sobre o jionto da com­
petência, ou sc outra qualquer por acaso se suscitar 
sobre matéria difrerente, não sc lia do^lavrar um 
aceordão em que sc consigne a deliberação tomada?
L  quem ha dc lavra-lo? Não ha dc ser o juiz rela­
tor? Por consequência, som juiz relator não póde 
ter andamento algum este processo, ncin antes da

. . . , -- julgamento.
Mas, em fim, admitíamos a duvida: a i^alavra 

conhecer será comjirchensiva dos dois actos distin- 
ctos, pronuncia c jbilgamento? Responda o artigo 
27.® da carta constitucional, que diz assim fleu). É  
evidente ser esta a hypoíhese (continuou a ler).

De2)ois da leitura que acabo de fazer ao tribu­
nal, poderá alguém ainda tor duvidas? Certamente 
não, porque isto é claro, e tanto que até agora a 
camara dos 2)ares, constituida cm tribunal de jus- 
tiça  ̂ tem sein2iro entendido invariavelmente assim, 
e nao é senão com muita sur2ireza que eu vejo a 
jictição de querela n’cstc tribunal.

br. presidente, sc consultamos a carta constitu­
cional achamos claramentc estabelecida a incompe­
tência d’este tribunal 2>ara a pronuncia.

A  distineçáo que acaba de fazer o sr. 2’rocurador 
geral da coroa entre crimes no'exercicio das fimc- 
ções, ou fóra delias, póde, permitta s. cx.® que cu 
lhe diga, servir para outra cousa, mas não peara es­
tabelecer e decidir da com2>etencia d ’este tribunal 
na jironuncia.

Nós havemos decidir esta questão pela carta cons­
titucional, e pela loi dc 15 de fevereiro de 1849, 
quc a regula, e nada mais. Por esta ultima lei nós 
podemos a2iplicar ao processo, em tudo que f o r  com­
patível, 0 quc se pratica no supremo tribunal de 
justiça. Mas isto significa, que nós havemos de re­
gular, em objecto (ic competência, pelo que ali se 
íaz, c até mesmo contra o que dispõe a carta cons­
titucional, que esta lei que so invoca revogou, e 
mão alterou, nem podia alterar?! O artigo 4.® da 
lei citada diz (leu j; mas é no processo, e nada mais,
0 não em quanto á competência, que estava regu­
lada, c sobre o (|ue nem levemente- ella podia tocar. 
Se a competência não c processo, como não é, que 
tem então este artigo que possa ser applicado á 
questão? Nada.

Sou, portanto, de opinião que a camara dos pa­
res não é competente, nem nunca se julgou tal 
para ser juiz da pronuncia. A  camara dos pares re­
cebe 0 23rocesso da mão do juiz; c cu não entro 
nem quero entrar agora na averiguação de quem é 
0 juiz despronúncia da pessoa aceusada: essa é ou­
tra questão que póde levantar-se, e ter logar n’ou- 
tra parte, mas não aqui (apoiados).

0  BY. Visconde de Loimos:— o digno 2̂ ar quo aca­
bou de fallar, preveniu-me em grande parte no quo 
eu tinha a dizer; comtudo, adduzirei ainda mais 
algumas observações sobro a questão de quc o tri­
bunal sc oceupa; ]iorquc a singular 2)osiçao cm que 
me considero, obriga-me a tomar a palavra para 
fundamentar a minha opinião.

Pelo que rcs2>eita ao julgamento final do pro­
cesso, não lia duvida alguma, a meu ver, nem pó­
de haver questão sobre a competência (Testo tribu­
nal, porqiic olla é expressa no artigo 27.", e no §
1.® do artigo 41.® da carta constitucional. Nada di- 
rci, jioríanto, sobro este objecto, porque esse iionto 
e decidido, c inquestionável.

I^ lo  que pertence, porém, ao processo prepara­
tório, 0 ao juizo aonde clle ha de ter logar, é que 
yejo divergência de opiniões entre os dignos 2mres 
juizcs. Em 2>resença d’cssa divergência é quc entra 
a questão se a camara dos 2>ares do reino, consti­
tuída em tribunal de justiça, ó ou não coin2)Gtcnte 
l̂ ai-a instaurar o dito processo. Eu, inteiqiondo a 
nimha opinião, direi o quo me parece, em vista da 
loi que regula a matéria. A  lei dc l õ  de fevereiro 
(le 1849, quc foi citada pelo sr. conselheiro procu­
rador geral da coroa, c de que fallou o digno jmr 
JUIZ, que acabou de usar da j^alavra, é a quc deve, 
sem duvida, decidir a questão.

N  esta Ici faz-so uma referencia á reforma judi­
ciaria, nos capítulos 5.® c 6.®, artigo 171.®, e ou­
tros. Ora, pela analysc (Testes artigos, é indubita­
velmente conhecido, que os processos 2>reparatoi*ios 
não 2Jodem ser formados, segundo as difíerentes hy- 
potheses na dita lei estabelecidas, senão, ou 2íc1o 
juizo commiim ordinário, ou pelo supremo tribunal 
de justiça; e que só depois do concluidos ali os di­
tos processos preparatórios, cm conformidade das 
leis citadas, ó que a causa póde ser competentemente 
enviada a esta camara, constituida cra tribunal, 
pam ter logar o julgamento final do 2>ronunciado (sc 
0 tiver sido), em attenção á sua qualidade de 2>ar.

Mas acresce que não póde Iiavcr tal processo pre­
paratório, sem a sua base essencial, que consiste no 
coiqio dc delicto logahncntc constituído. E  com quan­
to 0 sr. procurador geral da coroa supponha este 
negocio concluido dando logo a sua querela, o fa-
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cto é que ainda o nâo está, nem o tribunal póde, 
por mais esta rasUo, conhecer d’este negocio no es­
tado em que se acha. Alem de que a carta consti­
tucional, que é a supprema lei, nos seus artigos 27.® 
e 41.®, nenhuma duvida deixa a tal ro»iieito; por 
quanto, do disposto nesses dois artigos claramente 
se conhece que em ambas as hypothescs n’elles fi­
guradas se deve proceder pelo modo e fórma que 
indiquei, isto é, no primeiro caso o juiz ordinário, 
o qual, depois de tonuado o corpo de dolicto, e o 
mais processo preparatório, suspende todo o ulterior 
procedimento, para dar conta á eaiuara nos termos 
do artigo 27.®; no segundo é expressa a sua dispo­
sição nas palavras conhecer dos drlidos, pois todos 
sabem que conhecer se refere ao julgamento final do 
processo, e nâo á formaçào do corpo de delicto, á 
inquirição de testemunhas da querela, assim como 
á pronuncia, e mais actos do referido processo, o 
qual deve servir de base ao julgamento final.

Resumindo pois direi, que este tribunal não póde 
constituir o processo preparatório, o qual em ne­
nhum caso lhe póde legalmente pertencer. I )  esta 
decisão porém nasce uma segunda questão de com­
petência, ácerca de qual será o tribunal, ou o juiz, 
a quem pertença a formação do referido processo 
preparatório? Esta questão porém não póde tratar- 
se n’este tribunal, o qual só tem direito e jurisdic- 
ção para firmar a sua competência, e não a de ou­
tro qualquer tribunal, ou ju izo; nem póde em caso 
algum dar-se, na hypothese de que se trata, con- 
fiicto; mas se por ventura o houvesse, só ao supre­
mo tribunal de justiça competiria o conhecer d elle 
e decidi-lo, em conformidade das leis a tal respeito 
vigentes.

Ê  portanto evidente que o ministério publico, re­
presentado aqui pelo digno conselheiro procurador 
geral da coroa, tainbem não ora competente para 
proceder como procedeu, apresentando directamente 
os papeis neste tribunal; dando como constituido o 
corpo de delicto, o que em caso nenhum lhe póde 
pertencer, e ofíèreceudo logo a sua querela, a qual, 
como disse, devia dar-se n’outros termos, e n outro 
logar.

Parece-me que agora nas circumstancias em que 
nos achamos, se devem reenviar os papeis ao go­
verno para lhes dar o devido destino, a fim de que 
o juizo competente, depois de constituido em fórma 
legal, o processo preparatório, o faça subir a este 
tribunal supremo, ao qual só compete o julgamento 
final do processo, em attenção ás prorogativas do 
processado na qualidade de par do reino.

O sr. Silva Sanckes: —  abundo nas idéas dos dois 
illustres juizes dignos pares que me precederam, e, 
nem teria ainda pedido a palavra, se previsse que 
a elles me havia de seguir.

Sustentarei, iX)is, a opinião que emittiram, porque 
é também a minha.

E  ou não é esta camara constituida era tribunal 
de justiça, competente para a instauração do pro­
cesso até á pronuncia, contra qualquer das pessoas 
de que trata o § 1.® do artigo 41.® da carta cons­
titucional ?

Esta é que é a questão que o tribunal tem de re­
solver ; e a tal pergunta respondo eu, que esta ca­
mara, isto é, que este tribunal não é para isso com­
petente.

Pelo que acabei de ouvir a quem está logalraente 
encarregado de promover o processo, a opinião pela 
competência d’este tribunal fumla-se, principalmente, 
no artigo 4.® da lei de 15 de fevereiro de 1849, que 
manda seguir n’estes processos, em tudo o que lhes 
f o r  applicavel, o que se acha estabelecido na novis- 
sima reforma judiciaria e mais legislação em vigor 
para o julgamento dos crimes e erros de officio, de 
que conhece o supremo tribunal de justiça.

Resta por conseguinte examinar, se a esta ca­
mara, constituida em tribunal de justiça, são ap- 
plicaveis as disposições da novíssima reforma judi­
ciaria, e mais legislação, com respeito á instaura­
ção dos processos.

Em geral sustento que não: depois descerei á hy­
pothese, e sustentarei também a negativa.

Sustento em geral que não: porque da doutrina 
do § !.•  do artigo 41.® da carta constitucional, com 
quanto diga que é da attribuição exclusiva da ca­
mara dos pares, conhecer dos delictos individuaes 
commettidos pelos membros da família real, minis­
tros d’estado, conselheiros destado, e pares, e dos 
delictos dos deputados, durante o período da legis­
latura, não se póde concluir que a este tribunal de 
justiça pertença a instauraçã<» dos processos.

Também é da exclusiva competência dos juizes 
de direito conhecer dos crimes coilimettidos dentro 
das suas comarcas, com intervenção de jurados, 
ou sem ella, porque casos ha era que se procede 
sem intervenção do jury; e comtudo, nas terras que 
não são cabeça de comarca, mas que constituem 
julgado, é aos juizes ordinários a quem cabe ins­
taurar os processos crimes, excepto aquelles, muito 
poucos, de que a lei tem commettido a instrueçao 
aos proprios juizes de direito, ou a juizes especiaes.

Se, pois, apesar de ser da exclusiva attribuição 
dos juizes de direito o conhecer dos crimes comraet- 
tidos nas suas comarcas, os juizes ordinários é que 
instruem e preparam os processos de muitos d’es- 
ses crimes, e não só até á pronuncia mas ainda em 
parte do plenário, até estarem nas circumstancias 
de serem submettidos á audiência geral, recebendo 
por conseguinte o libello e a contestação: como é 
que, da disposição de artigo 41.® da carta constitu­
cional, se póde concluir que á camara dos pares, 
em tribunal de justiça, pertence a instauração do pro­
cesso contra aquelles de que trata, ou especifica o 
§  1.® do citado artigo? E os precedentes, citados 
pelos illustres juizes que primeiramente fallaram, e 
que escuso, por isso, de citar, não provam que esta 
camara ou este tribunal nunca entendeu aquelle ar­
tigo, no sentido de lhe pertencer a instrueçao dos 
processos?

Alem de que o artigo 7.® do regulamento interno 
d’esta camara, constituida em tribunal de justiça, 
diz: quando algum processo for reinettido á camara 
dos pares, era o qual se ache pronunciado algum 
indivíduo dos que pertencem á sua exclusiva juris- 
dicção, o presidente, dando d isso conhecimento á 
camara, o enviara á commissão de legislação.

K ’este artigo, em que ainda se falia da exclusiva 
jurisdicçãOf não se prescreve cousa alguma ácerca 
da instauração do processo, nem nos anteriores, nem 
nos seguintes artigos. Tão sómente se prescreve e 
estabelece em todo o regulamento como o tribunal 
ha de resolver se o processo deverá continuar, e 
como ha de seguir os seus termos ulteriores; isto é, 
prescreve tudo o que a fazer depois da pronuncia 
do par, ou de qualquer das pessoas que devem aqui 
ser julgadas: nada para antes da pronuncia, e até 
ella.

Assim a camara, approvando o artigo que acabo 
de ler, e todo o regulamento, fê-lo de certo na in- 
telligencia de que não obstante a exclusiva compe­
tência que lhe attribue a carta constitucional, lhe 
não competia a instauração do processo.

Em vista, pois, de quanto deixo dito, é para 
mim fóra de duvida, que a esta camara não com­
pete a instauração dos processos crimes ou delictos 
de que forem arguidas as pessoas de falia o § 1.® 
do artigo 41.®

Porém 0 artigo 27.® da carta é suramamente 
claro a este respeito. Diz elle:

«.Se algum par ou deputado fo r  pronunciado, o 
ju iz , suspendendo todo o ulterior procedimento, dará 
conta á sua respectiva camara, etc.»

Pois se até á pronuncia pertence o processo ao i 
ju iz de direito, segundo o que bem cUramente se j

acha expresso n’este artigo, como é que se diz, ou | 
como poderá sustentar-se, que pelo artigo 41.® da 
mesma carta compete a este tribunal a instauração 
dos processos desde o principio d’tílles? Pois sc as­
sim fosso nuo resultaria uma manifesta contradicçao 
entro aquelles dois artigos da carta? De certo ({ue 
resultaria. E  neste caso que ó o que deve fazer o 
jurisconsulto? Deve, conforme a henneneutica juri- 
dica, interpretar a lei de modo que tal contradicçao 
se não dê; e para se não dar, logico e jurídico c en- 
tender-sc o artigo que não é tão explicito, pelo que 
é mais expresso e claro. Por consequência, combi­
nando-se os dois artigos, c entendendo se o 41.® 
pelo 27.®, não póde deixar dc indubitavelmente se 
concluir, que esta cajnara, constituida cni tribunal 
de justiça, não póde conhecer de processos seuao 
depoi.s da pronuncia.

Mas, sr. presidente, se mais fora. preciso para 
fundamentar esta opinião, poderia recorrer ao que 
se pratica n um paiz, ondo sc sabe o que é liber­
dade, onde ha séculos essa liberdade existe, e onde 
as camaras legislativas conhecem dos delictos dos 
seus membros.

Na Inglaterra também a camara dos lords co­
nhece dos crimes dos seus membros. Mas quando 
é que principia a conhecer d elles? Somente depois 
de ratificada a pronuncia, porque é só depois de 
um grande jury declarar ao tribunal do banco do 
roi, ou ao tribunal d’assises, ante os juizes d'oyer 
e terminer, que ha motivo para a aceusação de al­
gum par, que o processo é avocado para o tribu­
nal do rei em parlamento, se o parlamento está re­
unido, ou, se 0 não está, para o tribunal do grande 
8eneseal, que é então logo nomeado pelo rei, e que 
faz convocar a camara dos lords para conhecer do 
processo que tem de lhe ser apresentado.

Ora a nossa carta foi consignada conforme os 
princípios da constituição ingleza. Portanto, ein 
caso de duvida, se duvida houvesse, não devería­
mos receiar de dar á nossa lei fundamental a mes­
ma interpretação que n’esta parte se dá era Ingla­
terra a sua constituição.

E  ao que assim tenho exposto, oppor-se-ha o ar­
tigo 4.® da lei de lõ  de fevereiro de 1849? Serão 
applicaveis á hypothese de que se trata alguns ar­
tigos da novíssima reforma judiciaria?

Já se distinguiu, e com rasão, entre crimes coin- 
mettidos fóra do exercício das respectivas funeções 
e crimes.commettidos no exercício d’ellas: que, no 
primeiro, o supremo tribunal não instrue o processo 
preparatório, seguindo o disposto no artigo 821.® 
da citada reforma: mas que no segundo caso, e 
conforme o artigo 822.®, o instrue e prepara: que 
0 facto jxilo qual se pretende instaurar este pro­
cesso, fora commettido ou praticado no exercido 
das funeções de par: por consequência, que era á 
camara dos pares, ou a este tribunal, que preten- 
cia tomar d’elle conhecimento desde a instauração 
do processo.

No entanto, o que eu digo é que a carta não faz 
distineção entre crimes commettidos no exercício 
das funeções de par, e fóra d esse exercido: a carta 
falia em geral; e se ella não distingue, como é que 
nós havemos de distinguir? Já por isto me parece 
evidente não ser a2>plicavel a este tribunal a refe­
rida disposição do artigo 822.® da novíssima refor­
ma judiciaria.

Mas, adraittamos ainda por hypotheso' que o seja, 
e qiic, por conseguinte, este tribunal seja compe­
tente para instaurar e instruir processos por ddi- 
ctos commettidos no exercido das funeções de par.

Poder-se-ha provar que a carta do digno par o 
sr. Ferrão foi escripta no excrcicio de suas fune­
ções de par?

As funeções de par exercem-se, ou dentro da 
camara, discutindo e votando, e fazendo propostas; 
ou trabalhando nas commissões; ou por deputações; 
ou em commissões de inquérito.

E  seria a carta, que serve de base para o pro­
cesso, escripta, fimccionando quem a escreveu den- 
tr^ da camara, ou sobre objecto de que na camara 
se tratasse? Seguramente não.

Seria escripta como trabalho em alguma das com­
missões da camara, ou por necessário effeito d’elle? 
Também seguramente não.

Se-lo-ía em desempenho de alguma deputação, 
ou de alguma commissuo de inquérito? Igualmente 
não.

Logo, como é que se póde dizer, quanto mais 
provar, que a carta de que se trata fora escripta 
no exercício das funeções de par do reino?!... E se 
no exercício d’ellas não foi escripta, como indubi­
tavelmente 0 não foi, não será também indubitável, 
claro e evidente, que no caso em questão não é ap- 
plicavel 0 artigo 822.® da novíssima reforma judi­
ciaria, e que, por conseguinte, a camara dos pa­
res, constituida em tribunal de justiça, não é com­
petente para instaurar o processo por aquclla carta, 
e 0 instruir até á pronuncia?

Sustento, portanto, a incompetência do tribunal 
para esse fim sómente.

O sr. Visconde de Gouveia:— quando pedi a pa­
lavra foi com 0 unico fim de enunciar a minha hu­
milde mas franca opinião sobre esta matéria, sem 
envolver-me nos combates da argumentação. E es­
tava longe de suppôr que os tres oradores que me 
precederam, tão distinctos jurisconsultos, encaneci­
dos nas pratica das lides judiciarias, seguissem uma 
doutrina tão diametralmente opposta ao meu pen­
samento e convicções.

Fallo, portanto, sr. presidente, com difficiildade 
e com peso. E  é para mim uma estreia bem infeliz 
n’esta camara encontrar-me logo em face de magis­
trados tão conspícuos, e tão superiores em bierar- 
chia judiciaria, numa discussão puramente jurídi­
ca, para a qual não vinha preparado, e em que te­
nho de combater bem auctorisados argumentos. 
Mas acima de todas as considerações está a minha 
consciência. Vae atraz d’ella a minha palavra. Pren­
de n’esta questão o verdadeiro fira da jurisprudên­
cia criminal, prende a dignidade d’esta camara, 
prende a moralidade publica. Parece-me que do 
lado das minhas opiniões estão estes tres princípios. 
Perdoem-me os meus illustres adversários, perdoe- 
me a camara: hei de dizer o que sinto.

Trata-se aqui unicamente de uma questão de 
competência. Mas parece-me que aquillo que se 
controverte não é a competência geral da camara, 
para julgar qualquer dos seus membros em aceu- 
sações de crimes ou outras aceusações, dentro ou 
fóra do exercício de suas attribuições. N ’esta dou­
trina estão, parece-me, concordes os dignos pares 
que acabam de fallar. Ninguém na camara se le­
vantou a iinpugna-la. Nós somos um tribunal com­
petente e exclusivo. É  uma prerogativa que nos 
concede a carta constitucional no artigo 41.® £  
uma prerogativa a que não podemos renunciar sem 
abdicarmos os fóros de membros desta casa. Em­
bora 0 supremo tribunal de justiça tenha ura foro 
especial, e.sta casa também o tem. PI o sr. P^errão, 
primeiro do que juiz daquelle tribunal é membro 
d esta camara. Á  camara compete, pois, inquestio­
navelmente 0 julga-lo (apoiados).

O que se põe em duvida são os gráus desta com­
petência. Cabe ella unicamente aos actos do estri- 
cto julgamento, ou estende-se ao processo prepara­
tório? E  n’esta hypothese ainda farei uma subdivi­
são. Cabe só á pronuncia e seus immediatos preli­
minares, ou vamos ainda até ao corpo de delicto?

Eu entendo, sr. presidente, que esta camara é 
igualmenfe competente para o processo preparató­
rio, e mesmo para o corpo de delicto; e que nos' 
compete j)ortanto tomar conhecimento da petição e 
querela, que acaba de apresentar-nos o sr. procu-1

rador geral da coroa. Citaram-se artigos da carta 
constitucional para mostrar que só nos compete o 
julgamento, e nunca preparar os processos. Mas 
eu não vejo doutrina n’esses artigos, de onde os di­
gnos pares possam deduzir tal corolário. Que diz 
o artigo 41."? Que o conhecimento de taes crimes 
pertence á camara constituida era tribunal de jus­
tiça. A  palavra conhecer será por ventura restricta 
ao julgamento? Formar o processo preparatório não 
é tiimbem conhecerá O juiz que averigua o facto, 
que preside ao exame, que inquire aa testemunhas 
do suinmario, não conhece do crime? E  se a carta 
no artigo41.® nos confere o direito de conhecer,^or- 
que rasão havemos só de julgar?  Mas argumenta- 
sc com o artigo 27.® da mesma carta. Determina 
ellc que os juizes remettam os processos a esta 
casa. Onde está aqui a exclusão da nossa compe­
tência? Todas as querelas do ministério publico po­
dem comprehender pessoas incertas. Só findo o sum- 
mario, e lançado o despacho de pronuncia é que 
póde conhecer-se individualmente quacs são as pes­
soas que devem /;er acensadas. Se alguma d’essas 
pessoas é um meftbro d’esta casa, o juiz remette- 
nus 0 processo respectivo. Eis o que quer dizer o 
artigo 27.® O juiz de primeira instancia, que tem 
obrigação de formar exames e corpo de delicto de 
todos os factos criminosos commettidos sob a sua 
jurisdicção, não póde logo conhecer desde as pri­
meiras averiguações quem são os verdadeiros au- 
ctores d’esses factos, nem os cargos que esses au- 
ctores oceupam^na sociedade, ou se têem ou não 
fôro especial. E  mister, é indispensável, é clara- 
mente expresso nas leis que deve dar-se aos juizes 
toda a latitude nos processos preparatórios. Ha um 
íacto, cujos vestígios podem desapparecer; é mister 
averigua-lo em continente. Porque rasão dão as nos­
sas leis jurisdicção commulativa a todos os juizes 
de diversas hierarchias, na formação dos corpos de 
delicto? É  pelo mesmo motivo. Mas logo que pelo 
andamento do processo se conhece que o querelado 
pertence a tal cathegoria social, que as leis lhe con­
cedem especialidade de fôro, o juiz iustructor re- 
inette o processo a esse fôro especial.

Quantas vezes não são envolvidas no mesmo pro­
cesso muitas pessoas de differentes cathegorias! E 
então é forçoso levar o processo até á pronuncia. 
Se uma d’essas pessoas tem fôro especial, extráem- 
se do processo copias da parte que lhe diz respeito, 
e remettera-se ao tribunal que ha de julga-la. T o ­
das estas hypotheses explicam o verdadeiro sentido 
do artigo 27.®, que só póde referir-se aos i)roces- 
soá começados por outras circumstancias nostribu- 
naes ordinários, mas que nunca póde tirar a esta 
camara uma competência que a carta lhe confere 
tão claramente no enunciado generico do artigo 41.®

O artigo 27.®, sr. presidente, quando falia em 
remessa de processo, não póde de maneira alguma 
restringir- e ao processo preparado somente. O pro­
cesso começa nos primeiros actos preparatórios. Um 
simples auto de noticia ou conhecimento do crime, 
já  é um processo. E  esses papeis que ahi estão so­
bre a inesa, que já  foram lidos, e que comprehen- 
dem um documento que se incrimina, uma petição 
do sr. procurador geral da coroa, e peças subsidia­
rias; que é tudo isso senão um verdadeiro proces­
so, que se nos remette e apresenta com toda a le­
galidade, logo 110 seu começo, porque a pessoa si- 
gnataria do documento incriminado é um membro 
d’osta casa? Não vejo n’isto fundamento para o co­
rolário oue se quiz tirar do artigo 27.®

0  local em que se podia commetter o delicto, 
para exemplificar esta matéria, podia levar-rae mais 
claramente á conclusão que eu quero tirar. Suppo- 
nhamos que n’esta camara era commettido um cri­
me por um dos membros d’ella. Não seriamos nós 
os competentes, sem outras bases, para os primei­
ros termos do seu processo? Haviaraos de chamar 
um juiz qualquer, estranho a esta camara, para vir 
aqui conhecer de um facto praticado por um mem­
bro delia  á face de todos nós? Parece-me que n’es- 
te caso a camara dos dignos pares entenderá, como 
eu entendo, que todo o processo preparatario devia 
começar aqui, desde que tal facto foi praticado dian­
te de nós e conhecido por todos (apoiados).

Disse-se que havia exemplos na nossa legislação, 
e na pratica e desenvolvimento dos seus princípios, 
que muitos processos eram preparados por uns jui­
zes, e julgados por outros. N^o ha duvida que mui­
tos processos são, jior exemplo, preparados pelos 
juizes ordinários, e reniettidos aos juizes de direito 
para o seu final julgamento, com jurados ou sem 
elles. Mas esses processos são os geraes e ordiná­
rios, e não 08 excepeionaes e privilegiados, como 
este. Todos aquelles crimes que são processados e 
julgados por uma lei i^pecial, são sempre prepara­
dos polos juizes de direito; e todas as leis excepeio­
naes que se têem feito para suspender o jury total- 
mente, ou por algum tempo, tem sempre tirado 
esta acção preparatória ao juiz ordinário, passan­
do-a 0 juiz de direito.

Citou-se também um artigo do nosso regimento, 
era que se diz que o processo será remettido para 
esta camara. Escuso de repetir o que já  disse com 
relação ao artigo 27.® da carta constitucional. O 
processo c remettido a esta casa sempre que d’elle 
se evidenceie que é indigitado um membro d’ella. 
Mas se logo no seu começo apparece figurado como 
réu esse indivíduo, toda a jurisdicção ordinaria é 
nulla, alem dos actos indispensáveis para a forma­
ção do corpo de delicto em facto permanente; por­
que esses actos não podem espaçar-se, e para elles, 
segundo as regras geraes de jurisprudência, é com­
mulativa a jurisdicção de todos os juizes.

Também se adduziu o exemplo de Inglaterra, na 
falta de legislação patria. Justo é que em objectos 
constitucionaes se vá buscar o exemplo d'aquelle 
paiz, porque é onde certas praticas liberaes estão 
mais aperfeiçoadas. Mas o exemplo que se adduziu 
da Inglaterra não difere dos casos que tem havido 
em Portugal, cora referencia á nossa legislação. Esse 
processo depois d;examinado pelo tribunal, em que 
fallou 0 digno par, é remmettido á camara dos lords, 
quando se conhece que um dblles foi envolvido no 
processo. Mas eu entendo que tanto na Inglaterra 
como aqui se um lord, ou par do reino, commetter 
um crime dentro da camara, por exemplo, ella ha 
de constituir-se em tribunal de justiça para come­
çar desde logo o exame d’este facto, e a prepara­
ção do competente processo (apoiados).

Sr. presidente, fallarei ainda da disti.icção que fiz 
entre a pronuncia e o corpo de delicto. Aqui ha já 
um corpo de delicto, que é o documento que ahi 
está, e que foi lido na me=a; ç que creio ter ouvido 
dizer que era o autographo da carta que o sr. par 
Ferrão escreveu. Se esse documento foi remettido 
a esta câmara legalmente; se o sr. procurador ge­
ral da coroa na sua petição e querela se refere a 
elle; parece-me que o corpo de delicto, ou pelo me­
nos OR seus principaes topicos, ahi estão. Sc faltam 
algumas formalidades judiciaes, nós podemos preen- 
chc-las. Mas no verdadeiro sentido das leis o corpo 
de delicto existe desde que veiu para a camara 
aquelle documento (apoiados).

Ss. presidente, sem querer aventurar a minha 
opinião sobre a apreciação ou criminalidade do facto, 
sem querer por fórma alguma desvirtuar as opiniões 
muito respeitáveis dos tres distinctos jurisconsultos, 
que me precederam, cujo saber e lealdade sou o 
primeiro a reconhecer; parece-me que a opinião con­
traria á minha seria em muitos casos um fatal prin­
cipio de impunidade, e germeu por tanto do escân­
dalo e da immoralidade publica. Se esta camara 
não é apta para formar o processo preparatório, o 
para indiciar; onde é que está o tribunal compe­

tente? Se esta camara julga os srs. deputados, julga 
os dignos pares, julga as pessoas da família real, 
não será isto, mais que um privilegio, uma garan­
tia a favor da justiça c contra a impunidade?

Se os tribunaes ordinários se re])utam pouco com­
petentes para julgarem pessoas assim poderosa.", 
havemos de dar-lhes competência para pronunciar 
essas mesmas pessoas? E  se esses tribunaes deixa­
rem do pronunciar por algum d’esses motivos pe­
los quaes as leis lhes tiravam o julgamento, onde 
está o remedio para este mal? Julga por ventura esta 
camara por via de recurso? Se o supremo tribunal 
por exemplo se julga competente, e não indiciar, 
onde está o recurso? E  não fica esta camara assim 
privada de julgar os seus membros? E se todos os 
tribunaes sc julgarem incompetentes para o processo 
preparatório, como ouvi já  dizer que acontecera 
n’outro caso, quem é que ha de desagravar a jus­
tiça, se 0 réu é culpado? Quem ha de restituir-lhe 
a sua honra, se está innocente? Que é isto senão 
entorpecer a acção das leis, e sanccionar a impuni­
dade? Sr. presidente, não de."pre."cmos uma das nos­
sas mais nobres prerogativas, a de sermos julgados 
pelos nossos pares. Sejamos logicos e fortes* Acei­
temos a missão de julgar em toda a sua plenitude, 
e formemos o processo preparatório.

O sr. Jxdio Sanches:— Quando fallei a primeira 
vez, sr. presidente, e disse que, apesar de serem os 
juizes ordinários competentes para a instauração de 
muitos processos, isso não obstava a que realmente 
fosse da exclusiva competência dos juizes de direito 
0 conhecerem, com intervenção dos jurados, ou sem 
elles, dos crimes commettidos nas suas comarcas, 
disse-o sómente para demonstrar que a expressão do 
artigo 41.® da carta— exclusiva competência— não 
podia significar que este tribunal fosse o competente 
para a instauração do processo.

Já se vê pois, que não quiz argumentar de ca­
sos ordinários para casos excepeionaes, por isso é 
evidente, que não procede o argumento do illustre 
juiz e digno par que acabou de fallar.

Disse também que, quando era incj^rta a pessoa 
do que se suppunha delinquente, não se podia en­
tão deixar de proceder na conformidade da rai­
nha opinião, e dos dois illustres juizes que antes de 
mim fallaram: mas que não acontecia o mesmo quan­
do a pessoa era certa.

Sr. presidente, nós, como v. ex.* sabe, os que so­
mos formados era direito, aprendemos, e temos co­
mo axioma jurídico, que, aonde a lei não distingue, 
não póde o juiz distinguir. A  carta constitucional 
não faz distineções entre pessoas certas e incertas. 
Logo também nós não podemos juridicamente fazer 
essa distineção.

Mas, concedamos que a distineção se possa fazer: 
pergunto, não se deu já  o caso de subir a este tri­
bunal da camara dos pares um processo com a pro­
nuncia de um digno par, feita numa primeira ins­
tancia judicial: de ser esse processo aqui anullado, 
e mandado baixar á mesma instancia judicial, de 
onde tinha vindo, para o instaurar de novo? Cer­
tamente. E  desde que o digno par foi pronunciado, 
desde que o processo contra elle foi mandado re­
formar, não ficou sendo para este tribunal bem certa 
a pessoa do par? Também é fóra dc duvida. E  se 
apesar d isso o tribunal da camara dos pares, cm 
vez delle mesmo passar a instaurar o novo processo 
preparatório até á pronuncia, decidiu que o ins­
truísse uma primeira instancia judicial, esta sua de­
cisão não importa o ter reconhecido que é incom­
petente para a instrucçâo de processos? E  quererá 
agora esto tribunal decidir o contrario do que de­
cidiu n’outra oceasiao? Parece-me que todas as ra- 
sÕes, e que até a dignidade da camara, exigem ou 
aconselhara o contrario.

É  verdade que a ninguém, que a nenhum tribu­
nal fica mal, reconhecendo ter n’alguma hypothese 
errado, decidir n’outra similhante hypothese do dif- 
ferente modo. Mas, que motivos ha para se reco­
nhecer que se commetteu erro, ou que se errou no 
caso da remessa do processo á primeira instancia 
judicial? Eu não os descubro, e nenhuns ainda ouvi 
referir.

Mais se disse, que o corpo de delicto já  ahi es­
tava feito, que o era a carta pela qual se promove 
0 processo. Porém, eu perguntarei ao digno juiz 
que acabou de fallar, se tendo de instaurar um pro 
cesso, e aprcsentando-se-lhe uma carta como aquclla 
de que sc trata, sc s. ex.‘  dava por feito e concliii- 
do 0 corpo de delicto? Seguramente não dava; e o 
digno juiz havia de exigir mais alguma formalida­
de, para só depois d’isso se julgar constituido o 
corpo de delicto.

Já se vê, portanto, que a simples apresentação 
da carta não constitue só por si corpo de delicto, 
como 0 quer a lei. Digo mais, que, se algum pro­
cesso subisse a uma instancia superior só com essa 
carta por corpo de delicto, necessariamente o pro­
cesso havia de ser annullado e devolvido 2}or falta 
de base.

É pois evidente, que só pela simples apresenta­
ção da carta não se póde julgar constituido o corpo 
de delicto para que o processo corra validamente.

Pelo que respeita á legislação ingleza, e ao que 
eu referi para mostrar desde quando, ou em que 
circumstancias a camara dos lords principia a co­
nhecer dos delictos de seus membros, também se 
veiu com a distineção de pessoas certas c incertas, 
dizendo-se que, só em quanto as pessoas não eram 
conhecidas, é que o processo de algum par corre­
ria fóra da camara, porque, desde que o fossem, a 
camara dos lords tomava logo conhecimento do ne­
gocio.

Permitta-se-me, comtudo, observar, que tanto é 
0 contrario, que qualquer lord par, mettido em pro­
cesso, é primeiramente indiciado ou pronunciado 
por juizes de paz: ora, desde a indiciaçao é certa 
a pessoa, e apesar d’isso o processo ainda sóbe ao. 
gi^ande jury, e só depois que por este é ratificada 
a pronuncia, é que o processo é avocado para o 
tribunal do rei em parlamento, ou para o do grande 
Senescal, isto é, n’um e n’outro caso para a camara 
dos lords.

Por consequência, não é só em quanto a pessoa 
é incerta: é mesmo ainda depois de ser certa c co­
nhecida, desde a pronuncia até á ratificação d’ella, 
que 0 jirocesso de um lord par se instrue fóra da 
camara dos lords.

Mas disse-se: e se um par commette um delicto 
dentro da própria camara, não ha de ella começar 
logo a funccionar como tribunal de justiça para lhe 
instaurar o processo?

Respondo: que se se désse esse caso, o que me 
parece, é que a camar^ tinha obrigação de logo dar 
parte delle ao competente juiz de direito ou crimi­
nal, para que este tratasse de instaurar immediata- 
meníe o processo, em que, até á pronuncia, a ca­
mara se não devia introraetter.

Porém, supponhamos que sim: supponhamos que 
em tal caso a este tribunal é que competia a ins­
tauração do processo.

Pergunto: é este o caso de que tratamos? Não: e 
os argumentos de analogia só provam, quando os 
factos e as circumstancias são em tudo analogos e 
similhantes. Aqui não ha tal analogia, nem simi- 
Ihauça. Logo, não procede o argumento do crime 
que se coramettesse dentro da camara.

Finalmente, também se argumentou muito com 
as nossas prerogativas, reflectindo que nao devería­
mos d’ollas prescindir. E  eu, reconhecendo ser isso 
muito conveniente, entendo que também não deve­
mos ariogar-nos prerogativas que nao temos ou nos 
não pertençam. Se n uma cousa ha perigo .também 
0 ba na outia.

Nada mais acrescentarei, porque, com o que dis­
se, parece-me ter respondido ás observações de quem 
pugna pela competência d’este tribunal, e haver ex­
plicado a rasão do meu voto.

0  sr. Visconde de Bahemão:— sr. presidente, será 
talvez para admirar que, tendo fallado sobre esta 
questão tão eminentes e illustrados jurisconsultos, 
cu me atreva agora a entrar na mesma questão, 
pretendendo emittir minha opinião, tal como é, nas­
cida dc minha intelligencia e convicção; mas por 
isso mesmo que ella é a expressão de minha pro­
funda convicção, é que eu entendo que a devo emit­
tir com toda a franqueza.

Sr. presidente, para mim é claríssima a letra e 
espirito do artigo 41.® da carta constitucional. E 
que ó que diz esse artigo? Diz que a camara dos 
pares julgará os seus membros? Diz, e diz mais al­
guma cousa, porque ali se determina mui expres- 
saraente que é da attribuição exclusiva d’esta mes­
ma camara conhecer dos delictos individuaes com­
mettidos pelos pares, e esta palavra, conhecer, im­
porta dizer que a camara dos pares tomará conhe­
cimento de todo 0 processo, e assim a carta quer 
que 0 processo seja instain-ado n’esta camara, não 
n’uma instancia inferior, como alguém sem funda­
mento, quanto a mim, parece querer; mas o que só 
poderá ter logar quando, como muito bem disse o 
digno par o sr. visconde de Gouveia, até á pronun­
cia não houver a certeza de existir algum par cri­
minoso ou aceusado de o ser, porque ninguém igno­
ra que muitas vezes acontece, só depois da pronun­
cia saber-se quem é o indivíduo criminoso, e én ’este 
caso que, quando acontece sê-lo algum par, o pro­
cesso sóbe á respectiva camara.

Mas quando se trata de um certo indivíduo, en­
tão 0 processo deve ser instaurado n’esta camara, 
se esse indivíduo é par do reino, embora elle tenha 
delinquido fóra ou dentro do exercício das funeções 
de membro d’esta camara, porque a carta não faz 
distineções, fallando das pessoas dos pares, que­
rendo dar a esta camara o mesmo privilegio que 
tem 0 supremo tribunal de justiça. Pois o supremo 
tribunal de justiça não póde instaurar o processo 
aos seus membros e depois julga-los? Póde; logo 
que muito é que o mesmo faça a camara dos pares? 
Um digno par recorreu aos precedentes de Ingla­
terra; mas ou peço-lhe que recorra aos preceden­
tes da França, onde verá processos instaurados e 
julgados na camara dos pares. A  legislação ingleza 
a este respeito não tem hoje analogia com o nosso 
codigo fundamental, em quanto que a de França 
tem toda, e ali, repito, têem-se instaurado proces­
sos na camara dos pares quando os delictos recáem 
sobre pessoas certas.

Disse porém o digno par que as leis se devem 
interpretar de modo que da sua interpretação se não 
siga absurdo; no entanto eu não vejo absurdo, nem 
encontro contradição entre a doutrina do artigo 27.® 
e a do 41.® da carta. 0  artigo 27.® estabelece a hy­
pothese de que póde acontecer ser pronunciado um 
indivíduo por algum delicto que commettera, e que 
depois da pronuncia se conhecera ser esse indiví­
duo par do reino. Mas agora, pergunto eu, se o 
crime for commettido dentro das portas d esta casa, 
ha de ir chamar-se um juiz inferior para aqui vir 
instaurar o processo, e depois pronunciar o par de­
linquente? Ha de ir esta camara dar um privilegio 
a esse juiz, privilegio que não tem, e ao mesmo 
tempo tira-lo do si, porque a lei lh’o dá?! 0  que diz 
0 artigo 41.® da carta constitucional? Diz que é da 
exclusiva attrihuiqão da camara dos pares conhecer 
dos delictos individuaes commettidos pelos pares.i» 
Mas 0 artigo 27.® remedeia o caso cm que póde 
acontecer pronunciar-ae um indivíduo, que depois 
se conheça ser par do reino. A  camara dos pares 
não deve pois demittir de si um privilegio que a lei 
lhe dá, tanto mais quando poderia ir levantar um 
conflicto entre a própria camara e o juiz inferior a 
quem fosse enviado o processo, porque a camara 
julgava-se incompetente, mas incompetente também 
0 juiz se poderia julgar, e daqui seguia-se logo o 
conflicto.

0  artigo 41.® da carta é claro e terminante, e 
dando este á camara dos pares a exclusiva attri- 
buição de conhecer dos delictos commettidos pelos 
pares, deu á mesma camara a competência para a 
instauração dos respectivos processos. E  esta a mi­
nha opinião.

0  sr. Visconde de Fomos:— com quanto prc."tasRC 
toda a attenção aos argumentos apresentados pelo di­
gno par 0 sr. visconde de Gouveia, para ver se el­
les 0 podiam convencer, ao contrario, cada vez mais 
lhe parecia solida e irrefutável a opinião que já ha­
via emittido, porque nao ouvira sequer uma rasão 
que a destruísse.

Que os argumentos de hypotheses de nada ser­
viam na presença da lei, cuja letra era clara, e cuja 
interpretação lhe parecia facil, analysando-se deti- 
damente o conjuncto de todas as suas diversas dis­
posições. Que na lei se não acha a distineção que 
forçadamente se quer que ali exista, entre certeza 
e não ceHeza de criminoso até á pronuncia; que o 
principio da lei é geral, abrangendo por conseguinte 
todas as pessoas certas e incertas; mas que a parte 
preparatória de ura processo, como já  dissera, é que 
é muito distincta do julgamento, que n’isto é que 
entende se deve fazer distineção, e não onde a lei 
a não faz.

Acrescenta, que sobre a parte do julgamento fi­
nal lhe parece estar a camara de aceordo: que em 
quanto á outra parte, processo preparatório, entende 
que é necessário que a camara se prepare e medite, 
na presença dos artigos 27.® e 41.® da carta cons­
titucional, e da lei de 15 de fevereiro de 1849, a 
qual deve regular a matéria, combinando-sc cora a 
novíssima reforma judiciaria nas suas diversas dis­
posições, das quaes necessariamente sc ha de con­
cluir, que só no juizo commum ordinário, ou no su­
premo tribunal de justiça, segundo as hypotheses 
figuradas nas leis citadas, podem ter logar os pro­
cessos preparatórios d’esta natureza.

Torna-se pois evidente, que ao tribunal só com­
pete o julgamento, e não a formação do processo 
preparatório, e que tal direito lhe não póde compe­
tir sem infraeção dos artigos 27.® e 41.® da carta, 
combinados com as outras leis já  citadas; assim co­
mo que o julgamento final é cousa distincta do pro­
cesso preparatório, e que quem constitue este, c por 
ventura pronuncia, não póde, segundo todos os 
princípios de direito criminal, ser julgador impar­
cial n’aquelle. Parece-lhe também, não terem cabi­
mento os receios que se apresentam com relação ás 
auctoridades inferiores, porque não vê fundamento 
para essas apprehensões menos justas; falia da idéa 
suscitada ácerca dos conflictos com estas auctorida­
des; não admitte a possibilidade de tal, depois de 
decidida a questão, em vista da lei; mas havendo-a, 
a mesma lei os acabaria.

Que os precedentes constantemente seguidos n esta 
camara reforçam os seus argumentos, e que julga 
ser muito inconveniente, e de graves consequências, 
que boje vá a camara constituida em tribunal, e 
que, como tal, deve obedecer ás leis que o regem, 
destruir, por uma resolução arbitraria, todos esses 
precedentes fundados em leis, resoluções tomadas 
autes, e querer que esta resolução fiijue servm o 
de ])recedente para d aqui em diante, como ouvm  ̂
digno par, que o precedeu, o qual, 
rasão deduzida do argumento de preceden cs 
darleiramente tacs, se funda, para sustentai > 
opinião, em um facto futuro, e qufi ^
póde ter applicação á questão coníi'^''®^. „

Conclue portanto dilendo, que ee a dec.sao foi 
contraria ao que entende, e acaba de expor, o qu
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a estabelece, e que os precedentes d’esta camai o. 
confirmam, mesmo com relaçSo a processos actual 
mente aqui pendentes, sem recorrer aos exemplos da 
outra casa do parlamento, depois se conhecerão os 
inconvenientes, e consequências que dessa sua reso- 
luyao se hão de seguir de certo.

O sr. Visconde de Goxiveia:— sr. presidente, peço 
licença á camara para ainda oceupar a sua atten- 
ção por alguns instantes, e aos dignos pares, a quem 
vou referir-me, rogo me desculpem por continuar 
a sustentar a minha convicção, que os seus argu­
mentos não abalaram. Respeito muito as suas opi- 
ni5es, mas não posso adopta-las. ^

O digno par o sr. Silva Sanches combateu as mi­
nhas reflexões, baseando-se para isso na letra da 
carta constitucional. Mas todos nós sabemos que a 
carta apenas estabeleceu os principios geraes sobre 
esta matéria. Se isto assim é, se na carta se não 
especialisou, e se não temos leis especiaes por onde 
nos regulemos, entendo eu que devemos seguir os 
bons principios e a boa lógica.

A  lei de 15 de fevereiro de 1849 tratando no seu 
artigo 4.0 dos processos perante esta camara, cons­
tituída em tribunal de justiça, determina que, em 
tudo quanto lhe seja applicavel, se siga o que se 
acha estabelecido na novíssima reforma judiciaria 
e mais legislação em vigor, para julgar dos crimes 
® /l® officio de que conhece o supremo tribu­
nal de justiça em primeira e ultima instancia. Ora, 
nao se achando na reforma nem em lei alguma com­
pletamente definidas as formulas pelas quaes nos 
devemos regular, antes ao contrario apenas algu­
mas disposiçães geraes, mui longe de prescreverem 
toda a marcha do processo, entendo que n’esta de­
ficiência devemos seguir aquillo que os principios 
geraes de jurisprudência noa dictam. Alguém me 
argumentou com o bem conhecido axioma de di­
reito, que, onde a lei não distingue, a ninguém é 
permittido distinguir; nias se não temos lei nenhu­
ma especial sobre o objecto de que se trata, como 
é que havemos de dizer que essa lei (que não exis­
te) não distingue? Appliquemos pois essa boa ló­
gica ao artigo 41.° da carta constitucional. Klle tra­
tou dos crimes dos pares em geral, em quanto que 
0 artigo 27.° apenas tratou de uma hypothese ou 
caso especial. O^artigo 41.° não distingue. Está-me 
parecendo que são os dignos pares que querem dis­
tinguir.

0  digno par apresentou um argumento para mos­
trar a incompetência da instauração dos processos 
nesta casa, dizendo que já  aqui subira um processo 
de aceusação contra um membro'd’esta camara, pro­
cesso que havia sido instaurado nos tribunaes ordi­
nários, e que depois aqui fôra annullado, voltando 
para aquelles tribunaes onde fôra de novo prepara­
do. Mas este facto não me parece que possa servir 
de precedente, porque o caso era mui diverso. A 
camara^ annullou esse processo. Se o annullou que 
resta d’el)e? Nada. Desappareceu a culpabilidade, 
desappareceu o réu, desappareceu o digno par, mem­
bro d esta casa, nelle envolvido. O processo man­
dou-se instaurar de novo nos tribunaes ordinários. 
Quem poderia aíRrmar, que instaurado de novo e 
por outro modo, porque o primeiro fôra irregular, 
nelle se via outra vez envolvido o mesmo par? 
Quando o fosse, voltaria então a esta camara. 0  fa­
cto da annullação destruiu tudo. Não é portanto 
precedente, que se traga para esta matéria, ou é 
um precedente que nada prova. Sustentou-se que, 
se um de nós commettesse um delicto nesta casa’ 
deveríamos chamar um juiz commum para conhe­
cer delle. Onde eneoutia o digno par lei que tal 
determine? Eu vejo o artigo 41.° da carta, que é 
bem claro. E  na sua falta havemos de seguir a boa 
lógica que manda o contrario.

Argumenta-se ainda com a deficiência do corpo 
de delicto, e com a necessidade dc ser regularisa- 
do no juizo commum. E  porque não havemos dc or- 
ganisa-lo aqui? Que lhe falta? Chamarem-se os tabcl- 
liães para reconhecerem a letra e assignatura dessa 
carta; e lavrarem d’isso um auto. Quem ha que nos 
conteste a jurisdicção para o fazer? Disse um digno 
par que o supremo tribunal de justiça julgava das 
competências entre òs diversos tribunaes. Quem o 
duvida? E quererá tanibem o digno par que elle 
julgue da competência d’esta camara, que d supe­
rior ou independente daquelle tribunal? Da nossa 
competência só podemos julgar; e ó o que es­
tamos fazendo.^ O ministério publico também se não 
intrometteu a julgar tacs competências. 0  sr. pro­
curador geral da coroa entendeu que devia promo­
vei ante esta camara o processo preparatório. A 
esta camara compete deferir ou indeferir. É  ella 
que ha de decidir a competência.

Ora, visto que se tôem invocado precedentes, tam­
bém eu trarei um para a questão. Quando o supre­
mo tribunal de justiça ou as relações conhecera dos 
crimes daquelles ministros, ou membros dó ministé­
rio publico, que respondem perante estes tribunaes, 
mandam por ventura instaurar os processos a algum 
juiz da primeira instancia? Não. São esses mesmos 
tribunaes que instauram os processos preparatórios; 
logo, qual ha de ser o motivo pelo qual esta camara 
nao ha de fazer o mesmo, e ter igual direito? Pois 
a lei de 1849 manda seguir á camara as formulas 
de iguaes processos ante o supremo tribunal; no 
supremo tribunal forma-se o processo preparatório 
e 08 dignos pares não querem que a camara o fór- 
me nas mesmas circumstancias!! Parece-me que o 
digno par disse que eu havia attribuido íaltas aos 
tribunaes, mas eu nenhumas faltas lhes attribui. 0  
que unicamente disse foi, que instaurai-em-se os pro­
cessos e seguirem até á pronuncia nas instancias or­
dinárias poderia trazer graves inconvenientes, por­
que muitos pares poderiam ser aceusados de crimes 
e depois não pronunciados, sem que a respectiva 
camara disso tivesse conhecimento, porque já  se ve 
que não se dando o facto da pronuncia por lá fica- 
nam os processos, e nunca vinham a esta camara. 
h. se ha rasôos para esses tribunaes não julgarem, 
não devem também intervir num processo que pe­
las mesmas rasôes ficaria sem eíFeito.

Reservei para o fim responder a uma arguição 
menos justa do digno par, o meu amigo, o sr. vis­
conde de P^ornos. Disse s. ex.* que eu fallára em 
precedentes daqui em diante. Ora, sr. presidente, é 
mister que .se me façajustiça; eu não podia dizer tal,
8. ex. é que ouviu mal; eu o que disse foi que o 
juJgarmo-nos incompetentes j.ara o jirocesso prepa­
ratório seria um precedente, que nos levaria a pés­
simos resultados daqui cm diante. Isto é mui di- 
veiso, e eu reclamo a justiça do digno par.

lenho re.spon^dido como posso, segundo me pare- 
5, ás ledarguiçôes dos distinctosjurisconsultos, meus 

adversários nesta matéria, e peço a v. ex.'^ que 
pergunte á camara: l.°, se se julga competente para 
ju  gar; 2.°, se também se julga competente para o 
processo preparatório.
 ̂ A  camara está esclarecida, c ha de optar pela 

justiça e pela verdade, que está do meu lado; ha 
de optar pela sua dignidade, e pela moralidade pu­
blica, que 0 estão ignalmente

0  sr. Barão de Porto de d/oz;_E u  não dou por 
boas as minhas opmiôes; não quero que se jiresuma 
que as teiilio por melhores: se sempre este senti­
mento me anima, como membro de um tribunal de 
justiça tenho essa obrigação. Não tenho a preten- 
ção de convencer ninguém; quiz explicar o meu 
voto. Quando levantei esta questão não tinha ten- 
Ção de insistir n’ella: se insisti foi arrastado pelo 
exemplo do digno ]>ar juiz, que me deu a enten­
der que eu podia, depois de desempenhar a minha 
consciência, empenhar o meu amor proprio. Mas 
não será esBo o sentimento que me anime, mas ou-

ce.

tro mais nobre, e mais justificado, o de sustentar 
uma opinião profundamente gravada na minha con­
vicção.

Eu fundava-me nos principios, não os discuti por­
que o não supponho projirio do logar. Os principios 
discutem-se nas caraaras legislativas, de onde pas­
sam para as leis, aonde se suppõe que elles existem. 
O juiz applica a lei, com que deve conformar o seu 
juizo, e nada mais: é bom que não esqueçamos que 
não estamos a legislar, mas que somos juizes.

Se agora fallo em principios, e os vou discutir, 
é porque me maravilhei de que para a opinião op- 
posta á que sigo se invocassem os principios.

Quaes principios? Os que regem o direito crimi­
nal ? Esses não, que estão era completa opposição 
com os que pretendem que esta camara seja com­
petente para a pronuncia. Se quem invocou os prin­
cipios tinha na idéa o que se acha legislado a res­
peito da magistratura judicial, no caso dc processo 
crime contra alguns de seus membros, equivocou 
de certo as cousas deploravelniente. Na magistra­
tura 0 juiz de pronuncia é também juiz de julga­
mento; mas quem nao vê que isso é uma excepção, 
e quem póde equivocar jámais a excepção com a 
regra? E  qual é a regra? E  que o juiz de pronun­
cia não seja o juiz do julgamento; isto é 0 princi­
pio geral: a excejição é a que apontei, mas essa não 
vae alem  ̂da sua leti’a. Recorram, pois, os que se­
guem opinião opposta á minha, a outras rasoes, 
mas deixem-me os principios, jiorque esses perten­
cem á minha opinião. E  sentiram essa necessidade, 
porque outras rasoes allegaram, de que eu agora 
vou tratar. Para fundamentar o meu voto, citei os 
artigos 41.° e 27.° da carta constitucional, que são 
fundarnentaes no objecto; citei a lei de 15 de feve­
reiro de 1849 que os regulou; elles são claros na 
sua letra, e eu para o mostrar lembrei a intelligen- 
cia invariável, e sem objecçao, que sempre se lhe 
dera, de que a camara dos pares do reino não era 
tribunal de pronuncia. E  que me responderam? Com 
hypotheses arbitrarias! Desculpem-ine se sou since­
ro: desde que observei este modo de interpretar a 
lei, que aliás é clara e evidente, explÍcando-a, fi­
quei ainda mais desconfiado da justiça da opinião 
opposta. Mas antes de entrar na analyse das hypo- 
heses, alludirei a um argumento deduzido da lei 

de 15 de fevereiro. Esta lei regulamentar toda feita 
lara o julgamento, e não para a pronuncia, porque 

ainda então se não pensava que viria tempo era que 
se duvidasse da intelligencia clara do artigo 27.° da 
carta constitucional, diz no artigo 4.° que se seguirá 
no pocesso o que se segue no supremo tribunal de 
justiça em tudo o que for compatível. Já é força de 
imaginação querer d’aqui concluir que este tribunal 
é juiz de pronuncia a respeito de um de seus mem­
bros, á imitação d’aquelle tribunal! A  lei regula­
mentar estabelece a competência, já  é uma mara­
vilha; mas 0 estabelecê-la contra a letra da carta, 
que teve sempre uma e invariável intelligencia op­
posta á que agora se lhe pretende dar, é também 
realmente admiravel. 0  artigo 4.° da lei de 15 de 
fevereiro, depois de tudo, não sc oceupa do pro­
cesso de pronuncia, e jiela rasão que já  disse, de 
que tratou foi do processo era julgamento, e não 
curou dc competências; e não podia alterar a car­
ta, que regulava, e é pelo artigo d esta, e só por 
elle, que esta questão ha de decidir-se. Oitei, como 
já  disse, dois exemplos em abono da invariável in­
telligencia que sempre se dera ao artigo 27.° da 
carta. O primeiro foi o sr. marquez de Fronteira, 
o segundo o sr. marquez de Niza, e é cousa notá­
vel uma circuinstancia que se deu no processo d’es- 
te ultimo, que parece expressa, para mostrar quan­
to então se estava certo dc que a camara dos pares 
não pronunciava; porque, achando-se nullo o processo 
de pronuncia, o tribunal dos pares annullou o pro­
cesso; mas que fez mais? Pronunciou? Não, senhor, 
inandou-o remetter ao juizo criminal ])ara o instau­
rar de novo, o que eíiéctivamente se fez; e tendo 
logar a pronuncia no mesmo juizo criminal, foi no­
vamente 0 processo de pronuncia remettido ao tri­
bunal da camara dos pares, onde o sr. marquez de 
Niza foi julgado, em consequência desta nova pro­
nuncia. Não é singular levantar duvidas sobre a in­
telligencia do artigo 27.° da carta depois de tudo 
isto?! Não parece este acontecimento o mais expres­
so, o mais concludente?

Pois não Buccede assim; houve alguém que, no 
fogo de sua imaginação, viu no artigo 27.° da carta, 
pessoas incertas, cousa que eu, que o tinha lido tan­
tas vezes, ainda lá nao encontrei; disse, este caso 
nada prova porque anuilado o processo tudo des­
appareceu, e tudo ficou incerto. 0  processo versava 
unicamente sobre a pessoa do sr. marquez de Niza, 
a parte da justiça que denunciára o crime, e que 
servia de base ao processo de pronuncia era sem­
pre a mesma, e como o processo desapparecia pela 
anullação, desappareceu também o sr. marquez! 
Confesso que não, que não tenho animo de conti­
nuar a combater este argumento. Mas aqui come­
çam as hypotheses sobre que se funda toda a ar­
gumentação dos que regeitam a minha opinião. A  
primeira é a supposição de que o artigo 27.° da 
carta quando trata da pronuncia de pares ou depu­
tados falla'de pessoas incertas! De maneira que, se 
0 juiz pronunciar um par ou deputado, entende-se 
que pronunciou uma pessoa incerta. 0  juiz levan­
tou 0 processo preparatório, forma o corpo de de­
licto, inquire as testemunhas, e nada sabe sobre a 
qualidade do que póde ser indiciado: depois pronun­
cia, e as palavras magicas do despacho de pronun­
cia de repente e como por milagre esclarecem re- 
pentinamente o juiz, e elle que nada soube pelo pro­
cesso fica logo esclarecido pela pronuncia! Isto já  
era singular, mas o peior é que o artigo 27.° diz o 
contrario, porque diz o seguinte:— «se algum par 
«ou deputado for pronunciado, o juiz, suspendendo 
«todo 0 ulterior procedimento, dará conta á sua res- 
«pectiva camara, a qual decidirá sc o processo deve 
«continuar, e o membro ser ou não suspenso do exer- 
«cicio das suas funcçôes.»

Repare-se nas palavras de pronunciar par, ou de­
putado; os que lhe suppoem sciencia de qualidade 
e por isso a competência para pronuncia.

Todos viram que eu não tomei apontamento al­
gum, não tinha, como já  disse, intenção alguma de 
redarguir, contente de ter simplesmente explicado o 
meu voto: é possível por isso que eu deixe sem res­
posta algiimas das que se figuraram objecçÕes á mi­
nha ojiinião. Outra hyjiothese. Pergunta-se, se um 
par commetter um crime dentro d esta camara, ha 
de a camara dos pares demittir dc si o processo de 
pronuncia? Eu maravilho-me d’estas objecçôes. Que 
duvida póde havor a este respeito? Que tem o local 
com a competência que só vem da lei? A  questão 
é sempre a mesma; é a camara dos pares, constituí­
da em tribunal de justiça, competente para pronun­
ciar um par?

Resolvida esta questão, todas as hypotheses mais 
do que arbitrarias, ficam resolvidas; e eu digo que, 
se um par commetter um crime dentro da cama­
ra, 0 presidente d ’ella ha de fazer a participação 
ao governo, que ha de pelo ministério publico man­
dar proceder conforme a lei, e se eu estivesse cons­
tituindo direito, ainda que a competência para a 
pronuncia houvesse de pertencer á camara em to­
dos os outros casos, havia de exceptuar este: não 
haveria nada mais arriscado que era commetter a 
pronuncia a uma camara que naturalmente se acha­
ria parcial a favor ou contra ern um crime com- 
mettido por um seu collega, provavelmente em vir­
tude de uma discussão acalorada, em que os parti-

pronuncia feita por este tribunal era absurda, mas 
até inconveniente o direito de julgar; mas se este 
está na lei não lhe acrescentemos outro. Mas tudo isto 
são imaginações de que nada se conclue; e cxcla- 
mou-se: pois a camara ha de demittir dc si o jiri- 
vilegio, mandando a ura juiz criminal pronunciar 
um dos seus membros, que commcttcu um crime 
no seu projirio recinto!

Mas de que privilegio fallaes?
Privilegio não o ha contra as leis. Nao vedes, 

eu 0 repito, que a questão é sempre a mesma, sa­
bei qual é a competência; se houvesse legislação 
tão absurda que estabelecesse esse privilegio na hy­
pothese figurada, eu na qualidade de legislador re- 
jeitava-a e detestava-a (apoiados).

Mas um juiz inferior, outra hypothese, ha de ser 
juiz da pronuncia de que esta camara superior ha de 
ser 0 julgador? Isto é cousa que se diga! Parece 
realmente attentatorio da dignidade d’esta camara. 
Oh! sr. presidente, estas hypotheses fatigam. A  com­
petência vcin da lei, desde que ahi marca a com­
petência, 0 juiz, que o é, nao fica inferior a ninguoni; 
e qualquer tribunal por mais elevado que seja não 
lhe é superior, excepto no caso de recurso para elle 
se a lei o dá.

Mas as hypotheses não acabaram; outra e muito 
grave objecção se alevanta por nova hypothese. 
Pergunta-se, e se o juiz nao o pronunciar? 0  crime 
ficará impune. Esta expressão de remorso pela falta 
de pronuncia, esta expressão que abstractamente 
foi dita, desejava eu não ter ouvido! Se o juiz 
não pronuncia não ha crime, e a camara dos pares 
não tem réu a julgar; mas o crime fica impune. 
Como presume alguém que ha um crime? Mat̂  visto 
que 0 querem, discutamos. Também eu faço agora 
uma pergunta. E  se o tribunal da camara dos pa­
res, sendo juiz de pronuncia, não pronunciar? Quan­
do 0 juiz criminal de pronuncia no fôro commum 
nao pronuncia, eu conheço recurso do despacho, c 
a. pronuncia póde ser ordenada pelo superior legi­
timo: mas que recurso conheceis da camara dos pa-
^̂ 0 justiça quando não pronuncias­
se? Vêde como o vosso receio de impunidade está 
na vossa própria opinião. Mas não é tudo, eu creio 
que também desejaes garantias para os aceusados. 
Ora figuremos a pronuncia pelo juizo commum; o 
pronunciado tem recurso, e póde por elle ser des- 
pronunciado, e também creio que admittis que esta 
garantia é preciosa para quem póde injustamente 
ser pronunciado. Figurae agora que um dos nossos 
collegas é pronunciado peio tribunal dos pares: ha­
veis de admittir a infallibilidade no tribunal, o que 
é absurdo, ou deixaes sem recurso o vosso collega 
para quem quereis tantos privilégios? Pela minha 
parte eu rejeito tanto favor. Em uma palavra nada 
d isto como se ve soíFre a analyse.

Sr. presidente, eu nao quero por fôrma alguma 
tomar calor, nem o tomo, porque na qualidade de 
JUIZ só a placidez e a frieza são convenientes; não 
sei se me devo arrepender de ter novamente to-

a intelligencia, que se dera ao artigo da carta fran- 
ceza que fora a origem do artigo da nossa carta 
era a rnesina que elle, orador, lhe dava.

E  depois de muitas outras rasões allegadas em 
favor da opinião que sustentava, o digno par con­
cluiu que era da cumpetencia d’este tribunal tomar 
conhecimento do processo no estado em que elle se 
achava.

sr. Presidente: —  este negocio por sua natureza 
nao me parece que deva ser decidido em conferen­
cia, mas sim publicamente, e assim temos primeiro 
a resolver se á camara dos jiares, contituida em 
tribunal justiça, pertence a instauração do pro­
cesso pi-ejiaratorio, e já  se ve também o corpo de 
delicto, jjara o que será necessário virem aqui ta- 
belliães reconhecer a letra da carta em que se ba- 
sea a querela.

Vou por conseguinte consultar a camara sobre o 
seguinte quesito:

É  esta camara constituída em tribunal de justiça 
competente para tomar conhecimento da querela 
que foi já  lida, e instaurar o processo preparatório? 

Os dignos jiares, que entendem que sim, dizem
approvo, e os que entenderem o contrario, dizem 
rejeito.

Disseram approvo trinta e dois dignos pares, a 
saber: marquezes de Fronteira, de Ficalho, e de 
Loiilé, visconde deBenagazil, conde de Mello, raar- 
quez de Niza, conde de Penamacor, marquez das 
Minas, João de Almeida Moraes Pessanba, mar­
quez da Ribeira Grande, visconde de Castro, D. 
Carlos Masearenhas, visconde da Borralha, conde 
de Avilez, visconde de Balsemão, Francisco Simões 
Margiochi, visconde deCampanhã, visconde deCas- 
teliões, conde do Sobral, Joaquim Larcher, visconde 
de Athoguia, conde de Azinhaga, D. Pedro deMe- 
nezGS Brito do Rio, José Maria Eugênio de Almei­
da, conde da Ponte, marquez de Vallada, conde de 
Mesquitella, D. Antonio José de Mello, visconde 
de Ovar, conde de Linhares, Luiz do Rego da Fon­
seca Magalhães, e visconde de Gouveia.

Disseram rejeito, quatorze dignos pares, a saber* 
marquez de Ponte de Lima, conde do Farrobo, ba­
rão da Arruda, conde de Bomfira, barão de Porto 
de Moz, condes da Ponte de Santa Maria, e deVi- 
mioso, Felíx  Pereira de Magalhães, conde da Ar- 
rochella, Antonio de Macedo Pereira Coutinho, Tho- 
niás deAquino de Carvalho conde de Peniche, vis­
conde de Fornos de Algodres, e Julio Gomes da 
Silva Sanches.

0  sr. Procurador geral da coroa:— Requeiro no- 
varaente a v. ex.‘‘ que se digne de propor ao tri­
bunal a nomeação de um juiz relator, que é a pri­
meira cousa que me parece ha a fazer; porque é 
elle que ha de fazer com que o processo siga os 
seus tramites, e é com elle que o ministério publico 
se ha de directainente entender.

O sr. Presidente:— O sr. procurador geral da co­
roa requer que se nomeie já  um relator. A  lei de 
15 de fevereiro de 1849 determado a nalavra *i^vaincnie to- lo  cte fevereiro de 1849 determina que n’estes pro-

rcussão saiu fórf I T v   ̂ P^ocoda, em tudo em que for applicavel,
t o d o r v l r a r c o r a r i  y  f  tribunal; mas como se acha estabelecido na novíssima retbrmi 
0 los viram como se aigiunentou, e en pensei que judiciaria e mais legislação- era viffor nara o iulo-a

necessário responder, pois que a questão se des- | mento dos crimes dl que conhece^o supremoiribu-
viou a tal ponto.

Se eu julgasse permittido figurar hypotheses ar­
bitrarias para combater a opinião opposta, todos 
podem pensar o que poderia dizer.

I  igure-se um tribunal constituido pela lei de 15 
de fevereiro que só pensou no julgamento, e não 

pronuncia; figure-se este tribunal sem guia, sem

difficuldades se achará, I sorte, circumstanciyy7aqursrnã"o S  
êndo compatíveis muitas das cousas que se como for, tomo a liberdade de lembr

na 
regta, 
não

nal de justiça c as relações; e n’este caso desejo 
saber se o relator ha de ser nomeado á sorte, ou 
por moto proprio do presidente, o que nao me pa­
rece regular...

(Pausa.)
No supremo tribunal de justiça a nomeação do 

relator é, a par de certas circumstancias, tirada á
mas seja

nnr y r  l  ^̂ *0 é ome- e sobre a fórma o tribunal resolverá,
havia nadifficuldadc que | 0  sr. Visconde de Balsemão:-Varece-^

podia fazer um milhão de hypotheses, 
não 0 farei.

mas
tigo 1U.° do pgimento interno desta'camara, cons- 

^ tituida em tribunal de justiça, é clara, e não póde
O «r j  , admittir duvidas. O artigo diz (leu ).

a sua opinião cora tudo^^oTiiPi ^  relator pois é um dos membros da commissão

bem nie surprehendi de lhe ouvir cousa similhante: O sr. Presidente'—

I T Z o L l t - t novo artigo 10.» do regulamí
Estou em duvida sobre se esse

precedente? O V " " ........ i «...gu w . uo regulamento interno desta camara,
e'íá conforme a minha npi- constituída em tribunal de justiça, pódeaindavi-

tendér a ca l í  eT “ l ! .  "  'nvanavcl de en- gorar, depois da lei de 15 de fe v e ^ ro  de 1849.
leimei a caita, s. ex.“ quer agora estabelecer um O
novo precedente.

Qv...... ua ici uu iu ue itívereiro ae 164y.
^  sr, de Balsemão:— Para que qualquer

disposição de lei deixe de vigorar, é preciso que

557
geral da coroa mostrou que na eleição a que se 
vae proceder nao era possivel seguir-se a pratica 

0 supiemo tribunal de justiça em circumstancias 
ana ogas, e dar assim cumprimento ao que é con- 

^ determinado na lei de 15 de fevereiro 
f t y  /  ’ . q «c a eleição seja

‘  ̂ i«opportuno, e daria
cm lesultado provavelmente graníes inconvenien­
tes que se nao dão se v. ex.^ mandar executar o 
regimento d esta camara quando se constitue em tri- 
buiial de justiça, e é que o relator seja nomeado 
pela commissão que deve ser eleita por escrutinio se­
creto; é 0 que se lê no regimento, e não vejo mo­
tivo para que se lhe não dê execução.

O sr. Eugênio de A/wcfda;— Depois do que o sr. 
presidente acabou de dizer, o que se segue é no­
mear 0 relator; e como este objecto está definido no 
legimento da casa, parece-Ilie que é desnecessária 
qualquer discussão. Comtiido ha um ponto, que não 
está definido; c a respeito dblle jiede ao sr. presi­
dente que consulte o tribunal sobre o numero dos 
membros de que deve compor-se essa commissão. 
E  propoz que fosse de sete (apoiados).

O sr. Barão de Porto de Moz:— Acabo agora de 
saber no corredor, que v. ex.* me tinha nomeado 
para adjunto; mas v. ex.* sabe melhor do que nin­
guém, que eu não jiosso comparecer muitas vezes 
na camara pelo mau estado da minha saude; e por 
tanto não posso de maneira alguma aceitar esse 
cargo, e em vista da rasão que acabei de expor, 
espero que haja de me dispensar j>elo conhecimento 
que v. ex.* tem de que estou doente, tendo-me feito 
a honra de visitar-me algumas vezes, achando-me 
de cama, por enfermo.

O s,\\ Premdente: —  eu estou ao facto dos incom- 
modoB do digno par, mas não os julgava tão gra­
ves, que não jiodesse exercer o cargo, para que o 
nomeei; no entanto, dando a devida attenção á ex­
posição, que s. ex.* acabou de fazer dos seus pa­
decimentos, ponho á votação do tribunal a dispensa, 
que pediu, para, sendo concedida, nomear outro 
adjunto, se me auctorisa para eu o fazer?....

Creio que deixam isso ao meu SiYh\tv\o(apoiado8j. 
rois então nomearei o sr. visconde de Fornos.

0  sr. Visconde de Fomos de Algodres:— pre­
sidente, se V. ex.* me permittisse fallar, diria que eu 
não nie escuso do serviço publico, porque nunca 
me eximi delle; mas, parecia-me sendo esta cama­
ra composta de tantos dignos pares, habilitados pa­
ra tratar este objecto, eu podia, attentas as circums 
stancias especiaes em que me considero, e á singu­
laridade da minha opinião, ser dispensado d’este 
encargo, cuja legalidade não posso reconhecer; e 
por tanto entendo que estas considerações talvez in­
fluam para que v. ex.* possa nomear outra pessoa 
em meu logar, se assim o julgar conveniente, para 
evitar outras consequências que já  prevejo.

0  sr. Presidente:— eu tenho muita contemplação 
com v. ex.‘ , mas perinitta-me que lhe diga, que 
poi essas considerações não lhe posso conceder a 
escusa, que pede.

Queira o sr. escrivão Constando fazer a chama­
da dos dignos pares juizes, para se proceder á elei­
ção da commissão de sete membros, por escrutinio 
secreto.

1 eita a chamada, verificou-se terem entrado na 
urna 44 listas, e corrido o escrutinio foram eleitos 
08 dignos pares: José Maria Eugênio de Almeida, 
com 41 votos; visconde de Castro, com 41; viscon­
de de Gouveia, com 38; conde de Peniche, com 38; 
Joaquim Larcher, com 34; e João de Almeida Mo­
raes Pessanba, cora 31.

0  sr. Presidente: — como não estão já  presentes 
dois membros d’esta commissão, devo dizer ao sr. 
procurador geral da coroa, que não se póde nomear 
agora o relator, na conformidade da lei, que indi­
cou; assim como também ao sr. escrivão, que ha 
de fazer os autos conclusos, para opportuna e le­
galmente se lavrar o competente aceordão para ser 
depois assignado por todos os dignos pares juizes. 
Está levantada a sessão.— Eram  seis horas da tarde.

para a jironuncia.
O sr. Eugênio de Almeida: —  disse que pediu a 

palavra não com fira de combater as opiniões con- 
anas, nem movido pelo gosto de argumentar, mas 

unicamente pela intenção modesta de explicar aos 
seus^collegas o motivo do voto que tinha de dar na
sessão deste tribunal. i «  j  i • • * -----—

Disse niie • , ^edcncia dos juizes, sem nunca se alterar
. .  ^ da I dem, sob responsabilidade do presidente; mas n’esta

sr. Procurador geral da coroa:— As. distribui­
ções dos feitos nos tribunaes judiciaes é feita de 
um modo, que me parece se não poderá aqui se­
guir; porque ali, segundo o preceito da reforma ju­
diciaria no artigo 797.°, com referencia aos artigos 
C94.° e 695.°, a distribuição é feita segundo a pr«-

Relaçao dos dignos pares, que estiveram presentes 
na sessão do dia 10 de maio de 1860,

1.* em tribunal de justiça
Os srs. visconde de Laborim, marquezes, de F i­

calho, de Fronteira, de Loulé, das Minas, de Niza, 
de Ponte de Lima, da Ribeira, de Vallada; condes, 
de Arroeliella, de Avilloz, da Azinhaga, do Bom- 
fim, do Farrobo, de Linhares, de Mello, de Mes- 
quitella, de Penamacor, de Peniche, da Ponte, da 
Ponte de Santa Maria, do Sobra), de Vimioso; vis-

uu, ue rornos ae Algodres, cie Gouveia, de O 
barões, da Arruda, de Porto de Moz; Mello e 
danha, Pereira Coutinho, D. Carlos Mascaren
IT P Hf. . • 1 . •«»

Sal-
13 j  Hf 11 .. ' -------  Mascarenhas,

r . 1̂ . de Magalhães, Margiochi, Moraes Pessanba, 
Larcher, Eugênio de Almeida, Silva Sanches, Fon­
seca Magalhães, Brito do Rio, Aquino de Carvalho.

essa or-

competencia d este tribunal para regular o processo 
de que se tratava, d’esta questão se oecuparia ex- 
clusivamente, arredando tudo quanto lhe 
tranho.

era es-

Disse que para decidir esta questão se invoca-

camaia não ha precedencia, porque os seus mem­
bros são pares, isto é, são iguaes, e sendo assim, 
entendo se deverá para a nomeação de juiz relator 
adoptar a fórma estabelecida no invocado artigo 
10.° do regimento desta camara, o qual n’estaparte

fo í-"L 7 udTc1afedfveV.LTek^ T a" 00^^17“ ' ’ “d™ ' I le i'd e 'l6 de feverêirõ

ruelfâo Nó de emo. Ped irií por tan o\ue se

p t e X i e ^ r  d X t a  °  ^

vermt nileiTm '’ nrlcej! I ^  Gouve,a.--Entrado ha pouco
cedimento uSo vodemoa °  " “ “" í  P™' ” ão tinha ainda conhecimento

.. . P g^uiar-nos por precedentes d este nosso regulamento mas íix>‘nrn mm n r̂̂ *

?a“ e t l 7 T  ra-ccTue o \ r t l  f7 »^ d c v c

J  - T • 1 1 ..........2**^ ti
nos se tinham devidicio como écostume pnrnniinm*» j   ̂ , V ...........
do a favor ou contra. . W a  % o t h .7 S : r a  |

taçao se deve fixar pela carta.
Disse que a carta apresentava dois artigos que 

tinham relação com a questão que oceupava o tri­
bunal, o artgo 27.° e o artigo 41.° (7«w-oíf;: e com­
parando um com 0 outro, examinando uma por uma 
as diversas partes de que elles se compõem, mos­
trou em uma longa discussão que o artigo 27.° ti­
nha por hm regulares actos do juiz, e o artigo 41.* 
os deste tribunal.

Mostrou depois, com muitos exemplos tirados da 
historia parlamentar das duas nações constitucio- 
naes que mais avultam na Europa, a França e a 
Inglaterra, as rasÕes que deviam levar o illustre 
auctor da carta a inserir n’ella a disposição do ar- 
tigo 2í.^, para que um poder estranho ao parla­
mento nao dominasse 08 membros d’elle com pre­
texto de administrar justiça, como se vira na con­
venção nacional e no parlamento de Cronwell.

í  assou ^depois a mostrar qual era a origem do 
artigo 41.°, que tinha por fim sujeitar os réus de 
uma- certa gerarchia a um tribunal superior, ao 
qual nao chegassem as influencias que podiam do­
minar n uma i*egião mais inferior. Mostrou que esta 
excepção nao fôra constituída para privilegio pes­
soal, mas para dar todas as garantias de uma jus­
tiça imparcial. Era uma desigualdade na fórma 
para dar a igualdade na essencia.

Citou uma serie de precedentes em apoio da sua 
opimao, tirados do tribunal da camara dos pares, 
em I  rança, tanto sob o regirnen da carta de 1814, 
como sob 0 regimen da carta reformada de 1830*

mosU'ar que

no ar-
, - • „  - ..........-  - presi­
dente nomear dentre os pares dois adjuntos, para 
0 coadjuvarem na instrucção do processo.

0  sr. Presidente:— Nâo sei se está demais, e at- 
tento 0 negocio, que na actualidade nos oceupa, o 
nomear esses dois adjuntos, de que falia o artigo 6.°, 
que o digno par citou; no entanto se a camara qui- 
zer, nomear-se-hão.
^0 sr. Visconde de Gouveia:— Não contesto que 

não tenha estado nos costumes d’esta casa o nomear 
os dois adjuntos, mas visto que o determina o nosso 
regimento, parecia-ine que se deveriam nomear, e 
depois a commissão donde deve sair o relator (apoia­
dos). ^

O sr. Presidente:— Yao. vista das reflexões ex- 
pendida.s e assentimento do tribunal, vou nomear 
os dois adjuntos, e serão elles os dignos pares os 
srr. visconde de Gouveia e barão de Porto de Moz.

0  sr. Visconde de Gouveia:— Eu peço á camara 
que me dispense do cargo para o qual v. ex.* me 
fez a honra de me nomear. Novo e inexperiente 
como sou nestes objectos, en ’umprocesso de tal im­
portância, mal poderia preencher o que de mim se 
exigiria. Espero da benevolencia da camara, que 
por interes.se mesmo da causa, e com attenção a 
tantos antigos magistrados, que aqui se sentam, me 
dispense de tal honra.

O sr. Presidente: —  A  escusa, pedida pelo digno 
par, procede da sua muita delicadeza e modéstia 
(apoiados)'., mas o tribunal, apreciando as qualida­
des de s. ex.*, de certo lhe não poderá admittir a 
sua escusa, tanto mais que nós aqui todos somos 
iguaes, como a jialavra, par, o designa.

U sr. Visconde de Athoguia: — 0  sr. procurador j Inteirada,

CAMAKA DOS SENHORES DEPUTADOS
SESSÃO DE 26 DE IIAIO

l‘ IIE9IDEI<(CIA DO EX.Mo s h . BAIVTHOLOAe II DOS MARTTRES

Á  meia hora da tarde verifica-se, pela chamada, 
estarem jiresentes 94 srs. deputados.

O sr. Presiácufe;— declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Mandam-se lançar na acta as seguintes declara­

ções de voto:
1. * Declaro que na se.ssão de hontem votei contra 

a moção do sr. deputado Pinto Coelho em todas as 
suas partes.

Lisboa, ao.s 25 de maio à&\^QO.=Femando Im Íz 
M ousinho de Alhuquerqxie, deputado por Leiria.

2 . * Declaro quevotei afavor da moção do sr. de­
putado Pinto Coelho, apre.«entada na sessão de hon­
tem, salvo 0 primeiro considerandum.^ Conde da 
Torre, deputado pelas Caídas da Rainha.

3. * Declaro que na sessão de hontem votei contra 
a proposta do sr. Pinto Coelho, e votaria pela do 
sr. Arrobas.

Camara, 20 de maio de 1800. =  Fen-az de M i­
randa.

4. * Declaro que se estivesse presente á sessão de 
hontem, votaria tanto contra a moção do sr. Arro­
bas, como contra a do sr. Pinto Coelho, sendo o meu 
voto a publicação de todos os dccuraentos concer­
nentes á moeda falsa, cora as clausulas indicadas 
na proposta do sr. João de Mello.

Lisboa, 20 de maio do 1860.=Jo«é Estevão.
p. votasse a proposta do sr.
1 into Coelho por quesitos, como requereu o sr. A r­
robas, approvava a primeira parte qito diz:

«Considerando que nada resulta d’elles em rela­
ção ao objecto em discussão;»

E  que rejeitava a segunda parte que diz:
«Considerando que a publicação seria por agora 

ao menos inconveniente.»
Declaro que se se propozessem á votação as pro­

postas do srs. Xavier da Silva e Arrobas, as ap­
provava com toda a força da minha convicçào,=  
F , L . Gavicho.

Mandam-se também lançar na acta as seguintes 
declarações:

1. * Do sr. Freitas Soares, de que o sr. Cabral de 
Noronha não tem podido concorrer ás sessões por 
incommodo de saude.— Inteirada.

2. * Do sr. Rebello Cabral, de que o sr. Dias de 
Azevedo continua doente desde a ultima participa­
ção que fez a seu respeito, e é por isso que tem fal­
tado e continuará a faltar ás sessões da camara.—
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1. ® Um officio do ministério da marinha, dando 
08 esclarecimentos pedidos pelo sr. Abranchcs, ácer- 
ca do estado do cofre da fazenda publica da pro­
víncia do S. Thomó.— Para a secretaria.

2. ® l )o  mesmo ministério, participando que foram 
expedidas as ordens convenientes para se poder sa­
tisfazer ao requerimento do sr. Arrobas, em que pede 
os balancetes da thesouraria geral o recebedorias 
particulares da província de Cabo Verde. —  Para a 
secretaria.

3. ® Da camara municipal de Alijó, pedindo que 
a csti'ada que lia de ligar Traz os Montes com o 
Minho passe pela aba do Marão, entroncando ao 
poente de Padornello na estrada que ali se acha 
construida.— Ao governo.

4. ® Da camara municipal da Feira,pcdindo a re­
forma das leis do recrutamento.— As commíssocs 
de administração publica e do guerra.

5. ® De alguns contribuintes do concelho da h eira, 
contra as medidas financeiras do governo.— A  coin- 
missão de fazenda.

G.® De alguns contribuintes da cidade ,de Beja, 
no mesmo sentido que a antecedente. —  A  mesma 
commissão.

7. ® Dos contribuintes do cxtincto concelho de L i­
nhares, no inosmo sentido que as antecedentes.—  
A  mesma commissão.

8. ® Da camara municipal de Villa do Conde, pe­
dindo a reforma das leis do recrutamento.—  Ás com- 
missões de administração publica e de guerra.

9. ® Da camara municipal deFigupira doCastcllo 
Rodrigo, pedindo que o seu concelho seja elevado a 
comarca, se forem extinctos os julgados. — Á  coin- 
missão de estatística.

10. ® De trinta c dois oíficiacs do batalhão de vo­
luntários da Rainha, pedindo uma pensão em remu­
neração dos seus serviços.— As commissucs deguer- 
ra e de fazenda.

Dá-se expediente pela mesa ao seguinte requeri­
mento:

«Por parte da commissão do agricultura, requeiro 
SC poça ao govcimo, pelas secretarias d’cstado dos 
negocios do reino e de obras publicas, os esclare­
cimentos seguintes:

1. ® Qual ó 0 producto provável do rendimento 
das corridas de touros?

2. ® Qual a parto d’este rendimento applicavcl a 
estabelecimentos de caridade e de beneficencia nos 
districtos de Lisboa, Santarém, Beja, Portalegre, 
Coimbra e Braga, e quaes as leis, regulamentos ou 
contratos porque se faz similhante applicação?

3. ® Qual é 0 numero total de cabeças de gado bovi­
no bravo existente nos districtos mencionados acima?

4. ® Informação da auctoridade mais competente, 
principalmente dos governadores civis e sociedades 
agrícolas dos mesmos districtos, sobre a conveniên­
cia ou inconveniência da creação do gado vaccum 
bravo pelo que respeita á utilidade qiio presta á la­
voura, e conveniência de substituir a sua creação 
por a de outra raça, e qual o melhor modo do fa­
zer a substituição nas differentes localidades?

5. ® Se 0 gado bovino bravo tem sido ou poderá 
ser artigo de exportação; setemconsummo nos açou­
gues do paiz, 0 cm que proporção com o de mais 
gado de consummo ordinário?

Sala das sessões da camara dos deputados, cm 25 
de maio do 1860. =  D. José Manuel de Menezes de 
Alarcào_, deputado pelo circulo 130.»

É  remettido ao governo.
Tem segunda leitura os seguintes projcctos de 

lei:
1. ® Do sr. Castro dos Reis e Portugal, prorogan- 

do por mais um anno o praso o bcneficios concedi­
dos pela lei de 4 do junho de 1859, aos devedores 
da fazenda n’ella mencionados.

É  admittido e enviado á commissão de fazenda.
2. ® Do sr. Tclles do Vasconcellos, reduzindo á 

condição de livre nomeação todos os emprasamen- 
tos existentes, e regulando outros pontos d estes 
contratos.

É  admittido c enviado á commissão de foraes.
3. ® Do sr. Gavicho para a reforma vincular.
É  admittido e enviado á commissão de foraes. 
Estes dois últimos projectos resolvc-se que sejam

impressos no D iá rio  de Lishoa.
Tem também segunda leitura a seguinte proposta: 
«Proponho que dois tachygraphos nomeados pela 

presidência, e ajuramentados, assistam ás sessões se­
cretas, e que os discursos proferidos fiquem por co­
pia juntos á resj^ectiva acta .=A . Xavier da Silva. t> 

É  admittida e enviada á commissão do regimento. 
O sr. Mendes de Vasconcellos:— por parte da com­

missão diplomática, pede lhe seja aggrcgado o sr. 
marquez de Sousa Holstein.

Aproveita a oceasião para chamar a mais scrm 
attenção do governo sobro um facto que vae rela­
tar á camara, pedindo licença para ler utua carta, 
que recebeu hontem quando saía d esta casa.

A  carta ó do um dos mais abastados lavradores 
da sua localidade, homem ali muito importante, não 
só pela sisudesa c independência de seu caracter, 
mas também pelo seu haver c intclligencia, é do 
sr. dr. Manuel Joaquim Adelino, conhecido de vá­
rios membros d’csta casa. A  carta diz assim:

«Temos as searas seceas, cnão temos braços para 
«as coifar, porque os homens que costumam vir das 
«províncias fazer estes trabalhos, uns toem jjassado 
«para Ilcspanha, e outros dizem estão oceupados 
«nos trabalhos das estradas. Será uma grande ca- 
«lamidade para esto importante ramo agrícola, se 
«0 governo não providenciar, acudindo prompta- 
«mente a esta falta. Não será possível parar os tra- 
«balhos das estradas nos dois inczes de junho eju- 
«Iho, e bom seria que fosse também agosto? Esta 
«providencia não será tão prompta como as circums- 
«tancias reclamam, mas vejo uma outra muito fa- 
«cil, que pódc n’cstc ponto supprir, era quanto 
«aquclla se não resolve, e vem a ser: que o sr. mi- 
«nistro da guerra dê as necessárias ordens para que 
«dos corpos do exercito sejam licenciados alguns 
«soldados, como já  aconteceu n’outra epocha, a fim 
«de poderem ser empregados nas ceifas; c v. cx. 
«me fará um especial obsequio de solicitar esta pro- 
« vidência, pois preciso para ceifar as minhas secaras 
«de quarenta homens, c nào ienho um; e dirigindo- 
«me aoscommandantes dos corpos para aquello fim, 
«clles me responderam, que sem auctorisaçao não 
«0 podiam fazer.

«Já v. cx.^ pódc conhecer a urgência de simi- 
«Ihante providencia, pois cada dia de demora caii- 
«sará .gravíssimos prejuízos.

«Concluo, Qtc..=Manncl Joaquim Adelino.^ 
Pedo, pois, aos srs. ministros das obras publicas 

c ao da guerra, queiram combinar entre si, c to­
mar com urgência qualquer medida que possa pre­
venir 0 incalculável prejuízo, que dc certo, se sogne 
eVeste estado do cousas, para a agrícultura d’aquella 
im])ortantc localidade.

Confia muito cm que o nobre ministro da guerra, 
filho, como cllc, orador, d aquclla localidade, ha de, 
como costuma, acudii’ a csía urgente necessidade 
dos seus patrícios, que o presam como irmão, or­
denando aos commaudantcs dos corpos estacionados 
cm Eivas que deem licenças uo maior numero de 
praças que possam scr empregadas nos trabalhos 
da ceifa.

Este nagocio é de summa importância c reconhe­
cida urgência, c roga aos srs. ministros queiram to- 
raa-lo na consideração que elle nicrece.

Lamenta muito que a guarnição da praça dc E i­
vas se ache ha tempos tão reduzida, o mais ainda 
que ali não haja ha muito tempo um corpo de oa- 
vallaria, havendo um cm V illa  Viçosa, e outi’o om

Estremoz, tão perto um do outro; a isso, poróm, 
dará de certo remedio o nobre ministro da guerra.

É  approvado o pedido da commissão dijdomatica 
para lhe ser aggrcgado o sr. marquez do Sousa 
líolstcin.

0  sr. Faria  Guimarães: —  pede se lhe reserve a 
palavra para quando esteja presente o sr. ministro 
das obras publicas.

0  sr. Pinheiro Osorio: —  quando teve a honra 
de ser eleito deputado pelo circulo de Lamego, en­
tendeu que devia promover uma reunião dos lavra­
dores vinhateiros do mesmo circulo, a fim de que 
aceordassem nas medidas que mais convenientes e
mais vantajosas fpssem para aquclla localidade 
para a importante questão do Douro.

E  procedeu assim porque, diga-se a verdade, a 
questão do Douro ó bastante embaraçosa, c isto 
porque comprehcndo diífcrentes interesses que pro­
duzem differentes opiniocs, em consequência do que 
a posição de qualquer deputado eleito por aqucllas 
localidades ó sempre clifllcil.

Para ter logar a reunião dirigiu-sc á illustrc ca- 
niara municipal de Lamego que fez a convocação, 
cm consequência da qual teve logar. N ’csta reunião 
foi nomeada uma coinraissão para dar o seu pare­
cer sobre o importante negocio da questão vinha­
teira do Douro. Esta commissão deu cffcctivamonte 
0 seu parecer, que foi depois approvado cm uuia 
outra reunião.

De tudo isto lavrou-sc uma acla, cuja copia tem 
aqui presente, c que vac mandar para a mesa, a fim 
dc scr enviada á illustrc commissão dc vinhos para 
ser tomada na devida consideração.

Pcrmitta-sc-lhe que por esta oceasião declare cjuo 
folga do ver que as ideas apresentadas e seguidas 
na reunião dc lavradores do Douro, que ultinia- 
mento teve logar cm Lamego, são as mesmas que 
já  ha muito tinha.

Fcliziiiente pódc provar o que diz, porque esta 
cscripto. No D iá rio  d’csta camara, a paginas 24b 
e seguintes, na sessão de 31 dc março dc 18oo, 
apresentou, por oceasião da discussão dos actos da 
dictadura, c referindo-se aos decretos dc 11 dc ou­
tubro dc 1852, as mesmas idéas.

Sc n’cssa oceasião não fallou no enxofre, e por­
que n’aquella cpocha era ainda quasi desconhecida 
a moléstia da videira, c por isso tambcin a appli- 
cação de um tal remedio.

Rcmette, pois, para a mesa, e a toda a pressa, 
a copia da acta que contem o resultado dos traba­
lhos d’aquella reunião, o procede assim porque lhe 
constou que alguns dos lavradores que concorreram 
áquclla reunião já  estão impacientes, por cllc, ora­
dor, nada tem apresentado a tal respeito, sem se 
lembrarem dc que lhe devia ser concedido ametade 
do tempo que tiveram para eoncluirem os seus tra­
balhos. . I I -

Tinha tencionado formular mu projecto do Ici 
sobre as bases propostas naquella reunião, mas jc 
o não faz, porque alem dc acreditar muito pouco 
na iniciativa dos deputados, o sr. ministro das obras 
publicas declarou aqui, cm uma das sessões ante­
cedentes, que muito breve apresentaria algumas pio- 
postas de lei relativas ao Douro.

Espera por as taes propostas, para então proce­
der do modo que julgar mais conveniente, c em 
harmonia com o que ein Lamego foi resolvido.

Remettc, pois, a copia da acta, resultado da re­
união que nltimamentc teve logar em Lamego, re­
lativa aos negocios do Douro, c pede seja enviada, 
como já  disse, á illustro commissão dc vmnos, a 
fim de que esta a tome na devida consideração.

0  sr. Silva  — manda para a mesa tres
edidas financeiras do go­

do litoral, não foi seguida a sua opinião, porque na 
do sr. ministro das obras publicas de então, a li­
nha tclcgraphica deveria seguir pela margem do 
Guadiana, para servir também de meio de fiscali- 
sação n’aqiicllo rio, por onde se diz que se faz con­
trabando com 0 paiz visinho. Mas quer s. cx.® sa­
ber 0 que se passou? Desde Beja até á foz do Gua­
diana não lia uma unica cs t̂ação intermédia! Pede, 
pois ao sr. ministro que mando estabelecer estações 
nestas povoações, mas uma estação que recommen- 
da cnearccidamcntc que mande estabelecer ó a do 
Olhão, porque esta villa  ó importantíssima pela sua 
população c commercio.

O sr. Mello Soares: —  ha muitos mezes que cha­
mou a attenção do sr. ministro das obras publicas, 
para que tivesse cm consideração a necessidade ur­
gente que ha de se promptiíicarem quanto antes os 
Uabalhos preparatórios para a directriz da estrada 
que estií votada, c que foi provisoriamente contra­
tada, que devo conduzir deVizcii a Aveiro por A l­
bergaria. N ’essa oceasião fez sentir a necessidade, 
alem da conveniência, de que essa directriz fosse 
cortar a villa do Banho, jiovoação importante; c 
por isso deseja saber so s. cx.® já  tem as informa­
ções precisas a esse respeito, ou se já  se tomou uma 
resolução quanto á directriz pela dita villa do Ba­
nho.

j\Ianda tainbcm para a mesa uma nota renovan­
do a iniciativa do projecto dc lei n.® 71 dc 22 dc 
fevereiro dc 1859.

O sr. Ministro das obras publicas (Antonio de Ser- 
pa): —  a respeito da conveniência de se fazer o ra­
mal da estrada de Tavira por uma povoação perto 
d’aquclla estrada, dirá que o governo central não 
póde acccdcr a todos os diaejos das localidades, 
porque n’essG caso seria necessário o dobro das som- 
mas designadas para as estradas; no entanto o go­
verno por mais de uma vez, reconhecendo essa ne­
cessidade, tem ordenado os estudos d essas obras, c 
se por ventura depois do exame a que se ha dc pro­
ceder 60 reconhecer a conveniência da sua feitura, 
assegura que serão satisfeitos os desejos do sr. Palma.

Em quanto ás vantagens que se tirariam do esta­
belecimento dc uma estação tclegraphica em !RIer- 
tola, concorda com o illustrc deputado, mesmo por­
que a estação ali collocada concorreria rauito para 
0 augmento da fiscalisação, o então póde estar certo 
que se ha do fazer.

0  sr. João dc Mello deseja saber se já  está deíi- 
nitivamente adoptado o traçado para a estrada de 
Vizeu para Aveiro por Albergaria, passando pela 
V illa  de Banho: dirá que o governo mandou fazer 
os estudos ]>ara todas as estradas comprchendidas 
no contrato Langlois; no entanto não sabe se já  che­
garam esses estudos, mas toma nota, c assegura que 
por ora o governo ainda não recebeu do conselho 
de obras publicas a rcspcctiva consulta.

0  sr. Pinheiro Osorw:— tinlia pedido a palavra
das

representações contra as 111-
verno: a 1.®, dos habitantes do cxtincto concelho 
de S. Lourenço do Bairro, com tresentas vinte c 
tres assignaturas; a 2.*, de Pcnainacor, com cemo 
noventa c oito; e a 3.®, da fregiiezia de o. 1 aio, 
concelho de Esposende, com quarenta c quatro.

0  sr. liebdlo Caóm?:—  aproveita a oceasião dc 
estar presente o sr. ministro das obras puolicas para 
lho fazer a seguinte pergunta:

No D iá rio  de Lishoa, de 24 d’c^tc mez, vem um 
annuncio da empreza dos caminhos dc ferro, cpic 
diz que desde o dia 24 inclusivo fica restabelecido 
0 serviço dos comboios entre Lisboa e a 1 oiitc da
Asseca. ,

Deseja saber se este annuncio importa o restabe­
lecimento das estações do Alvcrca, V illa  ISo^a c 
Rcgiiengo; porque sendo assim dá os agradecimen­
tos, em nome d’aquellcs povos, ao sr. ministro das 
obras publicas, e sendo contrario ha dc insistir por 
providencias para que so restabeleça o serviço d a-
quellas estacões. .

O sr. Ministro das obras publicas (Antomo dc 
Serpa): —  o annuncio a que o illustrc deputado so 
refere foi provavelmente o resultado do dcsasti c que 
Bucccdeu no cominho dc ferro, prevenindo-se de que 
continuava o serviço d aquelle caminho coin toda a 
regularidade, e não se refere ao restabelecimento 
das estações; não lhe foi.possivcl ainda tratar d esto 
negocio, mas o governo tcui-no na maior conside­
ração.

O sr. Rebello Cabral: — náo sabe se s. cx. esta 
certo, do que o desastre foi posterior ao dia 14, c 
a cessação das estações 6 que foi no dia 14, mas 
ou so refira o annuncio ao restabelecimento das es­
tações ou não, 0 que ó certo ó que s. ex.® dcye con­
siderar aquclle objecto com a maior urgência, pelo 
grande transtorno que Boffrcm aqucllcs povos com
a sua interrupção.  ̂ » • i

0  sr. Ministro ãns obras publicas (Antomo de 
Serpa):— não lhe consta de nenhum annuncio a si­
milhante respeito, c por isso nao esto. habilitado para 
responder ao illiistre deputado, c só sim que o an­
nuncio não é relativo ás estações siipprimidas.

O sr. Palma : — apresentando uma representação 
da camara municipal dc Olhão, na qual se associa 
á idéa da camara municipal de Tavira, expressa 
n uma representação que teve a honra dc apresen­
tar cm uma sessão pa.-sada ifcsta camara, roga no- 
vamento á illustrc commissão da casa, a quem esta 
questão está subjnettida, a sur. solicitude a respeito 
d’csta pretenção, quo é justissima c conveniente, 
porque não é possível que os poderes públicos con­
sintam quo continuem as consequências da adminis­
tração de um pastor ancião, que crê foi illiulido na 
sua boa fó, mas que durante a sua gerencia á frente 
dos negocios do convento de S. Bernardo de Ta- 
vira foi responsável de differentea dissipações, que 
se fizeram nos bens d’aquelle convento. 0  actual 
administrador ó um cavalheiro honrado o zelloso, 
tem feito muito boa applicação dos fundos, tem-os 
augmentado, tem feito concertos no mosteiro; mas 
não tem força para jiromover os processos de justiça, 
qu,c ó preciso intentar. Alcrn desta rasão de con­
veniência é preciso attender ás Golicitações das ca- 
inaras dc Tavira c Olhão, porque está convencidís­
simo dc que melhor ajiplicação do que a que as ca- 
maras desejam nao se poderá dar áquellc estabele­
cimento, c aquclla provincia merece a attenção dos 
poderes jmblieos, porque sendo victimada pelacho- 
lera morbus, tem ainda hoje muitos orphaos desva­
lidos, e que precisam do auxilio da caridade.

Como vO 0 sr. ministro das obras publicas, pede 
a s. cx.® que visto a construcção da estrada do li­
toral estar jiroxima das jiovoaçõcs da Fuzeta o de 
Olhão, seria agora conveniente ordenar que so fa­
çam os rainaes que devem coininunicar estas po­
voações com a estrada.

Agora chama a attenção de s. cx.® para outro 
objecto. Quando aconselhou que a directriz da li­
nha tclcgraphica de Beja paia Faro fosse pelo Cam­
po de Ourique a Sagres, e dc ahi pelas povoações

para quando estivesse presente o sr. ministro 
obras publicas, a fim dc chamar a attenção de s. 
cx.® para alguns pontos de publica utilidade, e com- 
prchendidos principalmcntc na localidade que o ele­
geu deputado.

Principiará por declarar o mesmo que já  aqui 
disse cm uma das sessões antecedentes. A  parte do 
districto administrativo de Vizeu quo comprcheude 
0 concelho de Lamego c aqucllcs que com cllc es­
tão mais intimamente ligados, tem sido até hoje uma 
das localidades mais descuradas c mais esquecidas 
pelos governos d’este paiz, c por isso uma rasao 
dc mais para agora dever ser attendida.

0  primeiro ponto sobre que quer chamar a at­
tenção do nobre ministro das obras publicas, ó para 
0 cstabelccimcnlo de uma estação telcgraphíca em 
Lamego, ou continuação da linha que ciicga á Ré­
gua até Lamego. As rasões da justiça cm que se 
funda um tal pedido são obvias. Primciramciitc ó 
um melhoramento que tem sido concedido a outras 
localidades muito inferiores a Lamego. Alem disto 
está já a pequena distancia, pois quo da Regua a 
Lamego serão cinco kilometros pouco mais ou me­
nos. E  demais, todas as relações commcrciacs da 
cidade do Lamego são com a do Porto, e por tanto 
mais um motivo para o estabelecimento du telogra- 
phia clectiica ali.

0  segundo objecto para que quer chamar a atten­
ção do illustrc ministro, c para a feitura da estrada 
dc Lamego a Vizeu, a respeito da qual já  aqui apre­
sentou uma representação da camara municipal de 
Lamego. Faz p.arto do contrato Langlois a teitura 
da estrada de Trancoso a Lamego, mas isto nao 
basta, c nem so póde prescindir da estrada de \ i- 
zeu a Lamego, não só porque as relações commcr- 
ciaes entro aqucllas duas localidades assim o exi­
gem, mas principalmcnte porque as duas prínci- 
paes cidades do districto administrativo de Vizeu 
póde-se dizer (pic estuo quasi incommunicavcis en­
tre si. Isto não pódc scr, ncni devo continuar as­
sim (apoiados).

Um outro ponto para que chama a attenção do 
nobre ministro, é para os traçados das estradas de 
Trancoso a Lamego, e do Villa Real ao Porto, para 
ver sc ó possível a primeira atravessar Lamego indo 
direita á frente do paço do Bispo, c a segunda atra­
vessar o Peso da Kegua.

A  camara sabe bcin quanto ó dc vantagem para 
as povoações o serem atravessadas pelas estradas, 
0 por isso pede ao sr. ministro que veja sc isto 
é possível, porque sabe que ambas aqucllas loca­
lidades têoin grande interesse em que istf 
aconteça.

O ultimo objecto sobre que chama a attenção do 
sr. ministro, c para a feitura da estrada marginal 
do Douro. Este negocio c na verdade desgraçadis- 
simo, por isso quo aquelle paiz já  entrou no cofre 
do estado com a quantia sufíiciente para cila sc fa­
zer. São cinco ou seis kilometros que estuo cm cons- 
triicção ha cinco ou seis annos ! 1! Não torna a cul­
pa deste acontecimento só ao actual governo, por­
que sabe que tem continuado com os trabalhos, mas 
o que pede ao sr. ministro é quo faça activar c 
desenvolver os trabalhos cm mais larga escala.

Tinha tencionado fallar n’esta oceasião relatíva- 
meirtc ao enxofre, poróm deixa dc o fazer não. só 
porque já foi presente á camara mn parecer da il- 
lustrc coininissão dc vinhos a tal respeito, mas por­
que 0 sr. ministro das obras jniblicas declarou ba 
jiouco aqui, que brevemente apresentará propostas 
dc lei relativas ao Douro. Para então se reserva 
apresentar as considerações que julgar opportunas.

O sr. Coelho de CarvaZ/io:— desde o dia 21 que 
pediu a palavra para chamar a attenção do sr. mi­
nistro das obras publicas, mas o sr. Palma prcce- 
dou-o cm parte do que tinha tcnçíio dc dizer. Quer 
demonstrar a s. cx,® a necessidade de mandar es­
tabelecer uma estação tclegraphica cm Olhão, dc 
quo resultarão grandes vantagens; ])orquc ú preciso 
que sc saiba, que a alfandcga de Olhão, alem das 
de primeira ordem, ó uma das que rende mais, nao 
sc incluindo o rendimento que sc tira do direito do 
pescado. 0  commercio está altamcnte desenvolvido 
n’aquclla povoação; e por isso imc os seus votos aos 
do seu collega a fim de se estabelecer esta esta­
ção, cuja despeza será muito limitada. A  este res­
peito nada mais dirá, mas apesar de não ver pre­
sente 0 sr. ministro de reino, fará algumas reflexões 
sobre um outro ponto, pedindo ao sr. ministro das 
obras jmblicas que toiiha a bondade dc prevenir o 
seu collega das suas reflexões.

Tem cartas do Algarve ein quo se lhe diz que o 
governador civil passára ás Caídas de ]\lonchique, 
a fim de proceder de aceordo cora o engenheiro do 
districto á beneficiação daquelle estabelecimento; 
poróm estando desde 1833 a administração daquelle

estabelecimento affccta ao governador civil, não tem 
visto empregar uma só medida a favor d este esta­
belecimento que não seja um completo desperdício.
0  engenheiro que vae na companhia do sr. gover­
nador civil, pessoa aliás muito habil, póde fazer os 
estudos convenientes para o aformoscamento d'a- 
qucllc estabelecimento; mas o que não póde ó sa­
tisfazer ás condições hygicnicas, c ó esta parte que 
queria recommcndar ao sr. ministro do reino; acres­
cendo existirem no cofre do mesmo estabelecimento 
sommas que chegam para todos os melhoramentos 
de que cllc carece, o que dc certo seria de grande 
vantagem nao só jtara os povos do Algarve, mas 
do Alcmtejo.

0  sr. Ministro das obras publicas (Antonio do 
Serpa): — já  por mais de uma vez o sr. Pinheiro 
Osorio tem mostrado a conveniência da collocação 
de uma estação telcgiaphica em Lamego; tarabem 
já  por mais dc uma vez tem confessado essa nece­
ssidade, e agora cscu-sava de repetir o mesmo, as­
severando quo logo que seja possível se fará, mesmo 
porque para isso não ó precizo despender grossas 
sommas.

Em quanto á estrada dc Lamego para Vizeu ó 
muito importante como muitas outras; mas sendo 
necessário começar por algumas, não so pódc co­
meçar por esta, que hoje deve scr uma das primei­
ras de que se deve tratar, não só pela sua impor­
tância territorial, mas porque tem uma via fluvial; 
c relativamcnte á estrada dc Trancoso ao Douro 
por Lamego, não sabe se o concelho já  deu pare­
cer, mas pelo conhecimento que tem d’catas locali­
dades confessa a sua importância e promette que 
02)portmianientc se tratará d’cila.

Em quanto á estrada marginal do Douro^ póde 
asseverar que já  chegou ao seu poder um projecto 
d’cstas obras, feito com toda a perfeição; mas o or­
çamento ó maior do que as sommas votadas jiara 
cilas. Tanto o projecto como o orçamento vão scr 
remettidos ao conselho tcchnico, e depois d’este dar 
0 seu jiarcccr, provavelmente vac por cm arrema- 
ação essas obras, porque é o systema mais apro­

priado.
0  sr. Lacerda (Antonio) : — por parte da comrais- 

silo dc guerra, manda para a mesa um parecer, 
aiictorisando o governo a reintegrar no posto de 
alferes a Francisco José Gomes Basilío.

0  sr. Arrobas: —  requer que sc passe á ordem 
do dia.
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O sr. Ministro das obras p>ublicas (Antonio de 
Serpa):— depois que sc suspendeu a discussão does­
te jirojccto, por causa do incidente que teve logar, 
apparcccu n’um dos jornaes da capital um artigo 
para que chama a attenção da camara, jjorque so­
bre cllc é que 0 governo motiva a resolução, que 
julga conveniente que scadopte. A  camara lembrar- 
se-ha dc que durante a discussão um sr. deputado 
alliidiu a que ha.via um contrato, no qual so esti- 
jnilava pai^a urna certa pessoa uma somraa avulta­
da, como recompensa, pela agencia deste negocio, 
ou como referiu o illustrc deputado oin írancez as 
jralavras do contrato: jx/ur les soins q^our la rcussite 
de Vajjaire.

Desta asserção, dita de certo sem irrogar cen­
sura a algucui, podia a malevolência e a calumnia 
tirar motivo }iara lançar susjieitas sobre o credito 
de qualquer pessoa, e sobretudo sobre as que toma­
ram parte n’esto negocio.

A  camara ouviu a maneira como da jrarto do 
governo sc pediu ao illustrc deputado que ajirescn- 
tasse esse documento, ou que ao menos dissesse o 
nome da jressoa a quem sc estabelecia aquelle lu­
cro. Fiiialmeuíe apparcccu jmblicado n’um jornal o 
contrato, acompanhado dc asserções importantes. 
Sabe já quem c esse indivíduo: mr. Ybry, que não 
conhece, c qu não vciu ainda a Portugal depois da 
estada do ininistcrío actual; não dizia isto jiara lan­
çar a mais leve insinuação sobre os cavalheiros que 
foiam ministros antes do ministério actual.

Todos sabem que propostas, embora importantes 
a maior parte d’ellas, quando o governo entende 
que as não póde aceitar, ou porque contém condi­
ções inaceitáveis, ou porque ^ão sobre objcctos que 
0 governo nao está disposto a contratar, não ha ne­
cessidade dc ouvir 0 conselho das obras publicas 
sobre cilas.

Mas mandou-se ao conselho das obras publicas 
a proi^sta de Langlois, ou de alguém que a apre­
sentou em seu nome. 0  conselho informou desfavo­
ravelmente, porque achava o jircço excessivo, alem 
de achar más outras condições. Langlois apresen­
tou nova proposta, em que reformou as condições 
da primeira. Esta proposta foi também submettida 
ao conselho das obras publicas, quo tornou a infor­
mar contra. Apjmrcceu terceira ^iroposta de Lan­
glois, aceedendo ainda ás condições do conselho, c 
esto, á vista d’esta nova proposta, informou já  cm 
sentido favoravel, apresentando algumas iicquenas 
alterações. Apparcccu, finalmentc, uma outra pro­
posta, e uma portaria do governo, ordenando ao 
conselho das obras publicas que fizesse uma norma 
dc contrato para as estradas. Portanto já se vê que 
sc 0 governo não estivesse resolvido a dar as estra­
das por empreitada, não entretinha esta correspon­
dência tão longa, nem mandava fazer a norma para 
o contrato. Esta portaria é datada do princiiúo dc 
março; o governo entrou jiara o ministério no dia 
17, e no dia 30 o conselho aiiroscntou a sua consulta.

Já se vc portanto que este negocio teve logar 
era outra eijocha, c foi n’essa cpocha quo Ybry es­
teve cin Lisboa. Julga que este niío tratou d es­
te negocio com o governo, c que vinha tratar de 
outros; crê mesmo existirem na secretaria de obras 
publicas propostas delle jmra a exploração do ca­
minho dc forro dc leste, e propostas para um em­
préstimo ai> governo, parcccndo-lhe que a unica 
parte que teve no contrato Langlois foi tratar com 
a casa ingleza dc Devaux, para emprestar o capi­
tal para esta onijireza, c crê quo era por está agen­
cia que sc lhe olferecia parte nos lucros da mesma 
cmjireza.

Mas o facto mais importante que apresenta o jo r­
nal não é este contrato, com í> qual o governo náo 
tora nada. Diz-se n’csse jornal que existiu xnn con­
luio n’cste contrato, tíc é assim, sendo isso prohibi- 
do pelas leis do reino, o sc Vitali em resultado do 
conloio, porque era um dos licitantes, sc retirou da 
praça, sem duvida que houve crime de conloio e 
burla, c, sondo assim, nem o govoimo ncni a cama­
ra podem approvar imi contrato d’osta natureza.

Logo, uma vez quo um jornal disse isto, c de­
clara que tem as provas, o quo é facil verificar, o 
governo entendo que não é possivol seguir com este 
negocio, sem saber o que isto é.

Diz-sc no mesmo jornal que o governo foi avi­
sado pela casa de Ilunebelle dc Paris da existên­
cia d’cste contrato, o que não é cxacto.

O governo já  tinha ouvido dizer que Langlois ti­
nha vendido o contrato; ouviu dizer que elle não ti­
nha meios para o fazer; ouviu mesmo dizer que elle 
tinha fallido; mas infelizmente isto mesmo se tcin 
dito de quantos capitalistas tcom vindo a Portugal 
tratar emprozas desta ordem. Já de Salamanca se 
disse a mesma cousa, assim como do proprio Petto, 
e, elle orador, chegou a acreditar, porque os jornaes 
aqui disseram que tinham copiado aqucllas noticias 
dos jornaes dc Paris; e foi em consequência de es­
tar já  cm uso dizer-se isto de todos os indivíduos 
que vinham contratar com o governo, que entendeu 
não dever fazer caso d’esta guerra constante que se 
faz quando sc trata d’estas einprezas.

Mas so ha crime, se ha escandalo, ou factos quo 
as leis prohibam, é necessário por alguns dias sus­
pender qualquer solução a respeito d’este negocio, 
em quanto sc procura ajnmar a verdade. Parece- 
lhe isto curial tanto da parto do governo como da 
camara (apoiados).

Sabe que ha n’esta camara muitos srs. deputa­
dos que desejam muito a approvação do contrato; 
ha até representações de muitos povos pedindo a 
sua approvação, porque voem n’ellc um grande be­
neficio para o j)aiz, c na verdade a empreza cm si 
é um grande beneficio para o jiaiz, c por isso o go­
verno o ajircsentou e sc disjioz a defcndc-lo cora 
todas as suas forças; e ha de ainda sustenta-lo, se 
os factos quo sc apontam não forem verdadeiros; 
mas quando o sejam, o governo entende que aquel- 
las estradas sc devem fazer, e ha de pedir á camara 
as auctorisações convenientes para por meio de cm-», 
preza, ou algum outro modo, serem levadas á exe­
cução aquellas estradas.

Nestes tei*mos o governo pede á camara que sc 
sus îonda esta discussão até se obterem estes escla­
recimentos. O govcnio mandou já  para Paris saber 
da casa Ilunebelle se cra verdade que ella tivesse 
conhecimento do contrato Vitali, e espera em oito 
dias estar ao facto do quo sc ha passado a este res­
peito; e se forem verdadeiros os factos, de certo nin­
guém na camara quererá approvar similhante con­
trato, c 0 governo não o póde querer de modo ne­
nhum.

O sr. Barros e Sã: —  Manda para a mesa a se­
guinte jiroposta:

«Proponho o adiamento do projecto em discus­
são. e  Sá .»f

E apoiada, e fica em discussão.
O sr. Á v ila : —  Se o sr. ministro das obras pu­

blicas se prestar a uma exigencia que pretende fa­
zer, vota pelo adiamento, com quanto se não con­
forme com os motivos que o sr. ministro deu para 
0 justificar.

Não' quer dar conselhos ao governo, mas trazida 
a questão ao terreno cra que so acha, parecia-lhe 
melhor que o sr. ministro se tivesse abstido das ra- 
sões em que fundou o adiamento.

S. ex.® disse que um jornal da capital declarára 
que tinha havido conloio n’cste contrato, porque 
Langlois, tendo-o vendido primeiramento a Ilunc- 
belle em Paris, o vendera a Vitali com o fim de o 
por fóra do concurso, e acrescentou quo Ybry nao 
veiu a Portugal durante a actual administração, 
mas sim durante a passada. Esta ultima circumstau- 
cia já  aqui foi apresentada, c não crê que fosse cora 
0 menor desejo dc fazer censura ao ministério ante­
rior sr. Ministro das obras publicas: —  ajjoiado), 
mas póde tirar-se essa inferência, o por isso enten­
de scr necessário que venham á camara todas as pro­
postas que houver relativas a esto objecto, man­
dando por isso para a mesa um requerimento para 
esse fim.

É  possi-vcl quo esto requerimento não comprehen- 
da todas as hypotheses, e por isso pede ao sr. mi­
nistro que mande todas c quaesquer propostas ana- 
logas ás do mr. Langlois, se propostas ha. (O  sr. ilii- 
iiisiro das obras publicas:-— ha). Lluito bem; ó con­
veniente quo venham todas para esclarecer a ques­
tão, são documentos que ficam entregues ao parla­
mento para estudo em questões analogas.

Mas espera (jue se note bem, que um ministro 
porque manda consultar um tribunal sobre uma pro­
posta, para ver as diíferentcs faces porque ella pas- 
ía, não sc segue d’ahi que esU^a disposto a appro­
var logo essa ju-oi^osía; e entende quo sc não pódc 
exigir a menor responsabilidade de um ministro quo 
pede informações sobre uma proposta que lhe é sub- 
incttida (apoiados),

Quando na discussão fallou na distribuição dos 
lucros deste contrato, visto que se tornou a fallar 
d este negocio, disse que nunca entendeu que d’a- 
ipiclla clausula podésse vir a menor sombra de cen­
sura ao governo, mas que o paiz jiodia intcriu-ctar 
mal a mesma clausula, c podia ficar iicndente sobre 
os poderes jniblicos deste j>aiz uma susjicita quo 
cllc, orador, queria por todos os modos arredar d’csta 
terra (apoiados).

Disse 0 sr. ministro que só pelos jornaes tivera 
noticia de que havia cm Paris a casa Ilunebelle & 
Frèrcs, e que por essa casa tinha s. ex.® procurado 
já saber o que havia. Acredita no quo s. cx.® diz, 
mas aífigura-sc-lhe que quando o sr. ministro do 
reino fallou ifestc objecto, di>̂ se que lhe tinham que­
rido mostrar aquelle contrato, mas que s. ex.® pei- 
gimtára se tinha assignaturas, e respondendo-se-lhe

o nao vira.
a

que não, porque cra uma copia,
Sente que sendo isto exacto s. ex.® não tivesse 

visto este documento e dado conhecimento d elle ao 
seu collega.

Também a elle, orador, o que lhe apresentaram 
foi uma cojiia, mas copia que acredita exacta, e quo 
lhe fez a inqiressao que se traduziu nas considera­
ções que apresentou á caihara, sentindo que o sr. 
ministro do reino não tivesse formado o mesmo juizo 
d’aqu0ilc documento, porque foi de certo com esse 
mesmo intuito que lh’o apresentaram, isto é, para 
lhe mostrarem o que havia dc negro e hediondo no 
procedimento dc Langlois.

O sr. ministro declarou que ha de voltar á ca­
mara cora um jirojecto similhante, sc este náo pu­
der scr approvado; sentirá isso bastante, mas 
cx.® sc ajirescntar á camara, jicdindo auctorisaçao 
jiara mandar fazer estas estradas por conta do es­
tado, está 2)i’ompto a dar-lhc o seu voto.

A  rasão jior que disso quo não podia votar pelo 
adiamento, sem fazer certa exigencia ao sr. minis­
tro, é a seguinte: tem muito medo d estes contratos, 
porque receia da interpretação que se i>óde dar a 
artigos similhantes ao 27.®, que diz:

«U  actual contrato fica sujeito á ajijirovação cias 
eçtrtes. Sc as cortes o rejeitarem, cntregar-se-lia im- 
incdiatainciite a Charles Langlois o deposito de róis 
4O:U(X);>0OU, que este effcctuou no banco de Portu­
gal, na conformidade do contrato provisorio dc 13 
de setembro de 1859, e nao terá a empreza du-eiío 
a reclamar indeinnisaçuo alguma pci‘ 
iiczas (luc por ventura tenha feito.» i

Quer concluir daqui que o governo nao obraiia 
bem se, tendo recebido noticias dc T'® P
vassem e larameiitc todas as irregularidades que o- 
ram ajioiitadas na discussão, por sua aue oiu a(^ 
ctirasso o contrato da camara (apoiados V0i.es.r

e dcsassombradamciitc; o governo nao o pode íazci . 
D iz isto porque o sr. ministro do remo, provavel­
mente no calor da discussão, c pela iudigiiaçao qyoIIRIUC IIU .......... .... - i- . ' Tu« .
llie liruduzirmu os factos (pie foram revelados, ais^e, 
(pic se }K>r ventura so 2'rovasse (pic esses 
exaetos, havia do. scr o líriíuciro a rasgar 
traio, poriiue não consentiria nunca (pû  ('

’  ^  ̂ . 1 ...... ......... j...apparecosse num 
tiiiiento dc s.

o con- 
seu nome

do^unento Testa ordem. O sen- 
não tem senão os seus 

louvores; mas deseja quo fique bem estabelecido, 
que (maos(iuer (pic sejam as informações °  g ' 
verno receba dc Paris, o cimtrato deve 
na camara. Também deseja (pic 
que 0 adiamento é curto, c o sr. nuinstriM y  
l)ublicas, por isso mesmo (pie ó dcj^n jc^eja que 
apresentar a jmuposta dc adiamento, o 
s. ex.® marcpic um praso curto.

CWeliic pedindo ao sr. para uma
sião competente, lhe conceda □ seguinte
ex})licaçâo pessoal, c manda para

requerimento: n-rrovemO que remetta
«Requeiro que se peça ao go» ^
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“ i j r T s d e  qúe foram aprjentadas as propostas res- 

« t i ’v a s .= ^ a to -o  •^ < »;/ / f[to ;s sa r io  submetter
u  BI. -í . votacào da camara, porque a

este V  a dai-lhc seguimento.
“ o "  s ? X « r o  du.t Oiva. p M ica s  (Antonio de 
O ^  T  1  meBiuodef^necessarioo requerimento, por 
Serpa).— 6 ro ^ camara todos

que dizem respeito a esta matéria. 
'’ ’’ va c  redigir proposta de adiamento que vocal- 

tinha annunciado á camara, para esta sus 
S e r  a discussão do objecto até que o governo 
obtenha os esclarecimentos necessários dentro do 
niais breve espaço de tempo (^Vbzcs:— K bom f ix y  
0 praso: oito dias). Póde-se tixar o praso de oito 
dias, porque se for necessário mais algum tempo, 
pedi-lo-ha o governo. .

Acredita que o sr. deputado não qu'^ 
censura ao governo apresoutando o faíto ^ ^
trato celebrado em Paris _  *1
intenvao de s. es.-; entretanto Í

mferencas que pod.am pnejudjearar interencias que puumui j-oacoc
pessoas que embora d’es
ções, a malevolência podia Unç

msmua 
essa arma.

jp ser necessário que a ca- 
nao é jurisconsulto, não 

inv8 
ndi-1

, '  • . p pstfi ha do reieita-lo senão me­de vir á camara, e esia j  . ..

reieite o contrato, uau -  .i— -;, ^
il ! irvnm fflcto que invalide o contrato

,ue mas elle haque obngue o gove “ O a r ,

bem sobre o que tem dito, aebará que tem respon­
dido a si proprio. Se o mandar consultar sobre um 
objecto, um corpo composto das maiores notabili­
dades do paiz, no ramo que dirigem, é tomar com­
promisso de approvar aquillo sobre que esse corpo 
é consultado, o primeiro acto do sr. ministro deve 
ser supprimir o conselho de obras publicas.

Kstando o sr. ministro das obras publicas per­
suadido de que este contrato é bom, a modéstia 
pede que elle, orador, não possa aceitar o cumpri­
mento de 8. ex.*, de o querer fazer particijiar da 
gloria que a s. ex.* cabe, e que lh a ceda toda.

A  prova de que este contrato não podia ser ap- 
provado, está em que já  não se quiz contratar a 
proposta que em outra epocha se apresentou com 
relação ao caminho de ferro, de que o caminho de 
ferro havia de ser calculado por certo preço por 
kilometro, ficando de parte as obras de arte, e 
n’este contrato existe precisamente a mesma con­
dição....

O sr. P re s id e n te : —  adverte o sr. deputado que 
está fóra da ordem.

O Orador:—  le a seguinte proposta:
«Proponho que o adiamento fique em discussão 

conjuntamente com o projecto do contrato Langlois. 
— b  deputado, Carlos Bento da S ih a .t

Os dois. assumptos teem immediata relação, e 
por consequência parece-lhe que está na ordem, 
sustentando a sua proposta, o que não póde fazer 
senão demonstrando essa intima relação; e tanto 
mais que o sr. ministro das obras publicas para 
sustentar o adiamento fez referencia ao contrato e 
á parte histórica d’este negocio. Deveria haver al­
guma benevolencia com ura deputado que tem de 
dar explicaçães, porque também está em uma po­
sição especial.

Vota pelo adiamento como um primeiro passo 
para a rejeição do projecto, e não o quer como um 
meio de o approvar.

Está” claro que os srs. ministros não teem nada 
que fazer agora com o projecto, senão mostrar os 
fundamentos que tiveram para o approvar; e não 
está de aceordo com o que o sr. ministro disse: que 
0 governo havia de trazer este projecto á camara 
para o fazer rejeitar. O governo está persuadido 
de que o projecto é bom, e se a camara o rejeita 
retira-se elle se qiiizer. Se o contrato é mau, o sr. 
ministro adiantou-se muito para ter a sua acção li­
vre completamente; quem a tem é o parlamento, 
porque não tem nenhum compromisso.

O projecto nunca poderia ser apresentado senão 
depois de em conselho de ministros se ter discutido 
sobre elle, e principalmente estando de aceordo o 
sr. ministro da fazenda áccrca da parte financeira, 
que já se disse ser a sua maior belleza, quando no 
íim de contas consiste em crear mais algumas ins- 
cripçães, ao que é preferível o systema seguido na 
construcção de algumas estradas por parte do actual 
sr. ministro das obras publicas, e por parto do sr. 
ministro do reino, quando em outro tempo estava 
gerindo a pasta das obras publicas.

Por todas estas rasSes vota contra o contrato.
Em todas as allusSes que se teem feito, não vc 

culpabilidade de ninguém, vê só uma cousa, isto é, 
que o negocio convida a debaterem-se fortemeiite 
os interesses, e que o contrato otferece. taes vanta­
gens que os concorrentes devem empregar meios 
energicos contra a sua adjudicação, o que não é 
crime, mas antes uma fortuna. K n’estas circums- 
tancias o que queria era que as cousas se estabele­
cessem de maneira que fosse necessário outi o con­
curso, uma vez que ha tantos concorrentes, c que 
de tantos que havia veiu a ficar só um em campo 
por uma má intelligencia que se deu á lci.

Manda a proposta para a mesa e confessa fran­
camente que a fez para ter oceasião de se explicar.

Lê-se na mesa, e considerada como requerimento, 
é logo approvada.

Alguns srs. deputados cedera da palavra sobre 
a ordem.

O sr. Moraes Carvalho:— se ambas as cousas es­
tão em discussão, pede que a inscripção sobre a 
matéria vingue.

O sr. Presidente:— diz que para isso é necessá­
rio resolução da camara.

Consultada a camara a este respeito, resolve ne­
gativamente.

O ar. Ministro das ohras puhlicas (Antonio de 
Serpa): —  precisa responder a algumas perguntas

mara 
sabe ee 
e

recer a sua approvaçSo, e fo. este mesma a opin.ao 
que sustentou com relação ás mod.hcaçoes apresen- 
tedas por Petto no seu contrato.

O sr Lobo rf’^yí7a;— n’esta questão acha-se n uma 
posição particular. Teve n’ella toda a reserva; não 
assistiu ás sessões da comniissão, não assignou o pa­
recer nem tomou parte na discussão em quanto se 
tratou do contrato; mas desde que a questão tomou 
o caracter de pessoal, pelas relações que o ligam 
com um dos indivíduos a que se alludiu, entendeu 
que era do seu dever aclarar a verdade, e concor­
rer para que o caracter desse indivíduo saísse com­
pletamente illibado d’esta questão.

O sr. ministro acabou de referir-se a inquéritos 
e investigações que quer fazer sobre factos menos 
regulares qtíe se deram a res| eito deste negocio 
das estradas; deseja que s. ex.‘  lhe diga se esses 
inquéritos e averiguações se referem unicamente ao 
contrato que foi publicado no Jornal do Commer- 
cio, ou a outras reflexões que se fizeram, porque 
vê hoje n’um jornal de Lisboa interpretadas de um 
modo desvantajoso as palavras que proferiu quando 
fallou na questão incidente. E  por esta oceasião não 
póde deixar de protestar contra a inexactidão do 
extracto publicado no D iá rio  de Lisboa, e não at- 
tribue a quem o fez a menor intenção de alterar os 
factos, antes reconhece que não é possível, com a 
pressa com que são feitos os extractos de um dia 
para o outro, colligir todas as idéas com exactidão 
completa. Declara, pois, que não toma a responsa­
bilidade do que se acha publicado no D iá rio  de L is ­
boa com referencia ao primeiro discurso que pro­
nunciou, e não julga que ninguém tenha o direito 
de lhe impor essa responsabilidade, por isso que não 
viu as provas do que ali se publicou, foi completa­
mente estranho á redacção do extracto.

Diz-se 0 s^ iin te  no jornal de hoje a que allude:
«Mas desde que os chefes da opposição reduzi­

ram 03 ditos e asserções positivas e se compromet- 
teram a apresentar as provas, desde que o sr. Lobo 
d’Avila veiu confessar, em pleno parlamento, que 
seu sogro o sr. visconde do Orta, associado ao sr.
José Izidoro Guedes, tinha tentado fazer um con- 
loio, nós não podemos deixar de admittir a possi­
bilidade de que Langlois tivesse feito um conloio 
com Vitali.í

Á  vista desta publicação, que é assignada por 
um empregado do gabinete do sr. ministro das obras 
publicas, o que portanto lhe dá um caracter official, 
entendeu que era do seu dever provocar algumas 
explicações da parte do sr. ministro, e dá-las tam­
bém da sua parte a respeito dos factos referidos.

O que se passou não foi conloio algum, nem fal­
lou em nome de pessoa alguma, senão do sr. vis­
conde de Orta, e por elle foram unicamente assi- 
gnadas as cartas que appareceram publicadas.

A  historia das cartas do Visconde de Orta é a 
seguinte:

Um negociante de Castcllo Branco, osr. Montoia, I que lhe foram dirigidas, 
veiu procurar o visconde de Orta para ver se por tíe o governo visse nos documentos que foram pu- 
intervenção d’elle obtinha a empreitada pelo preço blicados algum acto que podesse ser incriminado, 
do contrato, da estrada J aquella cidade á Guarda, de certo que estando as cartas publicadas ha dia.‘? já 
que estava comprehendida no contrato Langlois; tinha feito proceder como lhe cumpria; mas, com 
para tratar deste negocio escreveu o visconde de quanto não seja jurisconsulto, parece lhe que nada 
Orta 0 primeiro bilhete ao sr. Bernardino Martins, ha a esse respeito que jiossa ser incriminado.

Este senhor veiu ao escriptorio do visconde e Do facto de um cavalheiro, que é secretario do 
disse, depois de ouvir aquillo de que se tratava, gabinete d )s obras publicas, ter escripto aquelle ar­
que nada podia fazer sem conferenciar com mr. tigo que um illustre deputado leu, parece-lhe que 
de Thanneberg, que tinha os poderes de rar. Lan- lhe pode resultar a mesma responsabilidade que dos 
glois. Demorou-se alguns dias em dar a re.sposta, e escriptos do illustre deputado, que é secretario do 
como 0 sr. Montoia instasse por uma resolução, es- conselho de obras publicas, de que elle, sr. miuis- 
creveu o visconde de Orta a segunda earta eonvo- tro, é presidente: embora esse artigo venha em um 
catoria. N ’esta segunda entrevista nada se decidiu, jornal que sustenta o governo, não póde responder 
pois se disse que mr. Langlois não déra procura- pelo que nos jornaes se escreve, 
ção para ajustar empreitadas parciaes, mas só para A  responsabilidade do contrato é toda do gover- 
arrematar em praça o contrato; todavia fallou-se no, e ninguém a quer dar ao sr. Carlos Bento; mas 
em que se esperava a procuração com poderes am- o facto é que s. ex.* mandou consultar os corpos te- 
plos, e que então se trataria quando ella chegasse, clínicos e fazer unia norma do contrato.
Tardando também esta segunda resposta, isso ino- O governo já  declarou que não fazia obra pelo 
tivou a terceira carta do visconde de Orta, em que que se dizia nos jornaes a respeito das pessoas que 
recommenda que tragam a procuração de mr. Lan- contratavam, e não fez obra pelo que disse um jor- 
glois, mas só com o fim de se concluir a negociação nal, mas jielo que pessoas auctorisadas, como o sr. 
relativaáestradadeCastellol3rancoáGuarda.Nesta Avila, disseram na camara, que havia escândalos, 
conferencia nada se decidiu, porque não appareceu a e que viram os documentos.
procuração; e o visconde de Orta cominunicou-lhe, Parece-lhe que não se expressára de uma maneira 
por essa oceasião, que estava resolvido a ir á praça que traduzisse completamente a su.a intenção, ,qnan- 
com 0 sr. José Izidoro Guedes. Eis a verdade dos do disse que o governo havia de trazer á camara o 
factos a que se referiu na ultima sessão em que projecto para ella o rejeitar. 0  governo não póde 
fallou. trazer o jirojecto porque já  está na camara, e o que

E  por ventura ha aqui algum conloio, alguma dizia, ou quizera dizer, era que não havendo moti- 
promessa para o caso de desviar alguém da praçaV vo para 0 animllar, ha de scr a camara que o ha 
Se havia interesse em desviar alguém da praça, de rejeitar.
era da parte de quem tinha o contrato e não de Acha regular que o contrato se discuta com o 
qualquer outra empreza. Não apparece por tanto adiamento, porque não é possivel separar o adia- 
promessa nêm cousa alguma que possa ser qualifi- mento da matéria principal; mas não acha regular 
cada de conloio, nem nunca disse na camai'a que que depois da discussão do adiamento se discuta 
tinha havido aceordo para ir licitar á praça. 0  que outra vez o contrato.
disse foi, que não julgava que o facto dos caputaes O contrato é bom, e os povos que têem requeri- 
se associarem para concorrer á praça, fosse susce- do a sua approvação têem direito de ser satisfeitos 
ptivel de incriminação, tanto que o sr. ministro das nos seus desejos: o governo ha de concorrer para 
obras publicas tinha annunciado na camara com [ isso com todas as sua forças, e compromette-se a

mesmo no caso em que
por ariuella emni-n?.». miP n.,- Po. 1 cpía nnssivel amuovar-se o contrato com um

rent
gocio UU uaiiiuuiu ue len o  e iiuo viu que ninguém
incriminasse esse facto. I fallar contra o contrato, por entender na sua cons-

Pede desculpa á camara de ter feito estas refle- ciência que elle envolve disposições que não são 
xÕes, mas ella ha de attender á posição especial convenientes á causa publica, e dá parabéns ao go- 
em que se acha, e fazer .justiça ás suas intenções. | verno por vir pedir o adiamento d’este objecto até

Não é pelo facto do conloio ou cessão que rejeita 
0 contrato; mas como o governo pede algum tempo 
para se informar, e como tinha empenhado a sua 
palavra, em que se acaso se podesse conhecer ou 
provar que no contrato havia alguma cousa es­
candalosa, não fera intenção sua leva-lo por diante, 
seria da parte da camara um acto que não podia 
reputar regular o combater a proposta de adiamen­
to que 0 governo apresenta; e ainda que se appro- 
vou uma proposta para, conjuntamente com a ques­
tão do adiamento, se discutir também o contrato, 
parece-lhe que não é esta a oceasião de sc poder 
com todo 0 vagar examinar as clausulas do mesmo 
contrato.

Parece-lhe que da parte da camara devia haver 
toda a delicadeza para se não entrar nesta questão, 
e esperar que da parte do governo se viesse decla­
rar, se continuava a sustentar o mesmo contrato ou 
se 0 retirava.

Approva, pois, o adiamento, nem lhe parece que 
fosse necessário levar a camara muito tempo ifesta 
discussão, até mesmo porque a ]iratica é que as )>ro- 
postas do governo existem em discussão cm quanto 
0 governo as sustenta.

U sr. Palm a:— requer que a matéria se julgue 
discutida.

Assim se resolve, e posto a votos o adiamento 
proposto pelo sr. ministro das obras publicas, é ap- 
provado.

O sr. Presidente:— declara que o sr. Avila  lhe 
havia pedido a palavra para dar uma ex]>licação

auctorisação do Sua Magestade, e as decisões que 
ali se tomam são levadas ao conhecimento do chefe 
do estado para tomar sobre ellas uma resolução de- 
flnitiva de aceordo com o governo; e n’estes termos 
debaixo d’estas impressões, d’esta opinião e segun­
do ostes jirincipiop, disse que lhe parecia inconve­
niente revelar em publico o que se tinha p.assado 
j>articularinente. D ’aqui ))or diante não diz mais 
nada. E estas poucas palavras disse-a.s sómente pelo 
desejo que tem de mostrar á camara, sem animo 
algum de ofíender qualquer dos membros d'ella, 
que emittiu uma opinião que julgou e julga ainda a 
mais rasoavel e a mais conveniente.

Quanto ]>orém ás declarações que em alguns jo r­
naes tem feito um cavalheiro que é empregado no 
ministério das obras publicas, j.*? o S(íu collega, en­
carregado d’esta repartição, disse, e disse com fun­
damento, .e de certo com assentimento do illustre 
deputado e de toda a camara, que não póde o go­
verno ser res])onsavel pelas opiniões particulares 
emittidas por indivíduos que, embora sejam func- 
cionarios públicos, tomam o exercicio dc jornalistas 
(apoiados). Não crê que d’isto se possa fazer crime 
ou arguição ao governo fapolados). Se tantos fiine- 
cionarios pul)licos, empregados em diversas secre­
tarias d’cstado, c que exercem funeções mais ou 
menos dc confiança do governo, escrevem contra o 
governo; porque não ha de ser permittido que um 
funccionario, empregado também n’uma secretaria 
d’cstído, e que tem a confiança do governo, escre-, 
va e emitta tão livremente, como os outros, as suas,

de facto pessoal, mas que não podendo, segundo o opiniões (apioiodos)^ Não vê nisto censura a nin- 
regimento conceder-lhe a palavra, ía consultar a ca- guem. Respeita o direito de todos; gosta mesmo 
mara a este respeito. esse direito se exerça livremente (apoiados); e

A  camara resolve que se de a palavra ao sr. dc- não está nas suas intenções pretender de modo al- 
putado. actuar sobre o animo de qualí^ucr pessoa que

O sr. AuiZa:— tem apenas a dizer duas palavras, seja, para que deixe de escrever como entenda, 
e estima que esteja presente o sr. ministro do reino, conservando-se no seu emprego (apoiados); mas 
0  sr. ministro do reino notou, que no discurso que quer que isto mesmo seja apj)licado igualniente a 
elle, orador, havia feito sobre 0 contrato que acaba todos (apoiados); deseja que isto seja applicado 
de ser adiado, fizera uma referencia a uma resolu- igualmente áquelles que, pensando de outro modo, 
ção tomada no conselho destado, e achára que isto escrevem a favor do governo (apoiados). 
era um péssimo precedente. Isto é uma cousa singela, mas entendeu dever

A  camara comprehende que na qualidade de con- dizer estas duas palavras unicamente ]>ara mostiar 
selheiro d’esíado não podia deixar de explicar o fa- á camara qual o modo por que o governo entende 
cto, c mostrar que qualquer censura que sobre si este objecto.
podesse recair das palavras do sr. ministro, lhe não Terminado este incidente passa-se á discussão do 
pertencia. projecto n.* 31, que é o seguinte:

Não fallou em resoluções do conselho d’estado, tíenhores.—-A  commissão de administração pu­
mas sim nas resoluções de um alto corpo do esta- blica foi presente a proposta do governo, renovando 
do, com quanto se referisse ao mesmo conselho de a iniciativa da que apresentára na ultima legisla- 
estado. tara, para sor auctorisada a camara municipal da

0  sr. ministro das obras publicas desejou ouvir Anadia a contrahir um eraprestiino de 2:000){1000 
a opinião dos membros do conselho d’estado sobre réis, a fim de ser applicado á construcção de uina 
a exposição que vem junta aos documentos que fo- estrada que communique aquellavilla com a estrada 
ram impressos com o projecto sobre o cont)’ato Lan- de Coimbra ao Porto, passando por Arcos e Fama- 
glois, e esta exposição foi lida n’uma conferencia lícão, e seguindo em direitura a S. Lourenço do
dos membros do conselho d’estado. O resultado d’esta Bairro c Oís do Bairro, applicando-se igualmentc
conferencia hão foi apresentado ao chefe do estado, para esta  ̂obra o rendimento do legado da antiga 
como costumam ser os pareceres d’aquelle corpo, e ponte de Avelãs de Caminho, que era destinado á 
então já se vê que o negocio não passou de uma sua conservação. Anteriormente áquolla proposta 
mera conferencia entre os membros do mesmo con- | já  o sr. deputado Agostinho Rodrigues Soares Can-

cella havia também apresentado uma, renovando a 
iniciativa do projecto de lei approvado pela camara 
transacta no mez de maio de 1859, sobre o mesmo 
assumpto.

A  cominissão considerando: 1.*, que se deve fa-

selho.
0  sr. ministro acabara de dizer que não respon­

de pelo que publicava um empregado seu; mas o 
que é verdade é que este cavalheiro n’um artigo 
que publicou na lievoluc^ao de Setembro, c em res­
posta a uma carta do sr. Izidoro Guedes, qiie fora cilitar por todos os meios possíveis a construcção 
publicada no Jornal do Commercio, declarara que de vias dc communicação; 2.®, que a obra de que 
tomava a responsabilidade do (jue havia avançado trata é de muita vantaguem não só para o con- 
em um anterior artigo a respeito do conselho d os- colho da Anadia, mas tambera para as terras visi­
tado, e era que o conselho d’estado tinha contado o nhas; 3.®, que o processo d este negocio se acha ins- 
praso da mesma maneira que o governo; e ninguém truido nos termos regulares com audiência do con- 
podia deixar de attrjbuir a taes publicações uns selho de districto, que por unanimidade approvou 
certos visos oíRciaes pelo caracter official que tinha a obra; 4.®, que a camara municipal fica habilitada 
o empregado que as escrevia. E  fora em consequen- com os meios necessários para o pagamento dos ju- 
cia d’isto que, quando .fallou, se referiu a este ob- ros e amortisação do emprestirao; e 5.®, flnalmente,

que não ha inconveniente em se appllicar para a 
obra 0 rendimento do legado da antiga ponte de 
Avelãs de Caminho (o qual consta dc vários pré­
dios rústicos que rendera annualmente 1^800 róis, 
c do cajntal de 12f$600 réis a juro), por isso que 
com a nova estrada de Coimbra ao Porto e sua di- 
rectriz mais para o poente aquella ponte ficou inu-

jecto.
Mas 0 seu fim é repellir qualquer imputação que 

lhe ])odesse provir das palavras do sr. ministro do 
reino, porque d’ellas se podia suppor que um con­
selheiro d’estado tinha vindo revelar o que se pas­
sava no mesmo conselho: mas não se trata senão 
de uma conferencia de conselheiros d’estado, e in­
felizmente tinha-se publicado exaetamente o con- tilisada, construindo-se outra sobre o mesmo rio 
ti-ario. q̂ m por muitos annos não carecerá de reparos: por

A  outrr. explicação que tem a dar ó a seguinte: todos estes motivos, é a commissão de parecer que 
No calor do debate pa eceu-lhe que algum dos seus se deve approvar a proposta do governo, conver- 
collegas da commissão dc fazenda lhe fizera uma tendo-so no seguinte 
censma, por elle, orador, não ter apresentado iia t r o j e c t o  d e  l e i

comniissão as observações que veiu apresentará Artigo 1.® L  auctorisada a camara municipal da 
camara contra o contrato. Anadia, districto de Aveiro, para contrahir um em-

Póde dizer á camara, que posterionnente ao dia préstimo da quantia de 2:000?^000 réis eni metal 
em que este negocio foi tratado na coimnissão, é | com o juro que não exceda a 6 por cento ao anno.
que teve conhecimento do documento a que na dis­
cussão se referiu, e não lhe pareceu necessário ir 
incDiiimodar os seus collegas, reunindo-os, para lhes 
mo.stiar esse documento. '

Da sua parto não houve deslealdade nenhuma
 ̂ __

Art. 2.® O producto do empréstimo de que trata 
0 artigo antecedente será exclusivamente applicado 
á construcção de uma estada que ligue aquella villa 
da Anadia com a estrada de Coimbra ao Porto,

559
E admittida.
O sr. Pehello de Carvalho:— declara que a com- 

raissão adoptou a proposta do governo tal corao este 
a ajirosentou, e ahi vinha o artigo 2 .® redigido do 
mesmo modo cnino está no projecto; portanto, não 
]'odin a cornmissãf' adoptar .a emenda proposta pelo 
sr. dejmtado, sem que o governo declare que a ado- 
pta.

0  sv. Ministro do n/no (Fontes Pereira de Mello); 
—  dedar.a que aceita a emenda, porque effectiva- 
mente houve equivoco na copia da proposta.

0  sr. Pehello de Carvalho:— visto que 0 sr. mi­
nistro adojita a emenda, a commissão não terá du­
vida em a adojitar igualmente.

l )  artigo 2.“ é approvado com a emenda proposta 
pelo sr. ( ’ancella. I'i soguidamente são approvados 
sem discussão os mais artigos do projecto.

Pâssa-se á discussão do projecto n.® 32, que é o 
seguinte:

Senhores.— Tendo sido presente á commissão de 
administração publica a proposta do governo n.® 
140—B, para scr auctorisada a camara municipal de 
S. Tliyrso a contrahir um eniprertimo de 3:000|$000 
réis para a construcção de uma cadeia naquella villa 
e reconstrucção de uma calçada ao longo da rua de 
8edinay da mesma villa, que vae entroncar na es­
trada que daquelle ponto conduz á cidade do Porto, 
creando para amortisação do capital e pagamento 
dos juros do empréstimo, o imposto de 5 réis em 
arratel de carne que se venda para consummo do 
concelho; e considerando a coniinissão que, segun­
do consta dos documentos que acompanharam a pro­
posta, a construcção da cadeia foi arrematada e se 
acha cm andamento, tendo a camara já  applicado 
a essa obra no seu orçamento a quantia de 930Ô000 
réis, faltando-lhc para completar o preço ajustado 
a quantia do l;870j5000 réis, e mais para a recons- 
trucçâo da calçada a quantia de 1:130|$000 réis,
0 que tudo perfaz a somnia dc 3:000j5000 réis, que 
pretende levantar por meio de empréstimo; consi­
derando mais quG este neegoio passára pelos trami­
tes regulares: é de parecer, do<iaccordo com o go­
verno, que a proposta seja adoptada e convertida

no seguinte p r o j e c t o  d e  l e i

Artigo 1.® auctorisada a camara municipal do 
concelho de Santo Thyi^so, districto do Porto, para 
contrahir um empréstimo até á quantia de 3:000<5000 
réis era metal, cora o juro que não exceda a 6 por 
cento ao anno.

Art. 2.® O producto do empréstimo mencionado 
no artigo antecedente será excliisivamente appli­
cado:

1 . ® Á  conclusão da construcção da nova cadeia 
n’aquella villa;

2 . ® Á  reconstrucção de uma calçada de pedra ao 
longo da rua Sedinay, (jue vae entroncar na estra­
da nova que d’ali se prolonga até á cidade do Porto.

Art. 3.® O emj)restimo deverá realisar-se por se­
ries ou prestações, á medida que as sommas forem 
necessárias ]jara a despeza com as obras em anda­
mento; podendo o mesmo emprestirao ser contrahi- 
do com difterentes mutuantes, e até por acções que 
mmea serão inferiores a 50^*000 réis cada uma.

§ Tinico. A  emissão de titulos dfe eada uma das 
series do emprestirao que for reclamada pela ca­
mara em conselho municipal ficará dependente da 
approvação especial do conselho de districto, com 
attenção á opportunidade e orçamento da obra pro- 
jectada.

Art. 4.® As obras a que é destinada a somma do 
emprestirao poderão fazer-se por administração ou 
arrematação cm hasla publica, no todo ou em par­
te, conforme for preferível, segundo as regras e iiw- 
trucções dadas para isso previamente pelo conselho 
de districto.

Art. 5.® Para segurança do emprestirao são go- 
raliiiente hypothecados todos os bens e rendimentos 
da camara municipal. E  para a amortisação do ca­
pital e pagamento de juros do dinheiro mutuado é 
em especial consignado o producto do imposto de 5 
réis em arratel de carne para consummo do concelho.

Art. G.® Os vereadores e quaesquer outros func- 
cionarios que ettéctuarem, auxiliarem ou approva- 
rem o desvio das quantias mutuadas, ou dos rendi­
mentos e imposto que lhes servem de garantia para 
qualquer applicação diversa da que lhes é prescri- 
pta por esta lei, incorrerão nas penas estabelecidas 
no artigo 54.® da lei de 26 de agosto de 1848.

Art. 7.® Fica revogada toda a legislação em con­
trario.

Sala da commissão, 2 de maio de \88Q.— Alberto 
Antonio de Moraes Carvalho^=Anton\o Rodrigues 
Sam paÍo=  Barão das Lages=^D. Rodrigues José 
de Menezes —- Custodio Rehelló de Carvalho =  Cus­
todio de Faria  Pereira da Cruz^= Antonio M aria  
do Couto Monteiro.

É approvado sem discussão na sua generalidade. 
A  requerimento do sr. Chamiço passa-se á espe­

cialidade.
São successivamente approvados sem discussão

passando por Arcos c Faraalicão, e seguindo era di-
para com os seus collegas da commissão, que o têem I reitura a b. Lourenço do Bairro e Oís do Bairro.
sempre tratado com muita benevolencia, e com Art. 3.® O emprestirao poderá realisar-se por se- • j  *
quem tem vivido na melhor harmonia. ries ou ])i estações, á proporção que as sommas fo- todos os artigos do projecto.

O sr. Ministro das obras puhlicas (Antonio de rem necessanas para a despeza com as indicadas Entra em discussão o projecto ii. 39 que é o se- 
Serpa):— tendo o illustre deputado alludido ao que obras, e segundo parecer conveniente ao concelho gumtej^ t d 4 d  b d 1852
se diz em alguns artigos de um jornal escriptos por de districto. Senhores.-U decreto de 4 de novernOro de 150^
mn empregado do ministério das obras publicas, Art. 4.® As obras para que é destinada a somma corrigindo e ampliando o arligo 3. do decreto de 
tem a dizer que o governo não póde ser responsa- do empréstimo poderão fazer-se por administração 18 de agosto do mesmo anno, teve por fim deter- 
vel pelo que escrevem os seus Lipregados sejam ou arrematação em hasta publica, no todo ou em minar o direito que devem pagar os tecidos mixtos 
embora de confiança ou não. Sabe que a maior parte parte, como for melhor, conforme as regras e ins- de seda e outras matérias pnmas. As disposições 
rina «Sn rmiíto bcm escri- truccõcs dadas pelo conselho de districto. deste decreto, que foram postas logo em execução

Art. 5.® Para segurança do emprestirao ficam em I nas differentes alfandegas do continente e dos Aço- 
geral hypothecados todos os bens e rendimentos da 1 res, deixaram de o ser na alfandega do Funchal,

dos artigos d’este cavalheiro são muito bem escri- [ trucções dadas pelo 
ptos, que elle é um escriptor correcto, mas ha muito
que não tem tempo para ler o.s seus artigos. i gt-mi uyjjuuiccauuB tuuu» u» ucu» b ibhuhubiiib» ua, i ,

É necessário assentar o principio de que ninguém camara municipal. E  para a amortisação do capi- para a qual tem regulado até hoje uma pauta es- 
é responsável por um artigo de um jornal se não tal e pagamento de juros do dinheiro mutuado é pecial. lornar pois extensivas áquella alfandega es- 
quem o escreve. O governo não toma a responsa- especialmente consignada a quantia de G por cento sas disposições e o pensamento do projecto de lei 
bilidade do que se diz noa jornaes, e por conse- j addicionaes ás contribuições municipaes directas, | n,® 23-E, o qual a vossa commissão de pautas, de
guinte não tem mais nada a dizer. 1 deduzida dos 20 por cento que actualmente se pa- aceordo com o governo, entende que deve ser ap-

0  sr. Ministro do reino (Fontes Pereira de Mello): gam. , provado, não só porque d este modo augmentará o
—  pediu a palavra por ser a elle, orador, que o il- Art. 6.® E igualmente auctorisada a camara mu- rendimento d aquella alfandega pela dimmuição do 
lustre deputado o sr. Avila mais partieularmente se nicipal para appiicar áquella obra o rendimento do contrabando a que dá causa o excessivo direito que 
dirigiu em relação a algumas expressões que sol- legado da antiga ponte de Avelãs de Caminho, que actualmente pagam áquelles artigos, como igualmente 
tára n’uma das sessões passadas e que s. ex.* jul- era destinado para a sua conservação e reparo. porque assim se promove o commercio hcito desone- 
gou conveniente levantar agora, e por isso dirá o Art. 7.® Os vereadores e quaesquer outros func- | rando aquelle povo de um tributo tiio pesado quanto 
que lhe parece ser justificação do seu procedimento, cionarios que eíFectuarein, approvarera ou auxilia- 

Não gosta, depois de alguns dias de intervallo, rem o desvio das quantias mutuadas ou dos rendi- 
e quando os ânimos estão todos a sangue frio, de mentos e impostos que as garantem, para qualquer _
voltar ao que se passou nas sessões um pouco acalo- applicação alheia da que lhes é prescripta pela pre- jecto de lei. ,n 3 j
radas e nas quaes é possivel que de uma c de ou- sente lei, incorrerão nas penas coramiiiádas 110 ar- Artigo 1. bao applicaveis á alfandega. do lun- 
tra parte se usasse de algumas expressões vehemen- tigo 54.® da lei de 26 agosto de 1848. | chal, na ilha da Madeira, as disposições do decreto

regosijo de s. ex.*, dos seus amigos e de todos que não abandonar esse negocio i 
se interessavam por aquella empreza, que mr. Pa- não seja possivel approvar-s 

it se tinha associado a balanianca para o ne- determinado indivíduo.
no do caminho de ferro e não viu que ninguém O sr. Xavier da Silva: —  tinlia-se inecripto para

Lê -se na mesa a seguinte proposta do sr. minis­
tro das obras publicas:

«Proponho 0 adiamento do projecto em discus­
são, até que se averigúe por parte do governo, so-

se informar de todas as circnmstancias que se dão 
com relação ao assumpto.

Este facto prova consideração pela discussão par­
lamentar, faz honra aos srs. ministros, e deve ser-

bre as difíerentes accu.saçõcs feitas a tal respeito, vir de lição para áquelles que ainda não ha muitos 
ficando comtudo 0 projecto em ordem do d ia .= A . dias tomavam como opposição acintosa 0 combater 
de Serpa. s 0 contrato.

Decide-se que esta proposta substitua na discus- O governo, ou porque as rasões apresentadas na 
eão a do sr. Barros e Sá. discussão lhe fizeram peso, ou porque o contrato

D sr. Carlos Bento:— apesar de que 0 sr. minis- que appareceu publicado, e ao qual na camara ti- 
publicas quasi todas as vezes que tem nha havido referencias, entendeu que era assumpto 

aliado, tem feito allusões ao que se passou na re- que devia ser examinado vindo pedir 0 adiamenfi 
partição do ministério das obras publicas, antes da da discussão até se informar sobre 0 que a este res 
sua entrada para 0 ministério, se s. ex.* reflectir | peito havia, obrou como devia (apoiados).

injusto por desigual.
Por estas rasões é a vossa commissão de parecer 

que a proposta deve ser convertida no seguinte pro-

suas opiniões sobre as opiniões dos outros. Comtudo Alberto Antonio de Moraes Carxialho= Barão das 
como illustre deputado se referiu a uma declaração | Lages=^ Custodio de Fana Pereira da Cruz=João  1 trario. 
que, elle orador, fizera de que não lhe parecf 
soavel que na camara se revelassem circunist 
passadas n’um alto corpo do estado, e, como 
o dissç, este alto corpo do estado referia 
selho d’estado, não ha duvida alguma que também Não havendo quem pedisse a palavra é posto a «les de Castro, relator=An<onto de ixoiiveia Usorw. 
naquella oceasião se referiu a elle. votos na sua generalidade, e approvado. É  approvado sem discu^ão ua sua generalidade.

bendo ocioso e até ridículo negar 0 que todos A  requerimento do sr. Cancella dispensa-se 0 re- | A  requerimento do sr. Gomes de ^astro passa-se 
jiresenciaram, disse então, para justificar as suas gimento para se passar á especialidade, 
intenções, e acreditando que as suas palavras não Artigo 1.®— approvado sem discussão, 
podiam ferir a susceptibilidade de pessoa alguma, [ Ao artigo 2. 
que a rasão porque sustentava aquella o))inião, foi 
porque a conferencia dos conselheiros d estado effe- 
ctivos, e sobre tudo a conferencia do conselho des­
tado político, que não póde existir senão quando é 
auctorisada pelo chefe doestado, tem na sua opinião 
uma natureza de segredo que não comporta, que 
sobre 0 que ali se passa venham fazer-se revela­
ções.

Todos sabem que o conselho destado político se 
reune sob a presidência do chefe do estado ou com

á discussão especial.
São approvados os dois artigos sem discussão.
O sr. P re s id e n te :— dá para ordem do dia de se- 

0  sr. Cancella manda para a mesa uma emenda I gunda feira, a que já  estava designada, principiando 
]iara que a conjunctiva e seja substituída pela de- pela discussão do projecto n.® 20 relativo ao \iill de 
junctiva ou; porque houve evidentemente equivoco indemnidade que se concede ao governo, e 0 n.® 37, 
na redacção d’este artigo. A  estrada ha de passar sobre a venda dc alguns diamantes em bruto, per- 
ou por tí. Lourenço, ou por Oís do Bairro, e não tencentes á coroa d estes reinos, e levanta a sessão, 
póde passar ao mesmo tempo por uma e outra parte. — Eram quatro horas da tarde.

A  emenda é a seguinte: Relação dos srs. deputados que estiveram presentes
Onde se d iz = S .  Lourenço do Bairro e Oís do na sessão de 26 de maio

Bairro =  diga-se =  S. Lourenço' do Bairro ou Oís á chamada meia hora depois do meio dia
do Bairro. =  CanceZ?a. Aífonso Botelho, Cancella, Moraes Carvalho,
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Balduino, A lves Martins, Lacerda (Antonio), Anto- 
nio de Carvalho, Antonio Eleuterio, Ferreira Pon­
tes, Avila, Henriques Sccco, Arrobas, Couto Mon­
teiro, Pequito, Fonseca Osorio, Pinto de Albuquer­
que, Roballo de Azevedo, Lopes Branco, Rodrigues 
Sampaio, Vaz da Fonseca, Aristides, Palmeirim, 
Xavier da Silva, Bartholomeu dos Maidyres, Bel­
chior Grarcez, Carlos Bento, Castro Ferreri, Cyrillo 
Machado, C. J. Nunes, conde da Torre, Custodio de 
Faria, Rebello de Carvalho, Cypriano da Costa, Pe­
reira Forjaz, Faustino da Caina, Mousinho de A l ­
buquerque, Filippo Brandão, F. Coelho do Amaral, 
Diogo do Sã, Gavicho, F. Pinto Tavares, Rodrigues 
Batalha, Gaspar Pereira, Gaspar Teixeira, Carvalho 
de Abreu, Blanc (llermencgildo), Palma, Jacinto da 
Silva Andrade, Mello e Minas, João José de A ze­
vedo, Mello Soares, Almeida Pessanha, Rebello Ca­
bral, Castro Portugal, Araguo, Calça e Pina, Coe­
lho de Carvalho, Neutel, Pinto de Magalhães, Faria 
Guimarães, Silva Cabral, Infante Pessanha, Encar­
nação Coelho, Guilherme Pacheco, Alves Chaves, 
Feijó, Chrispiniano da Fonseca, Alarcão, J. M. da 
Costa e Silva, Ponte e Horta, Mello Gouveia, Julio 
do Carvalhal, Aboim, Luiz Albano, Rebello da Sil­
va, Camara Leme, Mendes de Vasconcellos, L. Pinto 
Tavares, Affonseca, Seixas Penetra, Azevedo Pinto, 
Marianno de Sousa Feio, Monteiro Castello Bran­
co, Pedro Jacome, Plácido de Abreu, Roberto Char­
ters, Menezes Pitta, D. Rodxúgo de Menezes, No­
gueira Soares, Pinto da França, Símão Maria de 
Almeida, Thiago Horta, Ferrer, visconde de Por- 
tocarrero.

Projecto de lei para a construcção de um caminho de fer­
ro entre a cidade do Porto e aRegua, apresentado pelo 
sr. deputado Julio do Carvalhal na sessão de 22 decor­
rente.

Senhores.— As vias ferreas, esse maravilhoso in­
vento do engenho humano, são um magico condão 
da felicidade das nações; cilas absoi’vem e annullam 
as distancias, economisam o tempo e os braços; e 
descaptivando estes dois fecundos capitacs, vão por 
meio da sua fértil y ça o  levar, como de improviso, 
a prosperidade aos povos estupefactos e incrédulos.

A  agricultura, o commercio, a industria, tudo ex­
perimenta uma prodigiosa transformação pela pos­
sante iniciativa deste irresistivcl reformador, que 

. remoça e embelloza todos os paizos aonde toca, fa­
zendo-lhes saborear os commodos c os regalos da ci- 
vilisação modeima.

Vós, srs., reconhecestes esta verdade quando, ape­
sar dos apuros do nosso thesouro publico, votastes 
desassombradamente os caminhos de forro do sul, 
de leste e do norte. Os caminhos do ferro votados 
importam um grande encargo para o thesouro; mas 
esse encargo será, eu o espero, uma fecunda semente 
que lançámos á terra, da qual ha de colher o paiz 
os mais lisonjeiros resultados.

Os caminhos do ferro são hoje a primeira neces­
sidade das nações mais pobres, e mais atrazadas; 
Portugal, que é uma d’ellas, precisa te-los, c correr 
por elles, e correr muito para alcançar as que lhe 
vão na vanguarda, n’esta jornada da civilisaçao, e 
para que os ricos productos do seu solo abençoado 
possam aíírontar nos mercados consumidores os pro­
ductos das nações que, por virtude de uma viação 
facil e barata, os vão apresentar lá por um preço 
insignificante, em relação ás fabulosas despezas que 
nós fazemos para a condueçao dos nossos.

Srs., 0 caminho de ferro do norte foi votado até 
ao Porto; mas é jireciso que não pare no Porto, é 
mister, é indispensável, que elle chegue até á Ré­
gua, até a esse foco da maior riqueza agricola de 
Portugal.

Um caminho de ferro do Porto para a Regua é 
a salvação do Douro, e ao mesmo tempo o engran­
decimento e a ventura da província de Traz os Mon­
tes, de parte das Beiras, e de uma importante por­
ção da provincia do Minho.

Eu, srs., reconheço que no vosso animo devem 
pesar muito os actuaes apuros do thesouro, os en­
cargos com que de novo vae ser onerado, e a fama 
de pouco tratavol o terreno por onde tem de correr 
essa via; porém, quanto a este, elle não é rcalmente 
tão difficil como os rotineiros e os terroristas têem 
querido inculcar; e a importância d’aquelle caminho 
é de tal ordem, que vale a pena fazer grandes sa- 
crificios para o obtermos.

Quanto á opportunidade para o levar a cffeito, 
judiciosamente me apreseutarieis vós as difficulda- 
des com que o governo se vae ver a braços, se eu 
vos pedisse que aquella necessidade publica fosse 
satisfeita desde já; mas não, srs., eu não peço isso: 
o que pertendo é dar áquella pai”te do paiz a cer­
teza de que o despreso que tem havido por ella não 
ha de ser eterno, de que o caminho de ferro do 
Porto para a Regua ha de ser feito quando as cir- 
cumstancias do thesouro o jjermittirem, afim de que 
ella possa mais resignadamente soffrer o mal presen­
te, na esperança do um bem futuro.

Não venho hoje pedir-vos dinheiro, nem sacrifi- 
cios; venho só pedir-vos que assegureis ura esperan­
çoso porvir ás províncias do norte, e para o consc 
guir tenho a honra de propor-vos o seguinte

PllOJECTO DE LEI
Artigo 1.® Sci’á construído um caminho de ferro 

do Porto para a Regua.
Art. 2.* O governo, logo que tenha pessoal te- 

chnico disponível, mandará e.síudar este caminho 
pela margem direita do rio Douro.

Art. 3.® O governo, pesando devidamente as for­
ças do thesouro, e os grandes resultados que o ca­
minho de ferro do Porto para a Regua pronietto á 
prosperidade do paiz, procederá á sua construcção 
quando e como o julgar opportuno.

Art. 4,® Fica revogada a legislação em contra­
rio.

Camara dos deputados, 11 de maio de 1860 .=O  
deputado por Vallo Passos, Julio do Carvalhal Sonsa 
iid les=Josá M aria  Iio jão=A jfonso  Botelho, depu­
tado pelo Douro :=2eZ^es de Vasconcellos^Joao dos 
lie is  Castro Portugal ̂ =A[anuel Carlos de Azevedo 
P in to = A L  A . de C. Seixas Penetra^Anton io Joa- 
qidm Ferreira P o n tes= F . D . Sá =  A , Pinheiro da 
Fonseca O sorio^A . F. P into Carneiro=José Pedro 
Antonio Nogueira;=Eduardo Pinto da Silva Cunha 
— Joaquim Pin to de Magalhãcs=José Manuel Cris- 
piniano da Fonseca.

dor de França cm Roma, chegou a Paris, do pas­
sagem; uns dizem que com licença, outros que foi 
chamado a fim de receber instrucções. O general 
Goyon recebeu contra-ordem, c as tropas france- 
zas, em consequência dos últimos acontecimentos, 
continuarão a permanecer em Roma.

0  bispo de Forli é perseguido por ter publicado 
0 interdicto contra os sacerdotes que foram a Bolo­
nha a fim de cantarem um Te Dcum cm honra do 
Victor Manuel.

Os trabalhos do isthmo de Suez vão i‘cccber gran­
de impulso.

Berlin, 23 —  A  Inglaterra nao prestou ainda o 
seu consentimento para a conferencia relativa ao 
Oriente. ,

Paris, 22— Consta das correspondências de Tu­
rim, que a camara approvou o tratado de Zurich por 
215 votos contra 10.

1 alla-sc de movimentos de tropas nos estados pon­
tifícios, cm vista das tentativas de Garibaldi.

Berlin, 22— A  Inglaterra, a Áustria, e sobretudo 
a Rússia, parecem estar pouco dispostas a tomar 
parte em uma contcrencia relativa á questão do 
Oriente. Sobro este assumpto continua a incerteza.

Constantinopla, 21 —  O embaixador da França 
foi recebido pelo sultão cm audiência solemne. O 
discurso, que nessa oceasião pronunciou o diploma­
ta francez, causou viva impressão no governo otto- 
mano, e influiu favoravelmente na bolsa.

Londres, 28— Apesar da derrota que experimen­
tou 0 ministério na camara dos lords, os ministros 
actuaes continuarão no exercício das suas funeções.

Paris, 24— O conselho d’cstado rejeita todas as 
petições relativas á execução do tratado de com­
mercio com a Inglaterra.

Londres, 24— Muito brevemente terão logar em 
Paris differentes negociações commerciaes entre a 
França e outros estados.

 ̂ Paris, 24 —  Não se confirma ainda a entrada de 
Garibaldi em Palermo.

Nápoles, 28— Os rebeldes acampados em S. Mar- 
tino, perto de Moureales, foram no dia 20, por 
duas vezes, derrotados, desalojados das suas posi­
ções e perseguidos até Partenico, soífrendo perdas 
sensíveis.

Um chefe, Rosoltico Pilo, morreu no combate. 
As alturas oceupadas pelos revoltosos foram toma­
das pelas tropas napolitanas, que continuam om per­
seguição dos revoltosos.

Despachos dados pelo jornal E l Horizonte,
Turim, 21 de maio —  A  camara começou a dis­

cutir o tratado de Zurich. A  commissão de depu­
tados, encarregada de examinar o tratado de cessão 
de Niza e feaboya, nomeou para redigir o parecei 
0 marquez Bora.

Os deputados da Saboya, que até agora se técm 
conservado ausentes, resolveram tomar parte na 
discussão do tratado, a fim de sustentarem o princi­
pio da anncxação.

Suppõe-sc que, antes de ter logar a discussão, se 
procederá á demarcação da fronteira. O forte de 
Lesscillon será demolido.

Dizem as ultimas correspondências de Palermo, 
que as tropas napolitanas abandonaram as provín­
cias de Prapani e Palermo, e se retiraram cm com­
pleta desordem, concentrando-se n’esta ultima cida­
de. Em seguida a esta retirada, a insurreição ge- 
neralisou-se.

Tres mil revoltosos uniram-sc ás tropas de Ga­
ribaldi, em Palermo; abriram-se fossos, para defeza 
da cidade.

Nas povoações havia grande cnthusiasmo. De 
novo se affirma que Garibaldi está na Sicilia.

Paris, 21— Reina a maior incerteza nas notícias 
da Sicilia, porque o governo só publica o que sabe 
oíficialmente, c o publico está limitado ás noticias 
contradictorias que publica a Correspondance liavas.

Abdiil-Mcdjid, que annuncia reformas c melhora­
mentos a favor, dos seus súbditos'christãos.

aO príncipe Gortschakoíf sustenta que esse de­
creto não foi cumprido, sendo assim esquecidos os 
compromissos contrahidos pela Porta Ottomana, tan­
to com os seus súbditos como com a Europa.

«O  ministro russo, alludindo á situação das pro­
víncias, estabelece os infortúnios e as vexações de 
que cilas são victimas; e cita em abono d’estas as­
serções muitos factos oceorridos em differentes pon­
tos do império, e de que o príncipe Gortschakoíf 
foi informado por intervenção dos agentes russos.

«E lle  recorre pois ás potências que assiguaram 
0 tratado de Paris, c supplica-lhcs que tomem cm 
consideração a causa das infelizes populações chris- 
tãs; e indica, por agora^ dois meios pelos quaes se 
póde alcançar um resultado favoravel; ou uma nota 
collectiva, dirigida pelas potências ao sultão; ou 
uma nota de cada um d’ellas em separado, porém 
no mesmo sentido.» (L a  Presse.J

NOTICIAS SCIENTIFICAS
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BAROMKTRO
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TIIERUOUETRO

( t e m p e r a t u r a )
rSYCIlROMETBO

( h u m id a d e )
AlfEMOMETBO

( v e m t o )

M illfm ctroa Graus C. P o r  100 numoa

759,25 18,4 62,7 N.

758,60 19,5 47.1 NNO.

cahique Senhor do Bom F im , para Cczimbra; escuna 
ingleza M ail, para Stockolmo; um hiato hespanho 
navegou para o norte.

I  ora da barra fica um hiate portuguez.
0  mar está bom.— O vento esteve NO., agora 

N., regulares.
De Villa do Conde, do dia 23

Não entrou embarcação alguma.
haídas—-Hiates portuguozes. Oliveira Brilhan­

te, Novo Viajante, c Sem Segundo, todos tres pai’a 
Setúbal. ^

Mar bom.— Vento N.
Oe Caminha, do dia 24

Entrou a rasca Favorita, da Figueira.
Mar bom.— Vento NNO.

 ̂ Ba Figueira, do dia 24
Entrou o palhabote portuguez Nymjyha, do Por­

to, com vários generos.
Saídas— Hiates ixtrtuguezes, S. João Bajytista, 

para Villa do Conde, com pedra; Antunes 1.^̂  para 
0 Porto; e Santa Cruz, para Lisboa; com vários ge­
neros.

Mar bom.— Vento variavel.

1 '1 TT- De Aveiro, do dia 24
baidas —  Hiates portuguezes, llerm inio, o Leal­

dade, ambos para Swansea, com fructa c mineral.
Mar agitado.— Vento N. fresco.

Da Ericeira, do dia 24
Entrou a rasca Amisude, da Figueira, com ma­

deira.
Saiu a rasca Amisade, para a Figueira, coni ma­

deira. Mar bom.— Vento N.

D IA  2õ.
Maxima— temperatura.........................................  2õ*,0 C.
M inima................................................................  14,2 »
Ozone   4,0“ ^°°®ídedia.................................................
Chuva (udometro)............................................... 0*0Mil
Evaporaçao (vaporiínctro)................................... 12,4 »

Altura barométrica correcta.
Altitude do bai-ometro 9õ,l metros.
Temperatura á sombra.

NOTICIAS COIVIIVIERCIAES
MOVIMENTO m a r ít im o

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 23 do corrente 

e do Paris até 21. ^

Os jornaes hespanhoes publicam os seguintes 
DESPACHOS TELEGKAPHICOS

Despachos dados pela Correspondência de Es­
pana:

Turim, 22 de maio— Dizem as correspondências 
de Palermo, em data de 20 do corrente, que 0 
general Lansa tinha ali chegado na qualidade de 
commissario extraordinário; que na sua proclama­
ção promette muitas reformas; que no dia 16 os re­
voltosos alcançaram uma victoria., e que, no dia 22, 
Garibaldi devia acliar-se em Partenico, onde se lhe 
reunirão muitos voluntários. As tropas reaes, entrin­
cheiradas em Palermo,'mantinham-sc na defensiva.

Londres, 22— Segundo diz 0 Times, a rebellião 
conserva-se triumphante cm toda a Sicilia.

Vienna, 22— A  esquadra austríaca recebeu or­
dem para se limitar a cruzar nas costas napolita­
nas do Adriático, porém sem passar 0 estreito de 
Messina.

Não ha concentração de forças russas no Pruth.
Marselha, 22— O duque dcGrammont, embaixa­

IIESPANHA
Em Madrid recebeu-se no dia 22 do corrente 0 

seguinte despacho telegraphico de Tetuao, trans- 
mittido pelo actual commandante em chefe do exer­
cito de oceupação:

aÉ meio dia, e agora mesmo chegou 0 commis­
sario marroquino, que acompanha os soldados hes­
panhoes que foram feitos prisioneiros durante a cam­
panha, em numero de dezescis, incluindo Rocarao- 
ra, que desertou. D iz o commissario, que foi já  as- 
signado pelo imperador 0 tratado de paz, que áma- 
nhã o receberá Muley-el-Abbas, e que, depois de 
ámanhã, 0 mais tardar, o jetib  será portador d’elle. 
O príncipe Muley-el-Abbas enviou-me uma commu- 
nicação, que remetto pelo correio. N'uma segunda 
nota elle reclama os prisioneiros que possamos ter 
em nosso poder. Era Slalaga devem estar seis, que 
ainda não chegaram. Em Ceuta ha dois, que recla­
mo. Apenas chegue 0 tratado, envia-lo-hei para l\[a- 
drid. (L a  Correspondência de Espana.)

NÁPOLES
As noticias d’cste reino, na parto relativa ao con­

tinente, são ainda menos claras do que as da ilha 
da Sicilia. No dia 15 do corrente reinava a maior 
agitação nos Abruzzos e na Calabria, onde eram já 
conhecidos os projectos de Garibaldi, porém não ti­
nha ainda rebentado insurreição alguma. Toda a 
fronteira napolitana está guarnecida de tropas desde 
Fondi até Tagliacorro, e um corpo de exercito que 
tinha 0 seu quartel general cm Aquila concentrou-se 
nos Abruzzos. A  costa, desde 0 golpho de Terra- 
cina até Nápoles, continuava sendo rigorosamente 
vigiada. Alguns voluittarios que sc atreveram a des­
embarcar foram presos cm Itri, c conduzidos para 
Gaeta.

As Calabrias assim como os Abruzzos estão for­
temente guarnecidos; e a vigilância é de dia para 
dia mais encrgica, porque a policia do Pirro desco­
briu ultimamente um deposito de armas, e algumas 
correspondências, das quaes sc deprehende que Ga­
ribaldi ])retende dirigir para esse ponto 0 seu prin­
cipal ataque. A  invasão d’esta parte do reino das 
Duas Sicilias teria consequências incalculáveis. O go­
verno napolitano tem empregado todos os meios ao 
seu aleanco para reprimir a revolta; as costas sao 
escrupulosamonte vigiadas; c ainda ha bem poucos 
dias dois corpos dc exercito foram estabelecer 0 seu 
quartel general, 0 primeiro em Cantajaro, e 0 se­
gundo cm Reggio, praça marítima situada no es- 
'reito de Messina.

N ’uma palavra, sc os revoltosos parecem por um 
ado não querer desistir da sua arriscada empreza, 
)or outra parte, 0 exercito napolitano que, hoje em 

pé de guerra, conta um effectivo dc 150:000 ho­
mens bem disciplinados, está decidido a empregar 
todas as medidas necessárias para repressão da re­
volta. (L a  Correspondência de Espana.)

RÚSSIA
O jornal Courrier du Dimanche dá os seguintes 

promenores relativos ás propostas do príncipe Gorts- 
chakoff, sobre a política do governo ottomano, em 
relação aos christãos:

«Fo i no dia 4 do con-cn^e que o príncipe Gorts- 
chakoíT convocou os agentes diplomáticos das gran- 
djís potências, c lhes leu uma nota relativa aos chris- 
tãos do império ottomano, pedindo-lhes que commu- 
nicassem 0 conteiido delia aos seus respcctivos go­
vernos.

«O  príncipe Gortschakoíf toma por ponto de par­
tida das suas observações a solicitude tradicional 
da Rússia pelos christãos do império ottomano seus 
correligionários. Recorda as estipulações do tratado 
de Paris, e apoia-se especialmente no decreto de

BARRA DE LISBOA 
Biâ 26 de maio

EMBAnCAÇÕES ENTRADAS

Boa Lembrança, hiato portuguez, mestre L. J. 
Vianna, de Vianna em 2 dias, e de Peniche cm 13 
horas, com milho; 7 pessoas de tripulação, c G pas­
sageiros, que são: Gabriel Antonio Alves, maríti­
mo; Francisco Liberato Dias da Silva Campos, em­
pregado de fazenda; Antonio da Costa Lobo, ser­
vente; José Antonio Fevnandes, aguadeiro; T r̂an- 
cisco Antonio de Abreu, sem emprego; portugue­
zes; C. Rosa, marítimo, francez.

Annunciação, rasca, mestre M. Joaquim, dc Ca­
minha cm 3 dias, e dc Peniche cm 24 horas, com 
milho; 7 pessoas de tripulação, e 20 passageiros, 
que são: Joaquim Gonçalves P., Francisco Pereira, 
José Gonçalves A .,  Slamicl Fernandes, Manuel 
Martins Cannas, Domingos Fernandes da Matta, 
Francisco Aífonso, Manuel Affonso, João Barbosa, 
Narciso Fernandes, João Gonçalves, João Fernan­
des, lavradores; Antonio José de Barros, carrega­
dor; Francisco Antonio V a z , ferreiro; Domingos 
Dias, Agostinho Gonçalves, Francisco dos Reis, 
Antonio Fernandes Venda, creados de servir; M a­
nuel Fernandes, trabalhador; e uraa praça de pret; 
portuguezes.

Santa Cruz, hiate portuguez, mestre J. C. Alca- 
nin, da Figueira em 2 dia^, com madeira, papel c 
cncoramendas; 7 pessoas dc tripulação c 2 passa­
geiros, que são: Antonio Joaquim Mascarenhas, car­
pinteiro; José Quaresma, maritimo; portuguezes.

Algerie, paquete francez a vapor, capitão T. Thu- 
min, de Anvers em 6 dias, com differentes géne­
ros, a M. Walsh & Corap.*; 31 pessoas de tripula­
ção e 1 mala.

Restauração, cahique do arsenal, mestre J. A . L o ­
pes, da costa da Vieira em 2.3 horas, com madeira; 
8 praças do guarnição.

Dolva Maria, barca austríaca, capitão J. Dobrich, 
de Odessa cm 120 dias, do Malta em 29, e de G i­
braltar em 6, com trigo, a ordens; 14 pessoas de tri­
pulação.

Due Sorelle, polaca sarda, capitão G. Viacara, 
de Theodosia era 74 dias, de Constantinopla em 54, 
e de Messina em 33, com trigo, a ordens; 10 pes­
soas de tripulação.

Visconde d’Athoguia, paquete portuguez a vapor, 
capitão M. G. Xavier, da ilha da Madeira em 2 
dias e meio, com encommendas a P. Olive & C.*; 
27 pessoas de tripulação, 3 malas e 42 passagei­
ros.

Santa Maria, rasca, mestre J. dos Santos, da F i­
gueira em 2 dias, coni madeira, vinho c azeite; 10 
pessoas do tripulação.

Gaditana, vapor hespanhol, capitão F. A . Miça- 
ra, de Barceliona em 13 dias, de Valência era 11, 
de Malaga cm 8, c de Cadiz em 2, com vinho e mais 
generos, a ordens; 29 pessoas dc tripulação e 4 pas­
sageiros, que, suo: José Maria Trecozo, trabalha­
dor; José Maria de Castro, marítimo; e uma praça 
de pi’ct; hespanhoes: R. TÍamstron, sem emprego; 
inglez. Destina-se para V igo e vera arribado cora 
avaria na machina. E  da força de 85 cavallos.

Camões, hiate portuguez, mestre A . Cesario, dc 
Villa Nova de Milfoutes em 3 dias, com cepa; G 
pessoas de tripulação.

Flor de Aveiro, rasca, mestre A . J. Diniz, de 
Aveiro em 2 dias, cora madeira e feijão; 8 pessoas 
de tripulação e 2 passageiros, que são: Manuel Fer­
nandes Teixeira, João de Oliveira Batatcl, mariti- 
raos; portuguezes.

K M bA«O AÇ Ò E.S  S A ÍD A S

Sophie Thedorine, barca belga, capitão J. Iloni- 
bostet, para Ostende, com sal c vinho; 12 pessoas 
do tripulação.

Villa Nova de Portimão, cahique portuguez, mes­
tre J. S. Marques, para V illa  Nova de Portimão, 
com milho; 10 pessoas dc tripulação.

Santo Autonio e Almas, cahique portuguez, mes­
tre M. Pedro, para Tavira, com trigo, farinha e 
vasilhame: 9 pessoas de tripulação, c 1 passageiro, 
que é: Manuel de Abreu Madeira, major reformado.

Nicholes Wood, vapor inglcz, capitão J. Warn, 
para Londres, com enxofre, lã c mais generos; 22 
pessoas de tripulação.

Bordo do vapor Infante D . Lu iz , em frente de 
Belem, em 26 dc maio de 1860. ~ J .  J. Cecilia Kol, 
capitão tenente, commandante.

De Setúbal, do dia 24
Entradas — Hiates portuguezes, Esperança, e Boa 

Sorte, ambos dc Lisboa, com vários generos; P r i ­
mavera, do Porto, com vários generos; q Dois A m i­
gos, de Lisboa, em lastro; brigue sueco Torlades, 
de Gibraltar, em lastro; bateira portugueza FZor dos 
Santos, de Lisboa, em lastro.

Não saiu embarcação alguma.— Vento NO.
Be Tavira, do dia 24

Entradas— Portuguezes, hoteSanto Antonio e A l­
mas, da ilha Christina, cora atum fresco; hiate O li­
veira, de Olhão em 1 dia, cora trigo c encommen­
das.

Bora tempo.— Vento SO. variavel.
De Villa Real de Santo Antonio, do dia 24

Entrou a escuna ingleza 7'rolie, de Gibraltar cm 
2 dias, em lastro.

Não saiu nem se avista embarcação alguma.
Mar está bom.— Vento variavel.

De Faro, do dia 24
Entradas —  Portuguezes, bateira Joven Amélia, 

da Figueira, com cortiça, taboado e louça; caln- 
ques, Eovo Brilhante, de Vigo, com milho; Ausente 
Corpo de Deus, da Figueira, com fazendas e ma­
deira; e Santo Antonio e Almas, de Gibraltar, em 
lastro.

Saiu o vapor portuguez D . Luiz, para Lisboa e 
mais portos de sua escala.

Direcção geral dos tclegraplips do i*eino, cm 25 
de maio de 1 8 6 0 .= 0  director íjerai, J. B . da 
Silva. ________________  '

rua Augusta n.® 31; Pereira, dita n.® 50; Moutinho, 
dita n.® 81; Torcato, rua do Ouro n.* 229; Ventura 
Paulo Elias, rua dos Confeiteiros n.° 26, 1.® andar; 
fealgado, na ribeira de Santarém. Também sc ven­
de em casa do aucíor, rua nova do Carvalho n.® 66,
1.® andar, e alli se descontam 10, 15, 20 por cen­
to, conforme a porção que se comprar.

ANNUNCIOS
1 M ANUEL JOAQULM DOS SANTOS, sua irmã.i 

e sobrinhos, Agostinho Joaquim dos Santos, e Manuel 
Antonio Antunes, agradecem por este meio a todas as 
pessoas que tomaram parte no infausto acontecimento, 
do morte de seu p csado e sempre chorado irmSo e tio,
0 sr. Joaquim Antonio dos Santos; e pedem igualmente 
desculpa  ̂áquelles que, por esquecimento, deixaram de 
ser convidados, faltas cstns devidas ao estado de cons­
ternação em que se achavam.

arerM

^ JOSÉ ANTONIO M AG ALH A e S a g ra d ec^ p ^ l 
I este meio, em quanto 0 nao faz pessoalmeute, a todas 1  
I  as pessoas que durante a penosa e fatal doença de seu 
presado irmão, Antonio Ignacio de Magalhães, tanto por 

I elle sc interessaram, assim como a todas as que 0 acom- 
I  panliaram á sua ultima morada, esperando que os seus 
amigos lhe desculparão qualquer falta que houvesse nos 
convites, devida A afflicçào causada por tão lamentável 
perda.

a i

O DA S ILVA CARVALHO tem a honra 
l>articipar aos seus amigos, que no dia 29 do corrente, I 
pelas seis horas da tarde, terá logar a trasladação dos' 
restos mortaes do seu pae 0 conselheiro d’estado José 
da Silva Carvalho, para 0 seu jazigo, no cemiterio dos
Prazeres, e espera que tanto os seus amigos, como os de 
seu fallecido pae, Im ’ - -le honrem esto acto fúnebre com a
sua presença.

4 PELA  5.* VARA, e.»crivã > Alvares, correm éditos de
trinta dia-s, chamando qiicm tenha direito a oppor-se a que 
José Rodrigues, Maria Rosa, e Maria da Conceição, se habi­
litem únicos herdeiros de seu tio, Luiz de Mattos, para 0 vi- 
rem fazer no referido praso, pena do lançamento.

5̂  j u íz o  ORDINÁRIO do julgado de Peniche ae 
labilita Florinda Rosa, doiizella e maior, lierdeira Icgata- 
ria, instituida por seu amo 0 capitão do estado maior de ar- 
ilheria, José Silverio da Fonseca, em seu testamento, dos mo­

veis que 0 mesmo seu amo possuisse ao tempo da sua morte, 
e da pensão do monte pio geral, de que era socio; portanto 
quem tiver direito de opposiçâo a esta habilitação o vá de­
duzir no dito juizo, escrivão Sousa, no praso de trinta dias, 
)ena^de revelia, e de se seguirem os termos da mesma habi- 
itação até ser julgada a habilitaiida habilitada. Peniche, 22 

de maio de 1860.—O escrivão, MarcelUnoJoséltoque. de Sousa.

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 26 de maio —  3 por cento 
consolidado a 48— 3 dito diíferído a 38,15.

Bolsa de Paris, eni 26 de m aio— 3 por cento fran­
cez a 69,30— 4 Y j dito a 96.

Bolsa de Londres, em 26 de maio— Consolidados 
dc 9573

AVISOS

6 JOSÉ GOMES FERREIRA PREGO, ficando surpre- 
lendido pelo anuuncio que acaba de ler no Diário de Lisboa 

n.® 114, do dia 19 do corrente mez, publicando achar-se jul­
gado em estado de prodigalidade, previne desde já 0 publico 
que elle tem interposto recurso da sentença que julgou a mes­
ma prodigalidade, cousiderando-a oíFensiva de sua justiça, e 
contra a qual espera merecer 0 devido reparo. Lisboa, 25 de 
maio de 1860.— Gomes Ferreira P rego .,

7 JOÃO ESTEVES DE CARVALHO, Antonio Esteves 
de Carvalho, e D. Maria da Assumpção Esteves de Cai*valho 
Lupi, c.stão-se habilitando pelo juizo da 5.‘  vara, escrivão Lo- 
bào, para pedirem a curadoria dos bens de seu irmão José Es­
teves de Carvalho, ausente lia mais de dez aimos: quem tiver 
que oppor alguma cousa á dita pretençâo 0 póde fazer pelo 
dito juizo e cartorio, no praso de quinze dias, pena de lan­
çamento e de revelia.

8 BR IZID A ROSA DA SILVA, viuva de Theotonio 
Duarte, trata de habilitar-se pelo juizo de direito da 6.* vara, 
escrivão Paes, á curadoria dos bens de seus irmãos germanos 
Antonio Doiningues da Silva, e Francisco Domingues da Sil­
va, ausentes ha mais de eiucoenta annos 110 império doBra- 
zii, e presumidos mortos: quem tiver portanto que se oppor 
á referida habilitação 0 venha deduzir pelo dito juizo e car­
torio, no praso de quinze dias, contados do terceiro e ultimo 
annuncio, pena de lançamento e de revelia.

ALFANDEGA GRANDE DE LISBOA
Na quinta-feira 31 do coiTcnte continua n’esta 

alfandega 0 leilão de fazendas já  descriptas nos an­
teriores annuncios, e haverá mais— muitas armações 
dc chapéus de sol pequenas, fitas do seda largas e 
cstroitíis, vareje, frocos, rendas de França, passa- 
mancria de seda, botões de vidro, lã e seda, seda 
para vestidos, em córtes e em peças, chalés de ca- 
chemira, cabeções de veludo, cocos e diversas ta­
ras vasias.

C«1II'T\IIIT flVMO llERCT\:m
CARREIRA DO ALG ARVE

9 P A R A  OS PORTOS de Villa Real de Santo Antonio, 
fazendo escala por Sines, Lagos, Portimão, Faro, Olhão, eTa- 
vira, sairá no dia 30 de maio o barco de vapor D.Luiz, ás nove 
horas da manhã.—Para as passagens, escriptorio da compa­
nhia união mercantil, Caes do Soclré, u.® 11.—P<r?-a carga, es- 
criptoi-io doB srs.Chambica&Gonçalves, Caes do SJodré, n.» 6.

ASSOCIAÇÃO DE SOCCORRO E MONTE PIO GERAL 
DA MARINHA

O pagamento das pensões do mez de março ul­
timo terá logar nos dias 1 e 2 de junho proximo, 
continuando todos os sabbados seguintes.

Escriptorio da associação, 23 de maio dc 1860. 
= 0  vogal secretario, A . A . de Oliveira.

10 QUEM PRETENDER TOMAR DE SUBLOCAÇÃO 
0 real d'agua, e 3 réis da carne de qualquer dos concelhos 
cie que se compõe o districto de Santarém, dirija-se em Lis­
boa á Viuva Chaves & Filhos, rua dos Bacalhoeiros, n.® 25, 
ou a Santarém, no dia 3 de junho, pelas onze horas da ma­
nhã, á hospedaria do Torres, que ali achará com quem tratar.

MONTE PIO GERAL 
O ex.“ ® sr. consellíciro, presidente da assembléa 

p ra l, convida a mesma a rcunir-se na quarta-feira 
30 do corrente, pelas oito horas da noite, a fim de 
sc continuar a discutir o projecto de reforma dos es­
tatutos.

Sala das sessões, 23 de maio dc 1860.=O  2.® se­
cretario da mesa, Antonio Joaquim de Almeida.

11 ARRENDAM-SE POR DOIS OU MAIS ANNOS, 
a começar em 15 de agosto do coiTente auno, as herdades da 
Flamenga e do Sobrado, uin quinhão na das Covai, e nas ter­
ras chamadas d'El-Rei, com seis foros annexos; tudo nos ter­
mos de Ferreira o Béja, e pertencente ao morgado de Lavre, 
de que é hoje administrador o ex.“® D. Manuel Maria dc Me­
nezes, legalinente representado por sua ex.“ ‘  mãe e tutora, 
residente em Lisboa, no seu palacio da rua do Poço dos Ne­
gros, n.® 158, onde póde dirigir-se quem quizer arrendar.

12 N A  RU A DE S. JULIÃO OU DOS ALGIBEBES, 
loja de cambio, n.® 176, ee diz quem vende ura prédio dentro 
da capital, e com grande quintal.

TKLFGRAPHÍA ELKCTRICA

BOLETIM DO TELEGRAPIIO  PR IN C IPAL
EM 2(t DE M AIO  DE iSUO 

Serviço dns barrae
Da foz do Douro, do dia 24

Entradas— Portuguezes, hv\̂ wQ Trovador, da Ba­
hia, por "Vigo em 1 dia; hiates, Dois Amigos, em 4 
dias; Sociedade do Alondego; qtsíscs. Nova Sociedade, 
cm 3 dias; bateira Adelaide, era 5 dias; todos qua­
tro da Figueira.

Saídas— Portuguezes, vapor de guerra Lynce, a 
cruzar; rasca Senhora do P ila r ,  para a Figueira;

CENTRO PROMOTOR DOS MELHORAMENTOS 
DAS CLASSES LABORIOSAS

A  mesa da assembléa geral participa a todos os 
associados que se acham patentes nas salas do Cen­
tro, ate á próxima sessão, o parecer da commissão 
revisora de contas, assim como todos os documen­
tos que lhe servem de base, que poderão ser exa­
minados todas as noites, das oito ás dez horas.=  
O secretario, A. A. da Silva Lobo.

13 NO D IA  29 DO CORRENTE MEZ, pelas quatro ho­
ras da tnrde, na CaiT-eirinha do láoccorro. n.*’ 15 a 20 anti­
gos, e modernos n.*' 34 e 36, continua o leilão do va.41hame, 
eomprehendendo toneis e pipas de madeira dc carvalho, bo­
tijas de barro inglez, e outros muitos objectos, tudo perten­
cente á ma.ssa fallida de Joaquim Barbo.‘̂ a Lima.

14 VENDEM-SE DUAS VINHAS, uma denominada do 
Sapo, c outra do Cocâo, e dois fóro.«, mn de 900 réis, e ou­
tro de 2A000 réis: tudo sito om Aldeia Gallega da Mercea- 
na. Dào-se os precisos esclarecimentos no cartorio do tabel- 
liào Mattos e Carvalho, na rua da Bite.sga, n.® 75,1.' andar.

ESPECTACULOS

 ̂MONTE PIO DA CORPORAÇÃO DOS ALFAYATES
Tí convocada a assembléa geral para o dia 28 do 

corrente, pelas oito e meia horas da tarde, para elei- 
ç̂ io dc um secretario, um membro para a commis­
são administrativa, c para resolver sobre a questão 
apresentada pelo socio n.® 2 4 9 .= 0  secretario. Cus­
todio Ferreira Akndes.

TIIEATRO DF D. MARTA II 
Hoje 28, terça-feira 29, quarta 30, e quinta 31 

de maio: Joanna, a Doida.
O beneficio que devia ter logar no dia 12 de maio 

fica transferido para sabbado, 2 de junho. Tuem en­
trada os billietes com aquella data.

TIIEATRO DE D. FERNANDO

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS
COLLECÇAO DE IVIAAXAES

Manual do cidadão— Demonstrando: quem é ci­
dadão portuguez— os direitos que lhe confere a lei 
fundamental— as obrigações que o ligam á socieda­
de— G 0 modo de sustentar os seus direitos.

Manual das camaras municipaes— AttribuiçÕes e 
direitos destes corpos.

Manual do administrador do concelho— Coorde­
nado á vista do codigo administrativo de 18 dc mar­
ço de 1842, c mais leis do reino, e subordinado ao 
direito administrativo portuguez.

Manual do regedor de parochia— AttribuiçÕes 
d’estes funccionarios.

Manual do juiz eleito—-Dos juízes eleitos e seus 
escrivães— do processo nas causas de que conhecem 
— das execuções— dos corpos de delicto.

"N̂ ende-se esta collccção por 500 réis, na rua Au­
gusta n.®» 15, 31 e 50; e rua do Oiro, 115.

As pessoas das províncias podem mandar a im­
portância pelo seguro, ou cm estampilha dentro em 
carta, ao editor, rua do Caldoira n.® 17, c ser-lhe- 
ha enviada na volta do correio, franca de porte.

COMPANHIA IIESPANHOLl 1)E ZARZUELA E BAILE

Hoje 28 de maio (3.'  ̂ recita de assignatura). A  
empreza tem disposto dar uma representação dis­
tribuída da maneira seguinte: 1.®, a zarzuela em 1 
acto, intitulada— E l Amor y el Almuerzo; 2.®, um 
bailado pelo corpo coreographico, intitulado— La  
Sal dc Sevilla; 3.®, a zarzuela era 1 acto, intitula­
da—  Un Cahallero particular; 4.®, o gracioso baile 
de costumes hespanhoc.s, intitulado-—La Linda Je- 
rezana, em que tomará parte a primeira bailarina 
1). Luiza Medina, e D. Ambrosio Martinez, primeiro 
bailarino e director, e todo o corpo de baile; 5.®, 
a zarzuela cm 1 acto, de costumes andaluzes, inti­
tulada— La Benta del Puerto, na qual o sr. Albar- 
ran tocará umas variações de jiandoreta.

Principia ás 8 horas c meia.

TIIEATRO DE VARIEDADES
Hoje 28 de maio, beneficio do actor Queiroz: a 

jirimeira representação da comedia cm 3 actos— O 
Cabelleireiro Leonardo— Cada qual para o que nas­
ceu— O viveiro d e fr. Anselmo— D elirio  e vingança 

-A symphonia da opera o Fradiavolo.
Principia ás 8 horas e meia.

NOÇÕES GERAES DE ORTHOGRAPHIA DA LÍNGUA 
PORTUGUEZA

POR JOÃO XNTOSIO D U 3

Este opusculo habilita a escrever, cora os menos 
erros que é possível, aquellas pessoas que não tive­
ram um curso regular de grammatica portugneza. 

Vende-se em Lisboa, nas lojas dos srs. Lavado,

TIIEATRO NACIONAL DA RUA DOS CONDES
Hoje 28 de maio, beneficio da actriz Amélia V ir­

gínia: a ])i’imeira representação da comedia em 1 
acto— O Silvestre e o Selvagem— Honra epohreza—  
Zuavos— passo napolitano— poesia recitada pela be­
neficiada.

Principia ás 8 horas e meia.

IMPHE^8A NACIONAL

m i ã m m m

Ayuntamiento de Madrid




